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DECRETO No. 2.587/2018, DE 31 DE OUTUBRO 2018. 	 'IV 
%nanai  

"CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA LICITAÇÕES 
NA MODALIDADE PREGÃO, NOMEIA SEUS MEMBROS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 162, inciso IX e demais pertinentes da Lei 
Orgânica do Município de Luz/MG. 

Considerando o disposto no artigo 51, da Lei 
Federal no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no art. 30, 
inciso IV da Lei Federal no. 10.520/2002, de 17/06/2002; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica constituída com 05 (cinco) membros, a Comissão Permanente de Licitação, do 
Município de Luz, para o exercício de 2018, a qual terá também, a incumbência de 
atuar como Equipe de Apoio na Licitação na modalidade Pregão, nos termos do 
inciso IV do art. 3° da Lei Federal n.o 10.520/2002, de 17 de junho de 2002. 

Art. 2°. Ficam nomeadas para comporem a Comissão de que trata o artigo 1° deste 
Decreto, os servidores: 

I — Titular: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO, brasileira, casada, servidora 
pública municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Saúde AS2 — Auxiliar de Serviços Administrativos II/H portadora da Carteira de 
Identidade no. M-3.955.944 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 734.949.766-00, 
residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, no. 1.936 no bairro Centro, 
Luz/MG. 

re" 	Suplente: MARA RÚBIA AZEVEDO OLIVEIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Fazenda e Planejamento portadora da Carteira de Identidade no. M-9. 318.769 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 949.923.396-20, residente e domiciliada à Rua 
Campos Altos, no. 55 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

II — Titular:. SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal.  efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/D, portadora da Carteira de Identidade no. MG-5.571.670 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 779.737.396-53, residente e domiciliada à Rua 
Oito de Julho, no. 430 - bairro Centro, Luz/MG. 

Suplente: MARLIA APARECIDA ALMEIDA VENTURA, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo — Recepcionista IV/F, portadora da Carteira de Identidade no. M-14. 
571.409 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 073.415.936-60, residente e 
domiciliada à Rua Padre João da Mata Rodante, no. 139 - bairro Rosário, Luz/MG 
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III 	Titular: MARLISE OLIVEIRA PEREIRA, brasileira, casada, servidora pública 

municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo III/B, portadora da Carteira de Identidade no. MG-12.967.323 

SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 056.362.126-58, residente e domiciliada à Rua 
Vigário Parreiras, no. 1501 - bairro Rosário, Luz/MG. 

Suplente: DIEGO SILVA ABREU, brasileiro, solteiro, servidor público municipal efetivo, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/A, portador 
da Carteira de Identidade no. M-16.673.170 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 
100.165.306-83, residente e domiciliada à Rua Lagoa da Prata, no. 384 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

IV - Titular: HIGOR GONTIJO VINHAL, brasileiro, solteiro, servidor público municipal 
efetivo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo IV/A, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG 15.660.655 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 086.033.686-78, residente e domiciliada à Rua Tiros, no. 101 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

Suplente: ANGELA APARECIDA FERREIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/L, portadora da Carteira de Identidade no. M- 4.591.850 SSP/MG 
e inscrita no CPF sob o no. 681.705.806-68, residente e domiciliada, à Rua 
Matutina, no. 451 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

V - Titular: AILTON JOSÉ DA SILVA, brasileiro, solteiro, servidor público municipal 
efetivo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Administrativo Médio 
I, portador da Carteira de Identidade no. M-6.794.787 SSP/MG e inscrito no CPF 
sob o no. 007.312.926-77, residente e domiciliado nesta cidade de Luz/MG, à Rua 
Oito de Julho, no. 511 - Bairro Centro. 

Suplente: GRASIELE MORAES CRESCÊNCIO MOURA brasileira, solteira, servidora 
pública municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo III/A, portadora da Carteira de Identidade no. MG- 142.694-50 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 099.166.676-32, residente e domiciliada nesta 
cidade de Luz/MG, à Rua Cocais, no. 125 - Bairro Rosário. 

Art. 3°. A Presidência da Comissão será exercida pela Sra. VANUSA CÂNDIDA DE 
OLIVEIRA BRITO. 

Art. 40. Os membros nomeados por este Decreto ficam investidos na Comissão Permanente 
de Licitação, a partir de 01 de novembro de 2018. 

Art. 50. Os membros da Comissão Permanente de Licitação, no exercício de suas 
atribuições, obedecerão ao disposto na Lei Federal no. 8666/93 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, estando sujeitos às penalidades previstas na mesma Lei Federal 
no. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Art. 6°. Fica revogado o Decreto no. 2.489/2018, de 30 de abril de 2018. 
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\\6  Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeito?'!!-' 
partir de 01 de novembro de 2018. 

Prefeitura Municipal de Luz, 31 de outubro de 2018. 

AIL ON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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BRASIL 
CREDIBILIDADE • DESEMPENHO. EFICÁCIA 

CERTIFICADO 

Certifico que VANUSA CÂNDIDA DE OUVE1RA BRITO participou do curso de 

capaciteção sobre o tema Pregão e Formação de Pregoeiros, realizado pelo Instituto 

Brasil de Estudos, Pesquisas e de Gestão Estratégicafie Comwtências e ministrado pelo• 

senhor Rogério de Souza Moreira, nos dias 8 de 9 de Março de 20I7, com carga horária de 
16 horas-aula. 



41,1115". 

' 	
Ementaltosumida do Curso de Pregão e FOrtilaçãO de Pregoeiros 

VAntrodução 
Histórico da Modalidade Pregão 

Legislação de Referência 

Conceito de Pregão 
Características Principais do Pregão 

Ventagens do Pregão 
Formas Presencial e Eletrônica 
Diferenças entre o Pregão e as Modalidades Tradicionais que utilizam o tipo 

"menor preço" 
9. Princípios Básicos do Pregão 

-.,1.0. Mores do Pregão 
11:Fases do Pregão 1.i ó tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

(LC n° 14)/06) 
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DECRETO No. 2.000/2015, DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. 

‘.1‘Auf.giciA-  \ 
• 

"REVOGA O DECRETO No. 1980/2015 DE 
21 DE JULHO DE 2015 QUE 
"REGULAMENTA O SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE ri\ 
SERVIÇOS DE MAQUINAS E DE 
TRANSPORTE EM VEÍCULOS TIPO 
PASSEIO, UTILITÁRIOS, TRANSPORTE DE 
CARGA E COLETIVOS TERCEIRIZADOS 
PARA ATENDER AS DIVERSAS 
SECRETARIAS 	MUNICIPAIS 	NO 
DESENVOLVIMNETO DE SUAS ATIVIDADES 
COMO: TRANSPORTE DE SERVIDORES EM 
GERAL, MÉDICOS, ENFERMEIROS EM 
ATENDIMENTO EM UNIDADES NA ZONA 
RURAL, PACIENTES EM TRATAMENTO 
FORA DOMICÍLIO, EM TRATAMENTO DE 
FISIOTERAPIAS, TRANSPORTE DE 
ENTULHOS, BENS MATERIAIS, MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, LIMPEZA PÚBLICA, 
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, E 
EXCURSÃO, PASSEIOS OU CAMPEONATOS 
DE ALUNOS, ESPORTISTAS, E CIDADÃOS 
EM VIAGENS INTERMUNICIPAIS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 

arribuiçaes prevista no Art. 162, inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 10. Fica criado no âmbito do Município de Luz, Minas Gerais, o Sistema de 

tredenciamento para Prestação de Serviços maquinas e de Transporte em veículos tipo 

passeio, utilitários, transporte de carga e coletivos terceirizados para atender as diversas 

Secretarias Municipais no desenvolvimento de suas atividades como: transporte de 

~ores em geral, médicos, enfermeiros em atendimento em unidades na zona rural, 

pacientes em tratamento fora domicílio, em tratamento de fisioterapias, transporte de 

lhos, bens materiais, materiais de construção, limpeza publica, manutenção de estradas 

"atinais, e excursão, passeios ou campeonatos de alunos, esportistas, e cidadãos em viagens v- • 
ennunicipais. 

20. Rca aprovado o Regulamento do Sistema de que trata o art. 10, nos termos do 
'arreco'I do presente Decreto. 

~RA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.30 .03610001.70. RUA 16 DE MARÇO, 172 
" RIM (037)3421-3030. FAX :3421-3108 - CEP 35595-000 E-MAIL: secretaria0Juz.mtgov.br   • LUZ MG 

Air 



,.. 
(PrefeituraMunicipal* de Luz.? e 

24  
<",.‘ 

—.\ 
gabinete á ?refeito e Secretaria Municipal'  

`c .-------W 
Art. 30  - Fica aprovado o Anexo II tabela de valores as ser praticada pelos credenàâlene5 

-Art.40Aste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

4r-f 

Prefeitura de Luz, 2 de setembro de 2015. 

AI 	N DUARTE 
PREFtrTO MUNICIPAL 

-ut:c•ada no D:t,rAD QF1CiAL D03 
iNE.Iikr..,,t; em 03/ 09 l IS  

trilicacão da autenticidade interina o 
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ANEXO I 	
Of 

"i57/7  e 6:77 
EREGULANENTA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MAQUINAS E DE TRANSPORTE EM VEÍCULOS TIPO PASSEIO, 
IIMITÁRIOS, TRANSPORTE DE CARGA E COLETIVOS TERCEIRIZADOS PARA 
CEDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS NO DESENVOLVIMNETO DE 
SIAS ATIVIDADES COMO: TRANSPORTE DE SERVIDORES EM GERAL, MÉDICOS, 
~IMOS EM ATENDIMENTO EM UNIDADES NA ZONA RURAL, PACIENTES 
911 TRATAMENTO FORA DOMICÍLIO, EM TRATAMENTO DE FISIOTERAPIAS, 
TRANSPORTE DE ENTULHOS, BENS MATERIAIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
U3CPEZA PÚBLICA, MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, E EXCURSÃO, 
PASSEIOS OU CAMPEONATOS DE ALUNOS, ESPORTISTAS, E CIDADÃOS EM 
~EM INTERMUNICIPAIS". 

DO OBJETO 

a 10. O presente Regulamento tem por objeto estabelecer as Regras Gerais do o Sistema 

Credendamento para Prestação de Serviços maquinas e de Transporte em veículos tipo 

siato, utilitários, transporte de carga e coletivos terceirizados para atender as diversas 

Secretarias Municipais no desenvolvimento de suas atividades como: transporte de 

exlores em geral, médicos, enfermeiros em atendimento em unidades na zona rural, 

~tEs em tratamento fora domicílio, em tratamento de fisioterapias, transporte de 

ritos, bens materiais, materiais de construção, limpeza publica, manutenção de estradas 

..ntiaás, e excursão, passeios ou campeonatos de alunos, esportistas, e cidadãos em viagens 

----ainunidpais, em conformidade com as normas consubstanciadas na Lei Federal 8.666/93. 

	 único - Este credenciamento é exclusivo para contratação de veículos para 

=treno ao público no município e nas viagens intermunicipais, em conformidade com 

neormas consubstanciadas na Lei Federal 8.666/93. 

DO PROCEDIMENTO 

:IS 20. Os Procedimentos de Credenciamento serão iniciados mediante solicitação do 
.-~o para autorização do Prefeito Municipal através da Secretaria Municipal de 
.estração devendo ser autuados em Processo Administrativo no qual será elaborado o 
'41?n- 'de Credenciamento para convocação dos interessados a se credenciarem. 

1~% único - A convocação pública para Õ Credenciamento, visando à contratação de 
s para Prestação de Serviços de Transporte para solucionar as demandas das 

scahr 	municipais, observará as seguintes etapas: 

- Rifiração do Edital de Credenciamento e fixação em mural do hall do prédio da 
tta Municipal de Luz e inclusive, na sede da Secretaria Municipal dq1Obras Públicas e 
rsaLac e divulgação no site da Prefeitura. 
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--Recebimento e avaliação pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeiturà Remido"

<ffi 
XÁ 

.Lur7- CPL da documentação dos interessados na prestação dos serviços; , 
,t-Divulgação do resultado contendo a lista dos prestadores dos serviços credenciados, 

através-do site da Prefeitura Municipal de Luz e do Diário Oficial Eletrônico do Município; 
''':- Celebração de Contrato de Prestação de Serviços de Transporte entre o Município e os 

.aitiaressados credenciados. 

DA PARTICIPAÇÃO 

Art.30.. Poderão se credenciar todos os interessados que atendam as exigências deste 
regulamento e dos editais específicos. 
§S:10.- Somente poderão participar do presente cadastro os prestadores de serviços 

larmente estabelecidos, no país que satisfaçam integralmente as condições estabelecidas 
norEcfibal, neste Decreto, e na Lei Federal no. 8.666/93. 
lio.r Não poderão participar o Cadastro, prestadores de serviços que tenham sido 

conSiderados inidôneos por qualquer órgão governamental, autárquico, fundacional ou de 
economia mista. 

DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

40. Os interessados deverão solicitar o seu credenciamento através de pedido dirigido 
ao Secretario Municipal de Administração protocolado no Serviço de Compras da Prefeitura 

-I de Luz dentro dos prazos de validade do Edital de Credenciamento, indicando 
caias ias serviços que pretendem executar/prestar. O pedido deverá ser protocolado e 
Cerac  ter instruído com os documentos abaixo indicados que serão submetidos à análise e 
aprcalfação da Comissão Permanente de Licitação — CPL. 

Único - O prestador de serviço interessado, no momento do protocolo do 
wde credenciamento deverá preencher formulário da Comissão Permanente de 

ento, com o nome do prestador, CPF e se pessoa jurídica, cadastro nacional de 
ressoa jerídica, nome e CPF do representante legal. 

DA HABILITAÇÃO 

IPESSOKFISICA: 

CithiSaa3do Certificado de Registro e Licenciamento de veículos (CRLV) autenticada 
~Ido anp do credenciamento sendo que o veículo deverá ser da categoria aluguel; 

caso do veículo ser da categoria Taxi I, e Taxi II deverão os veículos com ar 
o; ter 04 portas, e ano de fabricação -a partir de 2012; 

liliiriais veículos deverão ter no máximo 15 anos de fabricação; 

veicttlo,cutilizado para transporte acima de 15 passageiros utilizado para transporte 
ide passageiros deverá estar devidamente cadastrado no DER, bem como o 

aitortsta ceiponsável; 

Capwdetomprovante de pagamento do Seguro de Acidentes Pesso d Passageiros 
ampotrente; 
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\3 /4  •  :VI Cópia da carteira de trabalho devidamente assinada no caso de ser condutoi'317,01trdlo 
setspiasSoa diversa do proprietário; 
V114.(.05pia do Comprovante de Pagamento do IPVA, Licenciamento, e Seguro Obrigatório 
em-St:ido documento atualizado do veículo ainda não ter chegado; 
V1I14 	Cópia da Consulta no site https://www.detran.mg.00v.briveiculos/situacao-do- 

	

vilculd/consulta-a-situacao-do-veiculo para verificar a situação atual do veículo, que não 	4 

pode existir qualquer pendência; 

Cópia da Consulta no site https://~.detran.mg.gov.briveiculostsituacao-do-
.yeiCúbiemissao-de-extrato-de-multas para apurar se o veículo possui infrações, sendo que 
Ocá'védada a existência de quaisquer autuações ou multas; 

r. kj.;-. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação autenticada que comprove que o condutor 
pode-dirigir o veículo credenciado na respectiva categoria; 

Cópia do-documento de Identidade Civil, CPF, e comprovante de endereço do 
pmjYrietário do veículo; 

- Cópia da Consulta no site httos://www.detran.mg.nov.br/habilitacaoicnh-e-oerrnissao-
pára-dirloir/consulta-pontuacao  para verificar se consta pontuação para o condutor do 
vtícuO, do qual não poderá haver soma de pontuação acima de 04 pontos; tzmpet. 

,)e Cópia da Autorização Especial de Trânsito — AET em caso de reboque para transporte . „ 
:de equipamentos ou veículos em viagens intermunicipais; 

. 	No caso dos caminhões de carga deverá ser apresentada cópia do Registro Nacional 
' tua 	• &Transporte de Cargas (RNTRC) com cadastro em Um dos poStos da ANTT; 

ragt 

Ennitle 

tt"nZt 

‘7"" Pia 

:nra•Rigik 

PESSOA JURÍDICA 
,LC.õpias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 
.;;Cqqieréial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 
j'ciâso' de associações. 

II..Cdpia do Contrato Social, alterações contratuais, e CNPJ no caso de Pessoa Jurídica; 
W— Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de veículos (CRLV) autenticada 
áttsgrzada do ano do credenciamento sendo que o veículo deverá ser da categoria aluguel; 

caso do veículo ser da categoria Taxi I, e Taxi II deverão os veículos de aluguel ser 
Y ientrtedan de passeio com ar condicionado, ter 04 portas, e ano de fabricação a partir de 

2012; • .* 
lár—ts:demais veículos categoria aluguel deverão ter no máximo 15 anos de fabricação; 

veículo utilizado para transporte acima de 15 passageiros utilizado para transporte 
irrtéryfiiiiidpal de passageiros deverá estar devidamente cadastrado no DER, bem como o 
tri~ responsável; 

+:Cgiiiia de comprovante de pagamento do Seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros 
(»Ma(' ano corrente; 

— Ern caso do veículo não estar em nome do condutor deverá estar acompanhado do 
: ~43 de compra e venda do veículo, e em caso de ser condutor diverso da cópia da , 	, 

, 'carteira  de trabalho devidamente assinada; 
-Aig.i.:95plá do Comprovante de Pagamento do IPVA, Licenciamento, e Seguro Obrigatório 
*Stato-db documento atualizado do veículo ainda não ter chegado; 

, 	g:(..épia- da Consulta no site httos://www.detran.mgmov.br/veiculosisituacao-do- 
~6kõfalita:e-sitUacao-do-veiculo  para verificar a situação atual d veículo não 

-'tdsbeqüêleuer pendência; 
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IX — Cópia da Consulta no site httos://www.detran.mo.gov.briveiculos/situacao--Co-
veiculo/emissao-de-extrato-de-multas  para apurar se o veículo possui infrações, sendo que 
fica vedada a existência de quaisquer autuações ou multas; 
X — Cópia da Carteira Nacional de Habilitação autenticada que comprove que o condutor 
pode dirigir o veículo credenciado na respectiva categoria; 

XI — Cópia do documento de Identidade Civil, CPF, e comprovante de endereço do 
proprietário do veículo; 

XII — Cópia da Consulta no site https://www.detran.mq.ciov.br/habilitacao/cnh-e-ciermissao-
para-dirigir/consulta-pontuacao  para verificar se consta pontuação para o condutor do 
veículo, do qual não poderá haver soma de pontuação acima de 04 pontos; 

, XIII — Cópia da Autorização Especial de Trânsito — AET em caso de reboque para transporte 
de equipamentos ou veículos em viagens intermunicipais; 
XIV — Cópia do -Registro Nacional de Transporte de Cargas (RNTRC) com cadastro em um 
dos postos da ANTT no caso dos caminhões; 

DA REGULARIDADE FISCAL 

t- 1 - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
,: Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domialio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

lI - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, bem como com a Autarquia Municipal SAAE na forma da lei; 

1:11 — Comprovante de inexistência de dívidas em banco de dados de cadastro de 
ifiadimplência de SPC, SERASA, e PROTESTO, e no caso de existência de inscrições 
negativas que seja apresentada a cópia do acordo de parcelamento da dívida ou 
comprovante de existência de ação judicial discutindo a respectiva dívida; 

W - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
v,  de Serviço-  (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

— prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
;:apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 	VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1°  de 	maio de 1943. (Incluído 	pela Lei 
it0  12.440, de 2011). 

DA PROPOSTA 

kt 50. Os prestadores de serviços interessados no Credenciamento deverão apresentar 
t- 'Piller:tente com os documentos de habilitação a proposta de Prestação dos Serviços, 

~mie estabelecido no Edital de Credenciamento. 

A proposta de prestação dos serviços deverá atender o valor respectivo de cada 
nos termos da tabela de preço constante no anexo II deste decreto, que serão 
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reajustados pelo Município quando verificar defasagem dos preços em decorrétinter 
aumento dos gastos com combustíveis e outros. 

ie.. Havendo mais de um prestador cadastrado em condições de prestar o mesmo serviço, 
deverão ser convocados para firmar contrato de prestação de serviço no prazo de 60 

ea.publicação do Edital de Credenciamento. 
‘,?. Não sendo viável a convocação de todos os prestadores de serviços cadastrados no 

:termo do parágrafo anterior, deverá haver revezamento entre os cadastrados, promovido 
,atiavé de sorteio. 

:4q.-Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador de serviço 
nen valor máximo. 

.0in
Os valores referentes ao Credenciamento poderão ser revistos pelo Município para 

ter o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, na forma prevista na Lei Federal 
$66/93. 

-O pedido de credenciamento e a respectiva Proposta de Prestação dos Serviços dos 
:interessados credenciados não assegura direito a contratação, já a contratação assegura 

Herr!eito à prestação dos serviços, considerando a possibilidade de alteração das quantidades 
'serem prestadas que dependerão da necessidade, bem como da disponibilidade 

'Orçamentária e financeira da Secretaria respectiva. 

DO JULGAMENTO 

Art.69. O pedido com a documentação da interessada no credenciamento será submetido à 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG, que 

erá a análise obedecendo ao disposto no parágrafo único deste artigo. 

rafo único - Na seleção dos prestadores de serviços, será julgado habilitado o 
nte que preencher os requisitos do edital e ao seguinte: 

»hipótese de ser constatada a falta de documentação necessária para o Credenciamento 
:r4aistir documentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de 

- solicitará o envio de novo documento, sanado os vícios anteriores, podendo o 
do regularizar a documentação para fins de credenciamento dentro do prazo de 
egedital de Credenciamento; 

reppitado da análise da documentação apresentada para credenciamento será 
Afia oficio aos interessados e divulgado no site da Prefeitura Municipal de Luz: 

Jpz.m,g,gov.br e no diário oficial e eletrônico do Município, em no máximo 05 (cinco) 
a. qual poderá apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

recebimento da referida comunicação, devendo protocolar a petição no protocolo 
:Prefeitura Municipal; 

,..reg.irso deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação que o decidirá e o 
tcorn sua decisão, depois de ouvida a Procuradoria Jurídica do Município, para 
logação do Prefeito Municipal; 

recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada 
Municipal para autorização de abertura do Processo de Inexigibilidade de 
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DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO Derbenen.15,9-

CREDENCIAMENTO 

7,9. O credenciamento terá prazo de vigência de 60 dias a contar da data de publicação 
-"respectivo Edital de Credenciamento, ficando durante este prazo aberta a possibilidade 
4nteressados se credenciarem. 

-rOs contratos realizados com os prestadores de serviços credenciados convocados terão 
praio•de vigência de 12 (doze) meses, podendo, serem prorrogados, observando o previsto 

Lel-Federal no 8.666/93, quanto à prorrogação e vigência dos contratos. 

;,Deferido o pedido de credenciamento e autorizada à abertura do Processo de 
Ii‘dgibilidade de Licitação pelo Prefeito Municipal, a Credenciada será convocada para 

aro contrato de fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
~o; — 

:'4;tepois de realizada a assinatura do Contrato, a Administração Municipal providenciará a 
rcaça-o de extrato no Diário Oficial eletrônico do Município; 

. 	prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o que for definido no contrato de 
*i./ ção de serviços; 

'4.2(".) prestador receberá o pedido de execução do serviço imediatamente assim que surgir a 
Séinda da Secretaria respectiva, através de ligações telefônicas, mensagem, e-mail, 

"ção e ou oficio; 

administração publica reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou 
er a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já 

r,tr~' dos e devidamente atestados pela Secretaria competente; 
A Administração publicará a relação das empresas e pessoas físicas credenciadas. 

DO PAGAMENTO 

d-89. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias corridos, de acordo com as 
ades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal devidamente 

pelos respectivos órgãos do Município, correndo por conta das dotações 
dirjsari,-Íffltárias indicadas no Edital de Credenciamento, e obedecendo ao seguinte: 

»W-Págámento decorrente dos serviços executados será efetuado diretamente ao prestador 
ante depósito em conta corrente em nome da Contratada; 

-Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabelecidos na 
,publicada neste Decreto, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a retenção e/ou 

de apresentação de qualquer documentd adicional e cobrança de depósito e ou 
de qualquer natureza. 

DAS SANÇÕES 

-Os contratos específicos disciplinarão as sanções de acordo com a Lei no 8.666/93. 

OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

?obrigações dos prestadores de serviços contratados: 

fr 
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Mansferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto do 
mento; 

MisUonsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e 
'-qtaspesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; 

~1glõnes fiscais; previdendárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que 
.} por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no Edital de fEs-• 

mento; 
j;i1-7:Etlet exclusiva responsabilidade dos CONTRATADOS o ressarcimento de danos causados 

7-11  NiRATANTE ou a TERCEIROS, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

..3issumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser realizado 
coma observância em todas as normas editalícias, contratuais e legais aplicáveis. 
.~r, durante toda a "execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no presente edital. 

'Molificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso 
,interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 

:60093. 

CONDIÇÕES GERAIS 

11. A participação no cadastro importa na irrestrita aceitação das condições 
ecidas no Edital, notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não 

invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo e do integral 
mento do ajuste. 

-12:A Administração terá direito ao acesso irrestrito junto aos credenciados para efetuar 
panhamento e a fiscalização da execução do objeto do Edital de Credenciamento. 

13. A Administração a qualquer tempo poderá rescindir o contrato quando da ocorrência 

- fato superveniente ou descumprimento contratual, garantida a ampla defesa e o 
centraditório em processo administrativo com decisão fundamentada. 

Prefeitura de Luz, 02 de setembro de 2015. 

AI[t
e  

ON DUARTE 
PREFE O MUNICIPAL 
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DECRETO No. 2.609/2018, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018. 
Nhandi,  

"ALTERA O ANEXO II DO DECRETO No. 
2000/2015, DE 02/09/2015 QUE "REVOGA O 
DECRETO No. 1980/2015 DE 21/07/2015 
QUE "REGULAMENTA O SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE () 
SERVIÇOS DE MÁQUINAS E DE TRANSPORTE 
EM VEICULOS TIPO PASSEIO, UTILITÁRIOS, 
TRANSPORTE DE CARGA E COLETIVOS 
TERCEIRIZADOS PARA ATENDER AS 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS NO 
DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES 
COMO: TRANSPORTE DE SERVIDORES EM 
GERAL, MÉDICOS, ENFERMEIROS EM 
ATENDIMENTO EM UNIDADES NA ZONA 
RURAL, PACIENTES EM TRATAMENTO FORA 
DOMICILIO, EM TRATAMENTO DE 
FISIOTERAPIAS, 	TRANSPORTE 	DE 
ENTULHOS, BENS MATERIAIS, MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, LIMPEZA PÚBLICA, 
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, E 
EXCURSÃO, PASSEIOS OU CAMPEONATOS DE 
ALUNOS, ESPORTISTAS, E CIDADÃOS EM 
VIAGENS INTERMUNICIPAIS". 

Considerando o Decreto no. 2.000/2015, de 02 .de • 

Setembro de 2015 que regulamenta o sistema de credenciamento para prestação de serviços de 

máquinas e de transporte em veículos tipo passeio, utilitários, transporte de carga e coletivos 

terceirizados para atender as diversas secretarias municipais no desenvolvimento de -suas 
atividades. 

O PREFEITO MUNICIPAL .DE LUZ, no uso de suas"  
atribuições prevista no Art. 162, inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aprovado o novo Anexo II, que se refere à tabela de valores -de referência a serem 
praticados pelos credenciados na prestação de serviços de transporte terceirizado em veículos 
diversos conforme discriminados. 

Art.-  20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a.0 

de janeiro de 2019. 

Prefeitura de Luz, 26 de deze bro de 2018. 

AILTI DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TABELA DE VALORES 	
`1,.'?banentef.%1:1 

ANEXO II 

ITEM QUANTIDADE DE 
SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR 
UNITÁRIO 

01 60.000 km TAXI — Veículo tipo passeio, 04 portas, com 
ar condicionado. Zona urbana, distritos, e 
zona rural. 

- R$ 1,50 km 

02 8.000 km Van 16 lugares. 36 hs de viagem. 
Viagem de 90 a 150 km 

. R$ 3,00 km 

03 8.000 km Van 16 lugares. 36 hs de viagem. 
Viagem de 151 a 450 km 

1 	R$ 2,75 km 

04 8.000 km Van 16 lugares. 36 hs de viagem. 
Viagem acima de 451 km 

R$ 2,50 km 

05 8.000 km Van 16 lugares. 120 hs de viagem. 
Viagem de 90 a 150 km 

R$ 3,20 km 

06 8.000 km Van 16 lugares. 120 hs de viagem. 
Viagem de 151 a 450 km 

R$ 3,00 km 

07 8.000 km Van 16 lugares. 120 hs de viagem. 
Viagem acima de 451 km 

R$ 2,70 km 

08 8.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 36 hs de viagem 
Viagem de 90 a 150 km 

R$ 3,30 km 

09 8.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 36 hs de viagem 
Viagem de 151 a 450 km 

i - R$ 2,85 km 

10 8.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 36 hrs de viagem 
Viagem acima de 451 km 

R$ 2,80 krn 

11 8.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem de 90a 150 km 

R$ 4,20 km 
! 	- 

12 8.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 120 hs de viagem. 
Viagem de 151 a 450 km 

' 	R$ 3,50 km 

13 8.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem acima de 451 km 

R$ 3,35 krn 

14 8.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 36 hs de viagem 
Viagem de 90 a 150 km. Com bagageiro 

, " R$ 4,00 km 
i 

15 8.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 36 hs de viagem 
Viagem de 151 a 450km. Com  bagageiro 

R$ 3,40 km 

16 8.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 36 hs de viagem 
Viagem acima de 451 km. Com bagageiro 

R$ 3,10 km 

17 8.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem de 90 a 150 km. Com bagageiro 

I 	R$ 4,30 km 

18 8.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem de 151 a 450 km. Com bagageiro 	• 

R$ 3,80 km 

19 8.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem acima de 451 km. Com bagageiro 	! 

R$ 3,50 km 

20 8.000 km Ônibus 50 lugares. 36 hs de viagem 	. 
Viagem de 90 a 150 km. Bagageiro 5.000 Its 

R$6,00 km 

21 8.000 km Ônibus 50 lugares. 36 hs de viagem 
Viagem de 151 a 450 km. Bagageiro 5.000 lts 

R$ 5,80 km 

22 8.000 km Ônibus 50 lugares. 36 lis de viagem 
Viagem acima 451 km. BagageiroA.00»12—' 

R$ 5,70 km 
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22 

__ 
8.000 km 
_  Ônibus 50 lugares. 120 hs de viagem 

Viagem de 90 a 150 km. Bagageiro 5.000 Its 

, 	— ---krnesste 

I- 
23 8.000 km Ônibus 50 lugares. 120 hs de viagem 

Viagem de 151 a 450 km. Bagageiro 5.000 Its 
4R$6,09j5rn 

k 

24 8.000 km Ônibus 50 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem acima 451 km. Bagageiro 5.000 Its 

~;90'kitiliW 
~Lr, 

Observação: 

Quantitativos são a título estimativo e serão utilizados conforme a demanda de 
serviços, podendo variar para mais ou para menos. 
O valor unitário da viagem estabelecido neste anexo refere-se ao valor de 
mercado apontado pela Secretaria de Obras Públicas e Transportes, não 
podendo ser alterado. 

Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada 
prestador de serviço e nem quantidade máxima. 

O valor a ser contratado e empenhado a favor do CREDENCIADO, é 
meramente estimativo, considerando que de acordo com a demanda, o 
número de viagens fica a critério do gestor — Setor de Transportes podendo 
haver acréscimo ou decréscimo no valor empenhado/contrato. 

Prefeitura de Luz, 26 de dezembro de 2018. 

AILT N DUARTE 
PREFE O MUNICIPAL 
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SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMPESTMÇÂO 06 LUZI MO 

Prefeitura Municipal de Luz 
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 

Oficio N": 069/18 
Assunto: Credenéiamento de veículos 
Serviço: Secretaria Municipal de Obras 
Data: 19/12/2018 

Saudações, 

Venho através deste, solicitar a vós o início do credenciamento de veículos, para atendimen-
to ao setor de obras públicas e transporte, para melhor atender as secretarias subsequentes de Saúde, 
Educáção, Cultura e Esporte que utilizam de transporte, pra fim de atendimento ao público no mu-
nicípio e intermunicipal. 

Considerando ós diverSos transportes eventuais de pacientes para atendimento médico em 
outros municípios. 

Considerando o transporte diário de profissionais da saúde na zona rural, Esteios e Campi- 
nho. 

Considerando o transporte de profissionais e armadores em campeonatos intermunicipais. 
Considerando o transporte diário de.  pacientes para tratamento de fisioterapia dentro do mu-

nicípio de Luz. 
Considerando que a frota de veículos da Prefeitura  Municipal de Luz não é suficiente para 

atender a demanda de Serviços. 
Considerando qUe no processo de licitação, por ter apenas um vencedor por categoria de 

serviços, se eveutualmente surgir mais de um serviço de determinada categoria, a Prefeitura Muni-
cipal de Luz fica impossibilitada de executá-los. 

Considerando que no processo de credenciamento, por ser um processo onde é possível cre-
denciar mais de uma empresa/pessoa física por serviço, a Prefeitura Municipal de Luz possui mais 
dispombilidade para executar diversos serviços. 

Atenciosamente, 

Rober 	io Pereira 
Secretário Municipal de Obras Públicas e Transporte 

Ailton Duarte 
Prefeito Municipal de Luz 
Prefeitura Municipal de Luz 
Luz—MC  
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1 5.000 km Van 16 lugares. 36 hs de viagem. 
Viagem de 90 a 150 km 	• 

R$ 3,00 km 

 5.000 km Van 16 lugares. 36 lis de viagem. 
Viagem de 151 a 450 km 	° 

R$ 2,75 km 

 5.000 km Van 16 lugares. 36 hs de viagem. 
Viagem acima de 451 km 	• 

RS 2,50 km 

 5.000 km Van 16 lugares. 120 hs de viagem. 
Viagem de 90 a 150 km 	• 

R$ 3,20 km 

 5.000 km Van 16 lugares. 120 lis de viagem. 
Viagem de 151 a 450 km 	• 

RS 3,00 km 

 5.000 km Van 16 lugares. 120 hs de viagem. 
Viagem acima de 451 km 	• 

R$ 2,70 km 

 5.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 36 hs de viagem 
Viagem de 90 a 150 km 	• 

RS 3,30 km 

 5.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 36 hs de viagem 
Viagem de 151 a 450 km 	- 

RS 2,85 km 

 5.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 36 hrs de viagem 
Viagem acima de 451 km 	• 

R$ 2,80 km 

 5.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem de 90 a 150 km 	• 

RS 4,20 km 

II. 5.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 120 hs de viagem. 
Viagem de 151 a 450 km 	• 

R$ 3,50 km 

 5.000 km Micro Ónibus 19 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem acima de 451 km 	• 

, 	RS 3,35 km 

 5.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 36 lis de viagem 
Viagem de 90 a 150 km. Com bagageiro • 

R$ 4,00 km 

 5.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 36 hs de viagem 
Viagem de 151 a 450km. Com  bagageiro • 

R$ 3,40 km 

 5.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 36 hs de viagem 
Viagem acima de 451 km. Com bagageiro • 

R$ 3,10 km 

 5.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem de 90 a 150 km. Com bagageiro 	' 

R$ 4,30 km 

 5.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 120 lis de viagem 
Viagem de 151 a 450 km. Com bagageiro 	• 

RS 3,80 km 

 5.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem acima de 451 km. Com bagageiro 

RS 3.50 km 

 5.000 km Ônibus 50 lugares. 36 hs de viagem 
Viagem de 90 a 150 km. Bagageiro 5.000 lis 	. 

R$ 6,00 km 

 5.000 km Ônibus 50 lugares. 36 lis de viagem 
Viagem de 151 a 450 km. Bagageiro 5.000 lis 	• 

R$ 5,80 km 

 5.000 km Ónibus 50 lugares. 36 hs de viagem 
Viagem acima 451 km. Bagageiro 5.000 lis • 

R$ 5,70 km 

 5.000 km Ônibus 50 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem de 90 a 150 km. Bagageiro 5.000 Its 	• 

R$ 7,501cm 

 5.000 km Onibus 50 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem de 151 a450 km. Bagageiro 5.000 lis • 

R$ 6.00 km 

 5.000 km Ônibus 50 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem acima 451 km. Bagageiro 5.000 lis 	• 

R$ 5,90 km 

COTAÇÃO — TRASPORTE TERCERIZADO 
 

itt 	°A .4? 

- 	 ATA 	Á / i 02)  / 	O 21, 	-19 ---- I.,  
cie'', 

 

CARIMBO CNPJ 

  

Youut y4 dibbng Clkij--Q4 O5.528.317 1000i- 
\ 

IRMÃS If.PNIERIURISMO LIDA. 
sNsc. Est.. 232 231763 00 til 

Av. Mines GOVSS, 
	B 

3. Juiz de Foça - 
c:e:35.6104W 

DORSISDOg 
a MG __I 

Do 



ASSINATURA: 

 

euuL ,y4dfil4.6)49 xQA> 

 

  

rif5.528.31710001-1-fi  
TRANS XAVIER TURISMO LTDA. 

Irise. Est.. 232 231763 00 41 

Av. Minas Gerais, 997 B 

B. Juiz de Fora - CEP: 36.610-000 

L DORES DO INDAtÁ MG 

k azo _Ai- 

<Senexte‘,./ 



COTAÇÃO 

EMPRESA LitaPind  g ( 

Van 16 lugares. 
Viagem de 
Van 16 lugares. 
Viagem de 
Van 16 lugares. 
Viagem acima 

Van 16 lugares. 
Viagem de 
Van 16 lugares. 
Viagem de 
Van 16 lugares. 
Viagem acima 

Micro Ónibus 
Viagem de 
Micro Ônibus 
Viagem de 
Micro Ônibus 
Viagem acima 

Micro Ónibus 
Viagem de 
Micro Onibus 
Viagem de 
Micro Ônibus 
Viagem acima 

Micro Ônibus 
Viagem de 
Micro Onibus 
Vinein de 
Micro Onibus 
Viagem acima 

Micro Ónibus 
Viagem de 
Micro Onibus 
Viagem 
Micro Ônibus 
Viagem 

Ônibus 50 
Viagem 
Ónibus 50 
Viagem 
Onibus 50 
Viagem 

- TRASPORTE TERCERIZikDO 

DATA g 	)02,et 

36 hs de viagem. 	 R$ 3,00 kin 

90a 150 km 
36 hs de viagem. 	 R$ 2,75 km 

151 a 450 lon 
36 hs de viagem. 	 R$ 2,50 km 

de 451 km 

120 hs de viagem. 	 R$ 3,20 km 

90 a 150 km 
120 lis de viagem. 	 R$ 3,00 km 

151 a 450 km 
120 hs de viagem. 	 RS 2,70 km 

de 451 km 
19 lugares. 36 hs de viagem 	 R$ 3,40 km 

90 a 150 km 
19 lugares. 36 hs de viagem 	 R$ 2,90 km 

151 a 450 km 
19 lugares. 36 hrs de viagem 	 R$ 2,90 km 

de 451 km 
19 lugares. 120 lis de viagem 	 R$ 4,30 km 

90 a 150 km 
19 lugares 	120 hs de viagem. 	 R$ 3,60 kin 

151 a450 km 
19 lugares. 120 lis de viagem 	 R$ 3,50 km 

de 451 km 
28 lugares. 36 hs de viagem 	 R$ 4,00 km 

90 a 150 km. Com bagageiro 
28 ,lugares. 36ts de viagem 	 R$ 3,40 km 

151 	450kin. Com  bagageiro a 

o' 

-1/4~60 
 5.000 km 

 5.000 km 

 5.000 km 

5.000 km 

 5.000 km 

 5.000 km 

5.000 km  

 5.000 km 

 5.000 km 

5.000 km  

 5.000 km 

 

 

5.000 km 

5.000 km 

 . 5.000 km 

28 lugares. 36 lis de viagem 
de 451 km. Com bagageiro 

28 lugares. 120 lis de viagem 
90 a 150 km. Com bagageiro 

28 lugares. 120 hs de viagem 
de 151 a450 km. Com bagageiro 

28 lugares. 120 hs de viagem 
acima de 451 km. Com bagageiro 

lugares. 36 hs de viagem 
de 90 a 150 km. Bagageiro 5.000 lts 

lugares. 36 lis de viagem 
de 151 a 450 km. Bagageiro 5.000 lis 

lugares. 36 hs de viagem 
acima 451 km. Bagageiro 5.000 Its 

R$ 3,10 km 

R$ 4,30 km 

R$ 3,80 km 

R$ 3,50 km 

R$ 6,10 kin 

R$ 5,90 km 

RS 5,80 km 

 5.000 km 

5.000 km  

 5.000 km 

 5.000 km 

5.000 km  

 5.000 km 

 5.000 km 

 5.000 km Ónibus 50 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem de 90 a 150 km. Bagageiro 5.000 lis

23. 
Ônibus 50 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem de 151 a450 km. Bagageiro 5.000 lis 

Onibus 50 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem acima 451 km. Bagageiro 5.000 Its 

R$ 7,55 km 

RS 6,10 km 

RS 5,95 km 

5.000 km 

24. 5.000 km 

CARIMBO CNPJ 

37.046.42610001 Sal 
toderson de 01IvelraMoreira ME 

TRANS RITMO 
R. D.,m Peito 1118 

Centre CEN 35.613-000 MG 
. ESTREL 'O 

INDAIÀ -  



ASS[NATuRA: 



Orçamento para credenciamento de veículos 2019 

Informações complementares  

Nome da Empresa: 	/a/dA 	 AdAZA- 

Assinatura: 	 /6a4L gtx 

CPF/CNPJ: 	770. c)61. 19C- 9/  

r è  / 

Item 
Quantidade de 
Km/serviços 

Descrição do Serviço 
Valor 
Unitário 

1 60000 km 

TAXI 
Serviço de transporte de servidores da saúde, em 

atendimento a zona rural, Esteios e Campinfio. 

Estrada de terra e asfalto. 

Veículo tipo Passeio, 4 portas, ar condicionado. 

2 - 300 serviços 

Serviço de transporte de pacientes para fisioterapia. 

Veícul6mínimo de 15 lugares, dentro do município 

de Luz, transporte diário, segunda a sexta, turnos 

matutino e vespertino, média de 60 km diários. 

10g00 

3 8000 km . 
Van, sprinter e outros veículos. 

., 
Serviço de transporte, minimo de 15 lugares. 

Luz, ai /  Ii /2018 



r.; 

• 
Orçamento para credendamento de veículos 2019 

Informacfiet complementares 

Nome da Empresa: 	 3-- A  
AssinaturaUkilLe& Mide-tiat-MInA ±0-0  

CPF/CNPJ:  16 5) 13 -r3o -4/aorïl _ ( 7(5 P 	T 3 &62A' .  

Item 
Quantidade de 
Km/serviços 

- 	
. 

Descrição do Serviço 
Valor 
Unitário 

1 60000 km 

TAXI 	 - 

Serviço de transporte de servidores da saúde, em 
atendimento a zona rural, Esteios e Campinho. 
Estrada de terra e asfalto. 	

. 

Veículo tipo passeio, 4 portas, ar condicionado.. . 

2 300 serviços 
Serviço de transporte de pacientes para fisioterapia. 
Veículo mínimo de 15 lugares, dentro do município 
de Luz, transporte diário, segunda á sexta, turnos 
matutino e vespertino, média de 60 km.diários. 

„ 
10 OjW 

3 8000 km 
Van, sprinter.e outros veículos.. 
Serviço de transporte, mínimo de 15.1ugares. 

Luz, 	11/2018 



Orçamento para credenciamento de veículos 2019 

CPF/CNPJ: _CL)31- 7.DD-C 

Item 
Quantidade de 
Km/serviços 

Descrição do Serviço 
Valor 
Unitário 

1 60000 km 

TAXI 

Serviço' de transporte de servidores da saúde, em 

atendimento azona rural, Esteios e C' ampinho.  

Estrada de terr.a e asfalto. 

Veículo tipo passeio, 4 portas, ar condicionado.' 

2 

• 

300 serviços 

• 

Serviço de transporte de pacientes para fisioterapia 

Veículo mínimo de 15 lugares, dentro do município 

de Luz, transporte diário, segunda a sexta turnos 

matutino e vespertino, média de.60 km diáribs. 

3 8000 km 
Van, sprinter e outros veículos. 

Serviço de transporte, mínimo de 15 lugares. . 

Luz, n3 /1212018 



Orçamento para credenciamento de veículos 2019 

767‘..11 i1C; 

,1/420.  

°24 

<fr 
tileflan e te/ 

Informações complementares  

Nome da Empresa:  ei ennA A 4- n 	co 	n.o Pa. kict. 1,, o  

Assinatura: 
	 41„;4:re  

CPF/CNPJ:  a6 2, g q 3 6,6 - 3  

, 
Item 

Km/serviços 
Quantidade de Valor • 

Descrição do Serviço 	. 
Unitário 

1 60000 km 

TAXI 	 . 

Serviço de transporte de serVidores da saúde, em 

atendimento a zona rural, Esteios e Campinho. 

Estrada de terra e asfalto. 

Veículo tipo. passeio, 4 portas, ar condicionado. 

ai 50 

2 300 serviços 

Serviço de transpórte de pacientes para fisioterapia. 

Veículo mínirfió de 15 lugares, dentro do município 
. 	. 

de Luz, transporte diário, segunda a sexta, turnos 

matutino e vespertino, média de 60 km diários., 

3 8000 km 
Van, sprinter e outros veículos. 	. 

Serviço de transpofte, mínimo.de  15 lugares. . 	. 

Luz, 03/ /2 /2ois 



445`.  

027 41 

N'S 
.N 2aaskii,StP 

Orçamento para credenciamento de veículos 2019 

Informações complementares 

Nome da Empresa: Xectisie.;= 

Assinatura:  --,ns rmAQ(n )Atkjn2 aVok  

CPF/CNP.Ii . 	 

_ 

Item 
• Quantidade de 

Km/serviços 
Descrição do Serviço 

Valor 

Unitário 

1 60000 km 

TAXI 	• 	 . 
Serviço de transporte de servidores da saúde, em 

atendimento a zona rural, Esteio á e Campinho. 

Estrada de terra e àsfalto. 

Veículo tipo passeio., 4 portas, ar condicionado. 

1/5P 

2 300 serviços 

Serviço de transporte de pacientes para fisioterapia. 

Veículo mínimo de 15 lugares, dentro do município 

de Luz, transporte diário, seguhda a Sexta, turnos 

matutino e vespertino, média de 60 km.diários. 	. 

3 8000 km 
Van, sprinter e outros véículos. 

Serviço de transporte, mínimo de 15 lugares. 

Luz, 0.3 //„Z /2018 



• 
°içamento pira credendantesitO de velados 2019 

e 

informacties coMplementares 	" 
- 

Nome cla Empresa:  fy 	£ .ii ) (439s, ann-L9-2Nos.09-1.DOG.4 

Assinatura: 	 O hAemAH3 al-bb hrimiAL,-)  

CPF/CNPJ: 	 -  

. 
I Quantidade de 

Krnhavign 
. 	. 	• 	- 	 . 

. Desatnio do SeMS0 - 	. 	. 
Vidra' 
Unitário 

1 

- 

60000'km 

. 	, 

TAXI 	. - 	.. 	
. 	. 

Serviço de transporte de servidores da saúde, em 
atendimento a zona rural, Esteios e Campinho: 
Estrada de terra e asfalto. 
Veículo tipo passeio, 4 portas, ar condidonado- 

2  
- 	. 	• 	.• 
300  - . servlços .  

. 
. 	...._. 

 

&rant() dê tlánipõfie' dê Iiii~ &lã ~Má. 
-Veículo mínimo de 15 fujam dentro dómunkiipki 	- 
de lu.z, transporte diário, segtrada á sexta, turnos . 	- 
matutino e veSpertino, média de 60 kM.diários. 	: 

. 	. 
100/129 

ã•Mit) km Van, sprinterft outros vekados. 	• 	- .. 	. 
Serviço de transPorte, mfoinra de 1.5.1ugarern . 

Luz, 20  ti /418 

• 



Orçamento para credenciamento de veículos 2019 

Informações complementares  

Nome da Empresa:  "fl."' 40.- 0 -I)  erNe át-c- 1 e  e, rs^-1fre-

Assinatura: 

CPF/CNPJ: 	- I 2- C —34'  

ounicsp.  
Cv

•••• 
e 

"'‘. 
.41/4 	 c.• 

•••\• 

Item 
Quantidade de 

Km/serviços 
Descrição do Serviço 

Valor 

Unitário 

1 

• 

• 

60000.km 

TAXI 	• 

Serviço de transporte de servidoresda saúde, em 

atendimento a zona rural, Esteios e Ca-mpinho.. 

Estrada de terra e asfalto. 	. 

Veículo tipo passeio, 4 portas, ar condicionado: . 

2 300 serviços 
. 

Serviço de transporte de pacientes para fisioterapia. 

Veículo mínimo de 15 lugares, dentro do município 

de
. 

 Luz, transporte diário, segunda a sexta, turnos 

matutino e vespertino, média de 60 km diários. 

lao.cp 
se_ cx.-tfra 

3 8000 km 
Van, sprinter e outros veículos.' 

Serviço de transporte, mínimo de 15 lugares. 

Luz, 22/ // /2018 



Orçamento para credenciamento de veículos 2019 

7runiC4fr ct.„ 

c:a\ 

..k51,L  30 	tt 

Nnaneti/  

Informações complementares  

Nome da Empresa:  e  
Assinatura: 	 R‘A-4 	rica )52.4_910,Ls.  

CPF/CNPJ: 9.63c72, a slood -z,  

Item 
Quantidade de 

Km/serviços 

• 
Descrição do Serviço 

Valor 

Unitário 

1 60000 km 

TAXI 	 . 	. 	. 
Serviço de transporte.de  servidores da saúde, ém 

atendimento a zona rural, Esteios e Campinho. 

Estrada de terra e asfalto. 	. 
Veículo tipo passeio, 4 portas, ar condicionado. 

I 

2 300 serviços 

• 

Serviço de transporte de pacientes para fisioterapia. 

Veículo mínimo de 15 lugares, dentro do município 

de Luz, transporte diário, segunda a sexta, turnos 

matutino é vespertino, média de 60 km diários. 

C)000  

3 
- 

80Q0.km  
Van, sprinter e outros veículos. 

Serviço de transporte, mínimo de 15 lugares. 

Luz, 4393 /11 /2018 



j% 
COTAÇÃO - TRASPORTE TERCERIZADO 

a, 	• 6.,>"  
EM PRESA LÁNIVV I I til  WV ir ID 	i And 	 — rnsf 

1 5.000 km Van 16 lugares. 36 hs cie viagem. 
Viagem de 90a 150 km 

R$ 3,05 km 

 5.000 km Van 16 lugares. 36 hs de viagem. 
Viagem de 151 a 450 km 

R$ 2,80 km 

 .5.000 km 
•• 

Van 16 lugares. 36 lis de viagem. 
Viagem acima de 451 km 

R$ 2,55 km 

 5.000 km Van 16 lugares. 120 lis de viagem. 	 1 

Viagem de 90 a 150 km 

R$ 3,30 km 

 5.000 km Van 16 lugares. 120 hs dc viagem. 
lilgem de 151 a 450 km 

R$ 3,10 km 

 5.000 km Van 16 lugares. 120 hs de viagem. 
Viagem acima de 451 kin 

R$ 2,80 km 

 5.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 36 lis de viagem 

Viagem de 90 a 150 km  

:;TRV3;;30.kin.. 	. 

 5.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 36 lis de viagem 

Viagem de 151 a 450 km 

„a$,2,85 km 
... 	.. 

 5.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 36 hrs de viagem 
Viagem acima de 451 km 

' ••• 41.S 2;80 kin- 

_ 	_.: 	. '.' 	:- 

 5.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 120 lis dc viagem 

Viagem de 90 a 150 krn 

• ,R$4;20 km .;!. 

, 	, 	_ 	..-, 

II. 5.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 120 lis de viagem. 

VIEILWIll de 151 a 450 kin 

. 	'RS'3,50:kin. • 

 5.000 km Micro Ónibus 19 lugares. 120 lis de viagem 

Viagem acima de 451 km  
12.S.  3,35- km 

 5.000 km Micro ónibus 28 lugares. 36 hs de viagem 

Viagem de 90 a 150 km. Com bagageiro 

R$ 4,10 km 

 5.000 km Micro Ônibus,28 lugares. 36 lis de viagem 
Viagem de 151 a 450km. Com  bagageiro 

R$ 3.50 km 

 5.000 km Micro Ónibus 28 lugares. 36 hs de viagem 
Viagetn adma de 451 km. Com bagageiro 

RS 3,20 km 

 5.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 120 hs.de  viagem 

Viagem de 90 a 150 km. Com bagageiro 

RS 4,40 km 

 5.000 lcm Micro Ônibus 28 lugares. 120 lis de viagem 
Viagem de 151 a 450 kin. Com  bagageiro 

R$ 3,90 km 

 5.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 120 lis de viagem 
Viagem acima dc 451 km. Com bagageiro 

R$ 3,60 km 

 5.000 km - Ónibus 50 lugares. 36 hs de viagem 
Viagem dc 90 a 150 km. Bagageiro 5.000 lis 

" RS-0;00km 
, . 	_ 	, 	. 

 5.000 km ónibus 50 lugares. 36 hs dc viagem 
Viagem de 151 a 450 km. Bagageiro 5.000 lis 

.. RS5.,80 km 

 5.000 km , Ônibus 50 lugares. 36 hs de viagem 
‘Viagem acima 451 km. Bagageiro 5.000 lis 

R$ 5,70 km 

 5.000 km Ônibus 50 lugares. 120 hs de viagem , 
Viagem de 90 a 150 km. Bagageiro 5.000 Its 

'RS 7.50:1cm 

 5.000 km Ônibus 50 lugares. 120 lis de viagem 
Viagem de 151 a 450 km. Bagageiro 5.000 ha 

- . •R$%,00.•kiri 	'• 
. 	. 	. 

.. 

 5.000 km Ônibus 50 lugares. 120 lis de viagem 
Viagem acima 451 km. Bagageiro 5.000 lis 

":', ' 	. R$3;90kin 

CARIMBO CNPI 

1-03.823.96510001-46 ' 
LWAN TRANSPORTE TURÍSTICO 

DE SUPERFÍCIE LTDA.- ME 
Rua Magoas, 1776 

Barro Dona Alexandrina 
35.59D-000 - LagOS da Prata MG ; 



ASSINATURA: 
* 

302, 	111  

Ntnnanette., 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
	

Solicitação Nr.: 12101/2018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Data: 	 18/12/2018 
CNPJ: 18.301.03610001-70 

	
Telefone/Fax: 373421-3030 /31 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 
	 Nr. por Centro de Custo: 451 

1/1 

( 	] Execução de Serviço 
1 Execução de Obra 

[ ] Compra 

SOLICITANTE: 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOp 'ai 

scbl7/ranert91t°  • 

Centro de Custo: 

Órgão: 

Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 
bintinação: 	• 

42 	PSFS- 01-02 -03-04- 05 
5 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ROBERTO BASILIO 

RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 	- 

CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TAXI PARA 
CONDUZIR FUNCIONARIOS DAAREA DA SAÚDE PUBLICA NA ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE LUZ/MG NO EXERCICIO DE 2019. 

Código da Dotação: 

05.02.2.044.3.3.90.36.99.00.00.00 (421/2018) 

Identificação: 

-servações: 

ITENS SOLICITADOS: 

I Item 	I Ouanfidade 	Unid. I 
	

Especificação 
	

¡Preço Unit. Previsto I Preço Total Previsto 

50000 KM 	TAXI I (11197) 
	

1,5000 
	

75.000,00 

Preço Total: 	I 
	

75.000,00 I 

Solicitante: ROBERTO BASILIO: 	 

Luz, 18 de Dezembro de 2018. 

Assinatura do Responsável 



Unid, 	- Nome da Marca 	 Quantidade 	Preço Unitário 	Preço Total 	Venceu 

PãOina: I/ 

n'at 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
káVkar 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 1111r? 	 , 
Relação das Coletas de Preços :[ (por fornecedor) 	 (Período de 01/12/2018 a 18/12/2018) 

Item 	Descrição do Material 

Número da Coleta: 1464/2018 	Data: 18/12/2018 

Fornecedor: 1647- PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ  

1 	TAXI I 	 KM 	 50,000,000 	 1,5000 	75.000,00 	Sim "* 

	

Total do Fornecedor: 
	

75.000,00 

	

Total Itens Vencedores: 
	

75.000,00 

	

Total da Coleta: 
	

75.000,00 

'cfe  

h: 

egt1 



[- }Execução de Serviço 

[ ] Execução de Obra 

[ ] Compra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO 

 

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 

Órgão: 
Unidade: 

Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

5 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ROBERTO BASILIO 

RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 	- 

CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PACIENTES PARA TRARAMENTO FISIOTERAPICO NO MUNICIPIO DE 
LUZ/MG NO EXERCICIO DE 2019. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
	

Solicitação Nr.: 12102/2018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Data: 	 18/12/2018 
CNPJ: 18.301.036/0001-70 

	
Telefone/Fax: 373421-3030 137 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 
	

Nr. por Centro de Custo: 47 

	 1/1. 

è' 	• • crec  
A.̀  

DE OBRAS/SERVIÇO----,...„:, 

35  ti l 

. 
Código da Dotação: 

05.02.2.108.3.3.90.36.99.00.00.00 (438/2018) 	• 

Identificação: 

rervações: 

ITENS SOLICITADOS: 

item 	Quantidade 	I Unid. I 
	

Especificação 
	

!Preço Unit. Previsto I Preço Total Previsto 

135 	55/ 	TRANSPORTE P/ FISIOTERAPIA (18698) • 
	

95,0000 
	

12.825,00 

1 
	

Preço Total: 	I 	12.825,00  

Solicitante: ROBERTO BASILIO' 	 

Luz, 18 de Dezembro de 2018. 

. 	Assinatura do Responsável 



it,t-$47 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
_riLlWaaria,Rean 

f2PREFEITURAMUNICIPALDE LUZ 
,?PelaçãO das Coletas de Preços (por fornecedor) (Periodo de 01/12/2018 a 18/12/2018) 

Página: 1/ 

Un d.. 	Nome da Marca 	 Quanfidade 	Preço Unitário Item 	Descrição do Material Preço Total 	Venceu 

Número da Coleta: 1465/2018 	Data: 18/12/2018  

Fornecedor: 1647- PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

1 	TRANSPORTE P/ FISIOTERAPIA 
	

SV 	 135,000 	 95,0000 	12.825,00 	Sim *** 

	

Total do Fornecedor: 
	

12.825,00 

	

Total Itens Vencedores: 
	

12.825,00 

	

Total da Coleta: 
	

12.825,00 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
	

Solicitação Nr.: 12103/2018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Data: 	 18/12/2018 
CNPJ: 18.301.036/0001-70 

	
TelefonelFax: 373421-3030! 37 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 
	 Nr. por Centro de Custo: 48 

Execução de Serviço 

] Execução de Obra 

] Compra 

SOLICITANTE: 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO 

np.„4/1 
-(.0 	•c(  

DE OBFtAS/SERVIC495737; 

a • 	 DI  

  

Centro de Custo: 
Órgão: 

Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

5 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ROBERTO BASILIO 

RUA.GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 

CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PACIENTES PARA TRARAMENTO FISIOTERAPICO NO MUNICIPIO DE 
LUZJMG NO EXERCICIO DE 2019.,  

Código da Dotação: 
05.02.2.108.3.3.90.39.99.00.00.00 (439/2018) 

Identificação: 

_Jservações: 

ITENS SOLICITADOS: 

    

  

Item 	j Quantidade 	I Unid. I 
	

Especificação 
	

'Preço Unit. Previsto i Preço Total Previsto 

  

135 	SV 	TRANSPORTE PLFISIOTERAPIA (18698) 
	

95,0000 
	

12.825,00 

 

Preço Total: 	I 	• 	12.825,00 

Solicitante: ROBERTO BASILIO 	  

Luz, 18 de .Dezembro de 2018. 

Assinatura do Responsável 



Unid. 	Nome da Marca 	 Quantidade 	Preço Unitário ' 	Preço Total 	Venceu 

Pagina 

12.825,00 
12.825,00 
12.825,00 

Total do Fornecedor: 
Total Itens Vencedores: 

Total da Coleta: 

¼SsStn 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
Men 

PREFEITURA MUNICIPAL:DE LUZ; 
Relação das Coletas de Preços (por fornecedor) (Periodo de 01/12/2018 a 18/12/2018)' • 

Número da Coleta: 1466/2018 	Data: 18/12/2018  

Fornecedor: 1647- PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

1 	TRANSPORTE P/ FISIOTERAPIA 	 SV 	 135,000 	 95,0000 	12.825,00 	Sim *** 

- 	Item 	Descrição do Material 



Data: 18/12/2018 

Execução de Serviço 

Execução de Obra 
Compra 

SOLICITANTE: 

/4.;:pise:42 

is •• 	iç- et\ 
fia 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇCtrroi 	.:4• 1;,  

4,2namei 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Solicitação Nr.: 12104/2018 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone/Fax: 373421-3030/37 

Nr. por Centro de Custo: 49 

43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
5 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ROBERTO BASILIO 

RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 	- 

CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE Identificação: 
PACIENTES EM TRARAMENTO DE SAUDE FORA DOMICILIO DE LUZ/MG, EM 
ATENDIMENTO AOS EXERCICIOS DE 2019. 

Código da Dotação: 

05.02.2.108.3.3.90.39.99.00.00.00 (439/2018) 
Centro de Custo: 

órgão: 

Unidade: 

Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

3,0000 

2,7500 

2,5000 

3,2000 

3,0000 

2,7000 

3,3000 

2,8500 

2,8000 

4,2000 

3,5000 

9.000,00 - 

8.250,00 

7.500,00 

9.600,00 

9.000,00,  

8.100,00 

9.900,00' 

8.550,00 

8.400,00 

12.600,00 

500,00 

Jbservações: 

ITENS SOLICITADOS:  

Item Quantidade 	I Unid. 	I Especificação 

1 3000 Km SERVIÇO KM RODADO VAU 16 LUG. 36 HS/ 90 A 150 KM 

(20321) 

2 3000 KM SERVIÇO KM RODADO VAU 16 LUG. 36HS/ 151 A 450 KM 

(20322) 

3 3000 KM SERVIÇO KM RODADO VAU 16 LUG. 36115/ ACIMA 451 KM 

(20323) 

4 3000 KM SERVIÇO KM RODADO VAN 16 LUG. 	120H5/ 90 A 150 KM 

(20324) 

5 3000 KM SERVIÇO KM RODADO VAU 16 LUG. 120115/ 151 A 450KM 

(20325) 

3000 KM SERVIÇO KM RODADO VAU 16 LUG. 12011S/ ACIMA 450KM 

(20326) 

7 3000 KM SERVIÇO KM RODADO MICRO ONIBUS 19LUG/36115/90 A 

150KM 	(20327) 

8 3000 KM SERVIÇO KM RODADO 11.014113115 19LUG/36H/151 A 450KM 

(20328) 

3000 KM SERVIÇO KM RODADO M.ONIBUS 19L0G/36H/ACIMA 45 KM 

(20329) 

10 3000 KM SERVIÇO KM RODADO M.ONIBUS 19LUG/120H/90 A 150KM 

(20330) 

11 3000 KM SERVIÇO KM RODADO 11.0111305 19LUG/12011/151 A 450K 

!Preço Unit. Previsto I Preço Total Previsto 

Solicitante: ROBERTO BASILIO:. 

Luz, 18 de Dezembro de 2018. 

Assinatura do Responsável 



     

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Solicitação Nr.: 12104/2018 

Data: 	 18/12/2018 

  

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
AV. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone/Fax: 373421-3030 1 37 

   

 

Nr. por Centro de Custo: 49 _ 
, ni  

  

iro  
/R Folhai 2/2 \ 

1 . 	Execução de Serviço 	
/ • 

] Execução de Obra 

1 	Compra 	 SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃ 	
4  0

O DE OBRAS/SERVIÇO  

	

k  	

.t. 

nem 	1 Quantidade I Und. I 	 Especificação . 	 - I Preço Unit. Previsto 'Preço 

     

• (20331) 

12 3000 KM SERVIÇO .KM RODADO M.ONIBUS 19LUG/12011/ACIMA 451K 3,3500 10.050,00 

(20332) 

13 3000 KM SERVIÇO KM RODADO M.ONIBUS 28LUG/36H/90 A 150KM 4,0000 12.000,00 

(20339) 

3000 KM SERVIÇO KM RODADO M.ONIBUS 28LU0/36H/151 A 450KM 3,4000 10.200,00  • 

(20340) 

15 3000 KM SERVIÇO KM RODADO M.ONIBUS 28LUG/36H/ACIMA 451KM 3,1000 9.300,00 

• (20341) 

3000 KM SERVIÇO KM RODADO M.ONIBUS 28L0G/12011/90 A 150KM 4,3000 12.900,00 

(20342) 

17 3000 KM SERVIÇO KM RODADO M.ONIBUS 28LUG/120H/151 A 450K 3,8000 11.400,00 

(20343) 

18 3000 KM SERVIÇO KM RODADO M.ONIBUS 28L0G/120H/ACIMA 451K 3,5000 10.500,00 

(20344).  

3000 KM SERVIÇO KM RODADO ONIBUS 50 LUG/36H/90 A 150 KM 6,0000 18.000,00 

(20345) 

20 3000 KM SERVIÇO KM RODADO ONIBUS 50 LUG/36H/151 A 450 KM 5,8000 17.400,00 

(20346) 

21 3000 KM SERVIÇO 'KM RODADO ONIBUS 50 LUG/36H/ACIMA 451 KM 5,7000 17.100,00 

(20347) 

3000 KM 22 7,5000 SERVIÇO KM RODADO ONIBUS 50 LUG/120H/90 A 150KM 22.500,00' 

(20348) 

23 3000 KM SERVIÇO KM RODADO ONIBUS 50 LUG/1205/150 A 450KM 6,0000 18.000,00 

(20349) 

24 3000 KM SERVIÇO KM RODADO ONIBUS 50 LUG/120H/ACIMA 451KM 5,9000 17.700,00 

(20350) 

Preço Total: 	I 	288.450,00 

Solicitante: ROBERTO BASILIO. 
	,17 	 

Luz, 18 de Dezembro de 2018. 

Assinatura do Responsável 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
	

Página / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação das Coletas de Preços (por fornecedor) 	 (Período de 01/12/2018 a 18/12/2018) 

Item 	Descrição do Material 
	

Unid. 	Nome da Marca 	 Quantidade 	Preço Unitário 	Preço Total 	Venceu 

Número da Coleta: 1467/2018 	Data: 18/12/2018 

Fornecedor: 1647- PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

1 VAN 16 LUG. 36 HS/ 90 A 150KM KM 3.000,000 3,0000 9.000,00 Sim 

2 VAN 16 LUG. 36HS/ 151 A450 KM KM 3.000,000 2,7500 8.250,00 Sim 

3 VAN 16 LUG. 36HS/ ACIMA 451 KM KM 3.000,000 2,5000 7.500,00 Sim 

4 VAN 16 LUG. 120H5/ 90 A 150 KM KM 3.000,000 3,2000 9.600,00 Sim *** 

5 VAN 16 LUG. 120HS/ 151 A 450KM KM 3.000,000 3,0000 9.000,00 Sim *** 

6 VAN 16 LUG. 120HSI ACIMA 450KM KM 3.000,000 2,7000 8.100,00 Sim *** 

7 "M.ONIBUS 19LUG/36HS/90 A 150KM KM 3.000,000 3,3000 9.900,00 Sim *** 

8 M.ONIBUS 19LUG/36H/151 A 450KM KM 3.000,000 2,8500 8.550,00 Sim e== 

9 M.ONIBUS 19LUG/36H/ACIMA 451KM KM 3.000,000 2,8000 8.400,00 Sim -* 

10 M.ONIBUS 19LUG/120H/90 A 150KM KM 3.000,000 4,2000 12.600,00 Sim 

11 M.ONIBUS 19LUG/120H/151 A 450K KM 3.000,000 3,5000 10.500,00 Sim 

12 M.ONIBUS 19LUG/120H/ACIMA 451K KM 3.000,000 3,3500 10.050,00 Sim 

13 M.ONIBUS 28LUG/36H/90 A 150KM KM 3.000,000 4,0000 12.000,00 Sim 

14 M.ONIBUS 28LUG/36H/151 A 450KM KM 3.000,000 3,4000 10.200,00 Sim 

15 M.ONIBUS 28LUG/36H/ACIMA 451KM KM 3.000,000 3,1000 9.300,00 Sim 

16 M.ONIBUS 28LUG/120H/90 A 150KM KM 3.000,000 4,3000 12.900,00 Sim 

17 M.ONIBUS 28LUG/120H/151 A 450K KM 3.000,000 3,8000 11.400,00 Sim 

18 M.ONIBUS 28LUG/120HÍACIMA 451K KM 3.090,000 3,5000 10.500,00 Sim 

19 ONIBUS 50 LUG/36H/90 A 150KM KM 3.000,000 6,0000 18.000,00 Sim 

20 ONIBUS 50 LUG/36H/151 A450 KM KM 3.000,000 5,8000 17.400,00 Sim 

21 ONIBUS 50 LUG/36H/ACIMA 451 KM KM 3.000,000 5,7000 17.100,00 Sim 

22 ONIBUS 50 LUG/120H/90 A 150KM KM 3.000,000 7,5000 22.500,00 Sim 

23 ONIBUS 50 LUG/120H/150 A 450KM KM 3.000,000 6,0000 18.000,00 Sim 

24 ONIBUS 50 LUG/120H/ACIMA 451KM KM 3.000,000 5,9000 17.700,00 Sim 

Total do Fornecedor: 

Total Itens Vencedores: 

Total da Coleta: 

288.450,00 ..,—,-.-_. 

288.45O,9 

	

288.450j 288.4551311 	 2.. 

	

â 	"'b 	
_ 

	

.3 	
r, 

v; 

	

4
'...,3 	• 	'' . i 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Solicitação Nr.: 12105/2018 

Data: 18/12/2018 
CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone/Fax: 	-3030137373421  

Nr. por Centro de Custo: 50 

f 1 Execução de Serviço 

.1 [Execução de Obra 

[ Compra 

SOLICITANTE: 

( 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇ  
11°21  

%manei 

Centro de Custo: 
órgão: 

Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
5 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ROBERTO BASILIO 

RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 	- 

CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAXI PARA 
TRANSPORTE DE PACIENTES EM TRARAMENTO DE SAUDE FORA 
DOMICILIO DE LUZ/MG, EM ATENDIMENTO AOS EXERCICIOS DE 2019. 

Código da Dotação: 

05.02.2.108.3.3.90.36.99.00.00.00 (438/2018) 

Identificação: 

servações: 

ITENS SOLICITADOS: 

liam 	I Quantidade 	I Unid. I 
	

Especificação 
	

IPreço Unit. Previsto I Preço Total Previsto 

30000 KM 	TAXI 1 (111.97) 
	

1,5000 
	

45.000,00 

Preço Total: 	I 
	

45.000,00 

Solicitante: ROBERTO BASILIO' 	 

Luz, 18 de Dezembro de 2018. 

---------------

Assinatura do Responsável 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
	

Página: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação das Coletas de Preços (por fornecedor) 	 (Período de 01/12/2018 a 18/12/2018) 

Item 	Descrição do Material 
	

Unid. 	Nome da Marca 	 Quantidade 	Preço Unitário 	Preço Total 	Venceu 

Número da Coleta: 1468/2018 	Data: 18/12/2018  

Fornecedor: 1647 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

1 	TAXI I 	 KM 	 30.000,000 	 1,5000 	45.000,00 	Sim *** 

	

Total do Fornecedor: 
	

45.000,00 

	

Total tens Vencedores: 
	

45.000,00 

	

Total da Coleta: 
	

45.000,00 



Data: 18/12/2018 

[ 	] Execução de Serviço 

f ] Execução de Obra 
[ 	] Compra 

SOLICITANTE: 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS .6b 

‘k6 	yCkly2 7,  a! e nte 

Centro de Custo: 

órgão: 

Unidade: 

Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

Código da Dotação: 

04.06.2.089.3.3.90.39.99.00.00.00 (341/2018) 

Identificação: 

33 - DESPORTO AMADOR 
4 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 

6 - SERVICO DE PROMOCAO DO ESPORTE 

ROBERTO BASILIO 

RUA GOIAS,15. SECRETARIA DE OBRAS 	- 

CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ATLETAS PARA COMPETIÇÕES ESPORTIVAS FORA DO MUNICIPIO DE 
LUZ/MG EM ATENDIMENTO AOS EXERCICIOS DE 2019. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Solicitação Nr.: 12106/2018 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnen 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone/Fax: 373421-3030 / 37 

Nr. por Centro de Custo: 130 

dservações: 

ITENS SOLICITADOS: 

Item I Quantidade Unid. 	I Especificação 

1 5000 KM SERVIÇO KM RODADO VAN 16 LUG. 36 115/ 90 A 150 KM 

(20321) 

2 5000 KM SERVIÇO KM RODADO VAN 16 LUG. 36HS/ 151 A 450 KM 

(20322) 

3 5000 KM SERVIÇO KM RODADO VAN 16 LUG. 36HS/ ACIMA 451 KM 

(20323) 

4 5000 KM SERVIÇO KM RODADO VAN 16 LUG. 12011S/ 90 A 150 KM 

(20324) 

5 5000 KM SERVIÇO KM RODADO VAN 16 LUG. 120135/ 151 A 450KM 

(20325) 

6 5000 KM SERVIÇO KM RODADO VAN 16 LUG. 120135/ ACIMA 450KM 

(20326) 

7 5000 KM SERVIÇO KM RODADO MICRO ONIBUS 19LUG/36H5/90 A 

1501*1 	(20327) 

8 5000 KM SERVIÇO KM RODADO M.ONIBUS 19LUG/3613/151 A 450KM 

(20328) 

9 5000 KM SERVIÇO KM RODADO M.ONIBUS 19LUG/36H/ACIMA 451KM 

(20329).  

10 5000 KM SERVIÇO KM RODADO M.ONIBUS 19LUG/120H/90 A 150KM 

(20330) 

11 5000 KM SERVIÇO KM RODADO M.ONIBUS 19LUG/12013/151 A 450K 

I Preço Total Previsto IPreço Unit. Previsto 

3,0000 15.000,00 

2,7500 13.750,00 

2,5000 12.500,00 

3,2000 16.000,00 

3,0000 15.000,00 

2,7000 13.500,00 

3,3000 16.500,06 

2,8500 14.250,00 

2,8000 14.000,0'0 

4,2000 21.000,00 

Solicitante: ROBERTO BASILIO. 	 

Luz, 18 de Dezembro de 2018. 

Assinatura do Responsável 



Solicitação Nr.: 12106/2018 

Data: 	 18/12/2018 

Nr. por Centro de Custo: 130 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.03610001-70 
	

TelefonelFax: 373421-3030 I 37 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

j Execução de Serviço 
1 	1 Execução de Obra 
E E Compra 

tict 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇit 45 

1 	item 	( 	Quantidade 	1 	Und. 	1 Especificação 1 Preço Unit. Previsto 1PrSt 	Total Prev,  

(20331) 

12 5000 KM SERVIÇO Km RODADO M.ONIBQS 19LUG/120H/ACIMA 451K 3,3500 16.750,00 

(20332) 

13 5000 KM SERVIÇO Km RODADO m.ONIBUS 28Lu0/36H/90 A 150KM 4,0000 20.000,00 

(20339) 

14 5000 KM SERVIÇO KM RODADO M.ONIBUS 28L0G/36H/151 A 450Km 3,4000 17.000,00 

(20340) 

15 5000 KM SERVIÇO Km RODADO m.ONIBuS 28LUG/36H/ACImA 451Km 3,1000 15.'500,00 

(20341) 

16 5000 Km SERVIÇO KM RODADO M.ONIBUS 28L0G/120H/90 A 150KM 4,3000 21.500,00 

(20342) 

17 5000 Km SERVIÇO Km RODADO m.ONIBUS 28111G/120H/151 A 450K 3,8000 19.000,00 

(20343) 

18 5000 KM SERVIÇO Km RODADO m.ONIBUS 28L0G/120H/ACIMA 451K 3,5000 17.500,00 

(20344) 

19 5000 KM SERVIÇO KM RODADO ONIBUS 50 LUG/36H/90 A 150 Km 6,0000 30.000,00 

(20345) 

20 5000 Km SERVIÇO KM RODADO ONIBUS 50 LUG/36H/151 A 450 Km 5,8000 29.000,00 

(20346) 

21 5000 Km SERVIÇO KM RODADO ONIBuS 50 LuG/36H/ACIMA 951 Km 5,7000 28.500,00 

(20347) 

22 5000 KM SERVIÇO KM RODADO ONIBUS 50 LuG/1208/90 A 150KM 	• 7,5000 37.500,00 

(20348) 

23 5000 KM SERVIÇO KM RODADO ONIBUS 50 LUG/120H/150 A 450KM 6,0000 30.000,00 

(20349) 

, 	24 5000 KM SERVIÇO KM RODADO ONIBUS 50 LUG/120H/ACIMA 451KM 5,9000 29.500,00 

(20350) 

Preço Total: 	1 	480.750,00 

Solicitante: ROBERTO BASILIO:. 	 

Luz, 18 de Dezembro de 2018. 

Assinatura do Responsável 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação das Coletas de Preços (por fornecedor) 

Página • 1/1 

(Periodo de 01/12/2018 a 18/12/2018) 

Item 	Descrição do Material Unid. 	Nome da Marca 	 Quantidade 	Preço Unitário 	Preço Total 	Venceu 

 

. Número da Coleta: 146912018 	Data: 18/12/2018 

Fornecedor: 1647 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

1 VAN 16 LUG. 36 HS/ 90 A 150KM 	. KM 5.000000 3,0000 15.000,00 Sim 

2 VAN 16 LUG. 36HS/ 151 A450 KM KM 5.000,000 2,7500 13.750,00 Sim 

3 VAN 16 LUG. 36H5/ ACIMA 451 KM KM 5.000,000 2,5000 12.500.00 Sim 

4 .VAN 16 LUG. 120HS/ 90 A 150 KM KM 5.000,000 32000 16.000,00 Sim 

5 VAN 16 LUG. 120H5/ 151 A 450KM KM 5.000,000 3,0000 15.000,00 Sim 

6 .VAN 16 LUG. 120HS/ ACIMA 450KM KM 5.000,000 2,7000 13.500,00 Sim 

7 'M.ONIBUS 19LUG/36HS/90 A 150KM KM 5.000,000 3,3000 16.500,00 Sim 

8 M.ONIBUS 19LUG/36H/151 A 450KM KM 5.000,000 2,8500 14.250,00 Sim 

9 M.ONIBUS 19LUG/36H/ACIMA 451KM KM 5.000,000 . 2,8000 14.000,00 Sim Sn" 

10 M.ONIBUS 19LUG/120H/90 A 150KM KM 5.000,000 4,2000 21.000.00 Sim 

11 M.ONIBUS 19LUG/120H/151 A 450K KM 5.000,000 3,5000 17.500,00 Sim 

12 'M.ONIBUS 19LUG/120H/ACIMA 451K KM 5.000,000 .3,3500 16.750.00 Sim 

13 'M.ONIBUS 28LUG/36H190 A 150KM KM 5.000,000 4,0000 20.000,00 Sim 

14 'M.ONIBUS 28L1JG/36H/151 A 450KM KM 5.000,000 3,4000 17.000,00 Sim 

15 M.ONIBUS 281LUG/36H/ACIMA 451KM KM 5.000,000 3,1000 15.500,00 Sim 

16 M.ONIBUS 28LU0/120H/90 A 150KM KM 5.000,000 4,3000 21.500,00 Sim 

17 M.ONIBUS 28LUG/120H/151 A 450K KM 5.000,000 3,8000 19.000,00 Sim 

18 M.ONIBUS 28LUG/120H/ACIMA 451K KM 5.000,000 3,5000 17.500,00 Sim 

19 ONIBUS 50 LUG/36H/90 A 150KM KM 5.000,000 6,0000 30.000,00 Sim 

20 ONIBUS 50 LUG/36H/151 A450 KM KM 5.000,000 5,8000 29.000,00 Sim "e 

21 ONIBUS 50 LUG/36H/ACIMA 451 KM KM 5.000,000 5,7000 28.500,00 Sim 

22 ONIBUS 50 LUG/120H/90 A 150KM KM 5.000,000 7,5000 37.500,00 Sim Os* 

23 ONIBUS 50 LUGI120H/150 A 450KM KM 5.000,000 6,0000 30.000,00 Sim 

24 ONIBUS 50 LUG/120H/ACIMA 451KM KM 5.000,000 5,9000 29.500,00 Sim H* 

 

Total do Fornecedor: 

Total Itens Vencedores: 

Total da Coleta: 

480.750,00 

480.750,gen  

480.75D0 

Mi" 

 



Prefeitura Municipal de Luz 	• 	(c>. 
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 	• 	•,) 

z4 

TERMO DE REFERÊNCIA  

    

I — OBJETO: 

A contratação de empresa/pessoa fisica para prestação de serviços de transporte eventual 
terceirizado de Micro-ônibus, Ônibus, Van, Táxi e outros veículos para atendimento da demanda de 
diversas secretarias municipais durante o exercício de 2019. 

2 —JUSTIFICATIVA:  

As referidas contratações se fazem necessário, para atender as diversas Secretarias Munici-
pais, a respeito de transporte eventual para atender aos serviços de transporte de servidores, agentes 
políticos, pacientes em tratamento fora domicílio, alunos, e atendimento as unidades de saúde da 
zona rural e outros, uma vez que a frota de veículos da Prefeitura não é suficiente para atender a 

demanda. 

ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA: 

3.1 — O contratado deverá atender as solicitações de serviços/viagens feitas pela Prefeitura Munici-

pal de Luz, em conformidade com a demanda dos serviços eventuais. 
3.2 — O contratado deverá preencher o formulário específico, constando o destino do servi-
ços/viagem e principalmente á quilometragem percorrida com o velocímetro inicial e final, data da 
viagem e qual secretaria solicitou o serviço/viagem. 
3.3 - A Prefeitura Municipal de Luz — MG, reserva-se o direito de não aceitar os serviços que este-
jam em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o pagamento e 
aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n 8.666/93. 

DAS CONDIÇÕES: 

4.1 — O contratado ao ser convocado a prestar os serviços/viagens é obrigada de imediato a atender a 
CONTRATANTE e por ventura o veiculo estiver estragado e ou/ com outro agendamento, a CON-
TRATADA, tem a responsabilidade em substituir, de imediato e às suas expensas, o veículo e até 
mesmo arcar com as despesas de contratação de outro prestador de serviços, no caso de não conse-

guir atender o chamamento. 
4.2 - O contratado na vigência da ata será o único responsável perante terceiros, pelos atos pratica-
dos, excluindo a Prefeitura Municipal de Luz de qualquer reclamação e/ou indenização. 
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4.3 - Serão de sua inteira responsabilidade todos os seguros necessários, inclusive os relativos à 
responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de todos os danos materiais ou pessoais causados 

a seus empregados ou a terceiros. 
4.4 — O pagamento pelos serviços/viagens prestados serão realizados mediante apresentação de no- 

tas fiscais. 

5 — CONDIÇÕES DOS VEÍCULOS: 

5.1 — Todos os veículos categoria aluguel, deverão ter, no máximo quinze anos a partir de sua fabri-
cação como certificado de registro, licenciamento e seguro obrigatório devidamente pagos. 
5.2 - No item 1 - TAXI, os veículos deverão ser canos de passeio, possuir ar condicionado e ter 4 

portas. 

6— PRAZO E VALOR: 

6.1 — O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado caso haja necessidade e inte- 

resse da parte contratante; 
6.2 — o Contrato terá o valor global após a adjucação dos itens após a licitação e será pago conforme 
notas fiscais apresentadas na Secretaria Municipal de Obras Públicas e Transporte. 

7 — TIPOS DE SERVIÇOS: 

7.1 — transporte de pessoas para outros municípios; 
7.2 — transporte de profissionais da saúde para zona rural, Esteios e Campinho; 
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Quantitativo dos itens e valores a serem licitados: 

eib. 

ti 
Item 

Quantidade de 

Km/serviços 
Descrição do Serviço 

Valor 

Unitário 

TAXI 

Serviço de transporte de servidores da saúde, em 
R$ 

1 80.000 km atendimento a zona rural, Esteios e Campinho e 

e Tratamento Fora Domicilio. Estrada de terra e asfalto. 
1,50 

Veículo tipo passeio, 4 portas, ar condicionado. 

Van 16 lugares. 36hs de viagem. R$ 
2 8.000 km 

Viagem de 90a 150 km. 3,00 

Van 16 lugares. 36hs de viagem. R$ 
3 8.000 km 

Viagem de 151 a 450 km. 2,75 

Van 16 lugares. 36hs de viagem. R$ 
4 8.000 km 

Viagem acima de 451 km. 2,50 

Van 16 lugares. 120hs de viagem. R$ 
5 8.000 km 

Viagem de 90 a 150 km. 3,20 

Van 16 lugares. 120hs de viagem. R$ 
6 8.000 km 

Viagem de 151 a 450 km. 3,00 

Van 16 lugares. 120hs de viagem. R$ 
7 8.000 km 

Viagem acima de 451 km. 2,70 

Micro Ônibus 19 lugares. 36hs de viagem. R$ 
8 8.000 km 

Viagem de 90a 150 km. 3,30 

Micro Ônibus 19 lugares. 36hs de viagem. R$ 
9 8.000 km 

Viagem de 151 a 450 km. 2,85 

Micro Ônibus 19 lugares. 36hs de viagem. R$ 
10 8.000 km 

Viagem acima de 451 km. 2,80 

Micro Ônibus 19 lugares. 120hs de viagem. R$ 
11 8.000 km 

Viagem de 90 a 150 km. 4,20 

Micro Ônibus 19 lugares. 120hs de viagem. R$ 
12 8.000 km 

Viagem de 151 a 450 km. 3,50 

Micro Ônibus 19 lugares. 120hs de viagem. R$ 
13 8.000 km 

Viagem acima de 451 km. 3,35 

Micro Ônibus 28 lugares. 36hs de viagem. R$ 
14 8.000 km 

Viagem de 90 a 150 km. Com bagageiro 4,00 

Micro Ônibus 28 lugares. 36hs de viagem. R$ 
15 8.000 km 

Viagem de 151 a 450 km. Com bagageiro 3,40 

16 8.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 36hs de viagem. R$ 
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Viagem acima de 451 km. Com bagageiro. 3,10 

17 8.000 km 
Micro Ônibus 28 lugares. 120hs de viagem. 

Viagem de 90a 150 km. Com bagageiro 

R$ 
4,30 

18 8.000 km 
Micro Ônibus 28 lugares. 120hs de viagem. 

Viagem de 151 a 450 km. Com bagageiro 

R$ 

3,80 

19 8.000 km 
Micro Ônibus 28 lugares. 120hs de viagem. 

Viagem acima de 451 km. Com bagageiro. 

R$ 

3,50 

20 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 36hs de viagem. 

Viagem de 90 a 150 km. Com bagageiro 5000 litros. 

R$ 

6,00 

21 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 36hs de viagem. 

Viagem de 151 a 450 km. Com bagageiro 5000 litros. 

R$ 
5,80 

22 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 36hs de viagem. 

Viagem acima de 451 km. Com bagageiro 5000 litros. 

R$ 

5,70 

23 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 120hs de viagem. 

Viagem de 90 a 150 km. Com bagageiro 5000 litros. 

R$ 
7,50 

24 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 120hs de viagem. 

Viagem de 151 a 450 km. Com bagageiro 5000 litros. 

R$ 

6,00 

25 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 120hs de viagem. 

Viagem acima de 451 km. Com bagageiro 5000 litros. 

R$ 

5,90 

Ro erto-15 'z Basílio Pereira 

Secretário Municipal de Obras Públicas e Transporte 
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1. PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ, MINAS GERAIS, também referida no presente docu-
mento como "MUNICÍPIO", situada na Av. Laerton Paulinelli 153 — Bairro Monsenhor Parreiras' 
Luz/MG, CEP 35595-000, inscrita no CNPJ: 18.301.036/0001-70, toma público, para ciência dos interessa-
dos, que receberá inscrição e documentos previstos neste edital para credenciamento  de veículos tipo passei-
o, utilitários, transporte de cargas e coletivos terceirizados, na condição de Pessoa Jurídica ou Pessoa Física, 
nas especialidades/quantitativos relacionados no Anexo!. 

O credenciamento será no período de 284iniiieriit de 201-9—arill fevereiro
-
de 2019,  no Depar-

tamento de Compras e Licitações da Prefeitura, de 13h as 17h. A análise da documentação  para o referi-
do credenciamento ocorrerá sempre as sextas feiras às 14:00 horas  na Sala de Licitações da Prefeitura 
de Luz/MG, nos moldes da Lei Federal 8.666/93, em atendimento ao Decreto Municipal n°2.000/2015 de 
02/09/2015 e Decreto Municipal n°2.609/2018 de 26/12/2018 que regulamenta a matéria e das regras esta-
belecidas no presente Edital de Credenciamento. 

A contratação que se regerá pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, através de 
processo de inexigibilidade, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente ato con-
vocatório. normas que os licitantes interessados declaram conhecer e as quais aderem incondicional e irrestri-
tamente, sendo que os envelopes contendo a documentação individualizada de habilitação e propostas deve-
rão ser entregues na PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — MG, no endereço acima. 

DO OBJETO 

ESTE EDITAL TEM POR OBJETIVO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/ PESSOA FÍSI-
CA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE EVENTUAL TERCEIRIZADO DE 

MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, VAN, TÁXI E OUTROS VEÍCULOS PARA ATENDIMENTO DA DE-
MANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DURANTE O EXERCÍCIO DE 2019. 

DOS CRITÉRIOS PARA CREDENCIAMENTO 

3.1— Poderão participar do Credenciamento todos os prestadores de serviços de natureza Jurídica ou fisica e 
que atendam ao objeto do presente credenciamento, desde que: 

O veiculo atenda a todos os requisitos exigidos; 
O motorista preencha as condições estabelecidas; 
Não tenha sofrido penalidade de suspensão ou impedimento de contratar com o Município de LUZ/MG ou 

incorrido em inadimplêricia para com o mesmo de um modo geral; 
Apresente condições mínimas para garantia da normal e eficiente prestação dos serviços; 
Atender a todos os pressupostos da Legislação Municipal pertinente. 

3.2 — Serão considerados Credenciados para a realização dos serviços, todos os participantes que atenderem 
aos requisitos de habilitação sendo que não há competição de preços por se tratar de credenciamento. 

3.3 Os interessados deverão solicitar o seu credenciamento através de pedido dirigido ao Secretario 
pai de Administração -e CPL, (ficha de inscrição — Anexo II e demais documentos solicitados no 

T. 5/ 
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do edital) protocolado no Serviço de Compras da Prefeitura Municipal de Luz dentro dos prazos dba,  ii ade 
do Edital de Credenciamento, indicando quais os serviços que pretendem executar/prestar. A documentação 
será submetida à análise e aprovação da Comissão Permanente de Licitação — CPL. 

DA FINALIDADE E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 O presente credenciamento pretende contratar a prestação de serviço de transporte visando 
atender as diversas Secretarias Municipais no desenvolvimento de suas atividades como: transporte de 
servidores em geral, médicos, enfermeiros em atendimento em unidades na zona rural, pacientes em trata-
mento fora domicílio, excursão, passeios ou campeonatos de alunos, esportistas, e cidadãos em viagens in-
termunicipais, a partir do credenciamento de todas as empresas/pessoas físicas interessados em prestar estes 
serviços. 

4.2 O processo de credenciamento é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas posteriores modificações, de forma subsidiária, pelo Decreto Municipal n° 2.396/2017, de 
21 de novembro de 2017,Decreto Municipal n° 2.000/2015 de 02 de setembro de 2015 e 
demais legislações pertinentes, aplicando-se, no que couber, os princípios gerais de direito público, suple-
mentados pelo direito privado. 

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1 O envelope, contendo os documentos exigidos, deverá ser entregue e protocolado junto ao Departamento 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Av. Laerton Paulinelli 153 — Bairro Monsenhor Par-
reiras - Luz/MG, em um envelope lacrado, denominado, DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIA-
MENTO. 

5.2 — O envelope deverá estar lacrado e indevassável, com a seguinte inscrição: 

Licitante 	  
CNPJ/CPF: 	  
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE LUZ/MG 
CREDENCIAIVIÉNT/15-15°' 009720-18 
ENVELOPE: DOCUMENTAÇÃO —PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

6.1-r-Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão obrigatoriamente apresentar os docu- 
mentos, em original ou por cópia autenticada tabelionato ou, pelo poder publico do município de Luz/MG. 
devendo constar os documentos de habilitação conforme especificações abaixo elencadas; 

6.1.1 — Os documentos expedidos pela internei deverão ser originais, vedada a cópia fotostática, reservado o 
direito de verificação de sua autenticidade pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

6.2 DA DOCUMENTAÇÃO - HABILITAÇÃO JURÍDICA/ REGULARIDADE FISCAL E QUALI-
FICAÇÃO TÉCNICA 

a)PESSOA FÍSICA: 

I — Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de veículos (CRLV) autenticada atualizada do 
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credenciamento sendo que o veículo deverá ser da categoria aluguel; 	 êl?,/ 
II — No caso do veículo ser da categoria Taxi I, e Taxi Ti deverão os veículos com ar condiciona,;, ter 04 
portas, e ano de fabricação a partir de 2014, devendo ser feita declaração sobre a descrição do veículo; 
II I — Os demais veículos deverão ter no máximo 15 anos de fabricação; 

IV — Prova que o veículo utilizado para transporte acima de 15 passageiros utilizado para transporte intermu- 
nicipal de passageiros deverá estar devidamente cadastrado no DER, bem como o motorista responsável; 
OBS: de cada veiculo a ser credenciado. 

V — Cópia de comprovante de pagamento do Seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) do ano 
corrente; OBS: de cada veiculo a ser credenciado. 

VI — Cópia da carteira de trabalho devidamente assinada no caso de ser condutor do veículo ser pessoa diver-
sa do proprietário; 

VII — Cópia do Comprovante de Pagamento do IPVA, Licenciamento, e Seguro Obrigatório em caso do do-
cumento atualizado do veículo ainda não ter chegado; OBS: De cada veículo a ser credenciado. 

VIII — Cópia da Consulta no site https://www.detran.mgtgov.briveiculos/situacao-do-veiculo/consulta-a- 
situacao-do-veiculo para verificar a situação atual de cada veículo a ser credenciado, que não pode existir 
qualquer pendência; 

IX — Cópia da Consulta no site https://www.detran.mg.gov.briveiculos/situacao-do-veiculo/emissao-de- 
extrato-de-multas para apurar se o veículo possui infrações, sendo que fica vedada a existência de quaisquer 
autuações ou multas; OBS: Apresentar de cada veículo a ser credenciado. 

X — Declaração do motorista a ser credenciado com a Cópia da Carteira Nacional de Habilitação autenticada 
que comprove que o condutor pode dirigir o veículo credenciado na respectiva categoria; 

XI — Cópia do documento de Identidade Civil, CPF, e comprovante de endereço do proprietário do veículo; 

XII — Cópia da Consulta no site https://www.detran.mg.gov.br/habilitacao/cnh-e-permissao-para- 
dirigir/consulta-pontuacao para verificar se consta pontuação para o condutor do veículo, do qual não poderá 
haver soma de pontuação acima de 10 pontos; 

XIII — Cópia da Autorização Especial de Trânsito — AET em caso de reboque para transporte de equipamen-
tos ou veículos em viagens intermunicipais; 

XIV — No caso dos caminhões de carga deverá ser apresentada cópia do Registro Nacional de Transporte de 
Cargas (RNTRC) com cadastro em um dos postos da ANTT; OBS: de cada veiculo a ser credenciado. 

XV - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; é O ALVARÁ? 

XVII - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, bem como com a Autarquia Municipal SAAE na forma da lei; 

XVIII — Comprovante de inexistência de dívidas em banco de dados de cadastro de inadimplência de SPC, 

SERASA, e PROTESTO, e no caso de existência de inscrições negativas que seja apresentada a cópia do 

acordo de parcelamento da dívida ou comprovante de existência de ação judicial discutindo a respectiva di-
vida; 

XIX - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De-
creto-Lei n°5.452 de 1°  de maio de 1943. (Incluído pela Lei n° 12.440, de 2011). 

XX — Declaração de que concorda com a prestação de serviços — Anexo III. 
XXI - Alvará Municipal. 
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Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no caso de 

cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. 

Cópia do Contrato Social, alterações contratuais, e CNPJ no caso de Pessoa Jurídica; 

III — Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de veículos (CRLV) autenticada atualizada do ano do 

credenciamento sendo que o veículo deverá ser da categoria aluguel; OBS: de cada veiculo a ser credencia-
do. 

IV —No caso do veículo ser da categoria Taxi 1, e Taxi II deverão os veículos de aluguel ser carro de passeio 

com ar condicionado, ter 04 portas, e ano de fabricação a partir de 2014, devendo ser feita declaração so-
bre a descrição do veículo; 

V — Os demais veículos categoria aluguel deverão ter no máximo 15 anos de fabricação; 

VI — Prova que o veículo utilizado para transporte acima de 15 passageiros utilizado para transporte inter-

municipal de passageiros deverá estar devidamente cadastrado no DER, bem como o motorista responsável; 
0135: de cada veiculo a ser credenciado. 

VI — Cópia de comprovante de pagamento do Seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) do ano 
corrente; OBS: de cada veiculo a ser credenciado. 

VI — Em caso do veículo não estar em nome do condutor deverá estar acompanhado do contrato de compra e 

venda do veículo, e em caso de ser condutor diverso da cópia da carteira de trabalho devidamente assinada: 
OBS: de cada veiculo a ser credenciado. 

VII — Cópia do Comprovante de Pagamento do IPVA, Licenciamento, e Seguro Obrigatório em caso do do-

cumento atualizado do veículo ainda não ter chegado; OBS: de cada veiculo a ser credenciado. 

VIII — Cópia da Consulta no site https://www.detran.mg.gov.br/veiculos/situacao-do-veiculo/consulta-a-
situacao-do-veiculo  para verificar a situação atual do veículo, que não pode existir qualquer pendência: OBS: 
de cada veiculo a ser credenciado. 

IX — Cópia da Consulta no site https://www.detran.mg.gov.br/veiculos/situacao-do-veiculo/emissao-de-
extrato-de-multas  para apurar se o veículo possui infrações, sendo que fica vedada a existência de quaisquer 
autuações ou multas; 

X — Declaração do motorista a ser credenciado com a Cópia da Carteira Nacional de Habilitação autenticada 

que comprove que o condutor pode dirigir o veiculo credenciado na respectiva categoria; 

XI — Cópia do documento de Identidade Civil, CPF, e comprovante de endereço do proprietário do veículo; 

XII — Cópia da Consulta no site https://www.detran.mg.gov.br/habilitacao/cnh-e-permissao-para-
dirigir/consulta-oontuacao  para verificar se consta pontuação para o condutor do veículo, do qual não poderá 
haver soma de pontuação acima de 10 pontos; 

XIII — Cópia da Autorização Especial de Trânsito — AET em caso de reboque para transporte de equipamen-

tos ou veículos em viagens intermunicipais; OBS: de cada veiculo a ser credenciado 

XIV — Cópia do Registro Nacional de Transporte de Cargas (RNTRC) com cadastro em um dos postos da 

ANTT no caso dos caminhões; OBS: de cada veiculo a ser credenciado 

XV — Declaração de que concorda com a prestação de serviços — Anexo 111; 

XVI — Declaração que não emprega menores, conforme disposto no Art. 27, V, da Lei n°8.666/93- Anexo V. 

XVII - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante unifi-
cada com a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 

XVIII - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, se houver relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

XIX - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outrate 
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valente, na forma da Lei; 

XX - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Çaraptiapot Tempo de Serviço (FGTS).Nlien.s..,6e>741  
XXI - Certidão Negativa de Débitba:Italialbiatás (CNDT).»... 1" • 

7. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação do serviço de transporte será realizada de acordo com a prévia necessidade de cada 
Secretaria mediante autorização. 

As solicitações serão de acordo com a demanda da Secretaria e a disponibilidade de atendimento 
do credenciado. 

A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Obras, relatório dos serviços presta-
dos até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para realização 
da Ordem de Serviço Parcial e emissão da Nota Fiscal Eletrônica. 

8. DO VALOR 

8.1 O valor máximo a ser pago pelo Município por fiscalização e controle social a ser realizado será de acordo 
com os valores constantes no Decreto Municipal n°2.609/2018 de 26.12.18 e no Anexo I deste edital. 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 

9.1 - Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

a) Solicitação de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obras — Setor de Transportes, o qual deve 
constar os nomes dos munícipes/servidores atendidos, local, data e objetivo da viagem. 

9.2 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias corridos, de acordo com as quantidades dos serviços 
executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada pela Secretaria respecti-
va, em moeda corrente nacional, mediante a realização das viagens, observado o valor credenciado, baseado 
na tabela e as especificações constantes no anexo 1 do edital e demais condições estipuladas no mesmo; 

9.3 - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega 
dos relatórios e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabelecidos; 

9.4 - A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, descrição 
completa conforme a Autorização de Fornecimento, a qual está vinculada, bem como informar os dados de 
CNPJ. Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária em nome da Credenciada na 
qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

9.5 - O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato, caso 
haja prorrogação do contrato, os preços dos serviços ora contratados poderão ser reajustados pelo índice a-
cumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses, ouem caso de aumento excessivo no valor dos combustí-
veis que gere desequilíbrio entre as partes. 

9.6. O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabelecidos na tabela publicada no 
Decreto n° 2000/2015 de 02 de setembro de 2015 e Decreto n°2.609/2018 de 26/1 2/2018. Edital de Creden-
ciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer 
documento adicional e cobrança de depósito e ou caução de qualquer natureza. 
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10.1 - O credenciamento terá praw de vigência de 28  de Janeiro de 2019 a 28 de fevereiro de-2019, 
ficando durante este prazo aberta a possibilidade dos interessados se credenciarem. 

10.2 - O presente objetivo é a celebração de contrato, para realização dos serviços citados, tendo sua vi-
gência a partir da assinatura do contrato, pelo período de 12 meses de credenciamento, podendo ser aditado 
ou prorrogado, de acordo com a conveniência da Administração Pública, observados os dispositivos da Lei 
tf 8.666/93 e outras legislações pertinentes, através de termo aditivo. 

10.3 O credenciameato ocorre7ino horário 14:00 hrs as Sexta.- Feira para qualquer interessado, 
pessoa física ou jurídica, que preencha as condições mínimas exigidas no presente edital 

11. DOS PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO 
11.1- No dia, hora e local designado neste edital, na presença dos interessados em credenciar-se e 

demais pessoas presentes ao ato público, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação receberá o en-
velope contendo os Documentos para o Credenciamento, devidamente identificado, lacrado e protocolizado. 
onde deverão estar os documentos exigidos para a habilitação ao Credenciamento; 

11.2- Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, quanto a documenta-
ção de habilitação, a Comissão de Licitação emitirá a Ata de Abertura dos Documentos na qual identificará 
os participantes credenciados para realização dos serviços; 

11.3 Da sessão pública de credenciamento será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o relatório relativo à análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 

12.DA PROPOSTA 

12.1 A proposta de prestação dos serviços (ANEXO III) deverá atender o valor unitário de cada serviço, 
nos termos da tabela de preço a ser publicada no Edital para Credenciamento ANEXO I, que serão reajusta-
dos pelo Município anualmente, de acordo o índice anual do INPC, caso não for realizado novo edital. 

12.2 Havendo mais de um prestador cadastrado em condições de prestar o mesmo serviço, todos deverão 
ser convocados para firmar contrato de prestação de serviço, sendo rateado/distribuída a cada um deles 
certa quantidade de serviços, poiso quantitativo de consultas é estimativo e depende da demanda. 

12.2.1 Não sendo viável a convocação de todos os prestadores de serviços cadastrados no termo do pará-
grafo anterior, deverá haver revezamento entre os cadastrados, promovido através de sorteio ou pelo critério 
que o Secretário de Obras — Setor de Transporte definir. 

12.3 Não haverá limite de quantidade de serViços individual para cada prestador de serviço e nem va-
lor máximo. O valor a,ser contratado e empenhado a favor do CREDENCIADO, é meramente estimativo, 
considerando que de acordo com o.número de credenciados ao longo do ano e a critério do gestor, poderá 
haver acréscimo ou decréscimo no valor empenhado. 

12.4 Os valores referentes ao Credenciamento poderão ser revistos pelo Município, anualmente, para manter 
o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, na forma prevista na Lei Federal 8.666/93. 

12.5 O pedido de credenciamento e a respectiva Proposta de Prestação dos Serviços dos interessados cre-
denciados não assegura direito a contratação, já a contratação assegura direito à prestação dos servi-
ços, considerando a possibilidade de alteração das quantidades a serem prestadas que dependerão da 
necessidade, bem como da disponibilidade orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de Sa • 
de. 

10. DA VIGÊNCIA 
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1.3.D0 JULGAMENTO, DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E RECURSOS 

13.1 O pedido com a documentação da interessada no credenciamento será submetido à apreciação 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG, que promoverá a análise. 

13.1.1 - Na seleção dos prestadores de serviços, será julgado habilitado o participante que preen-
cher os requisitos do edital e ao seguinte: 

Na hipótese de ser constatada a falta de documentação necessária para o Credenciamento ou existir 
documentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de Licitação solicitará o envio de 
novo documento, sanado os vícios anteriores, podendo o interessado regularizar a documentação para fins de 
credenciamento dentro do prazo de validade do edital de Credenciamento; 

O resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será informado via ofício 
aos interessados e divulgado no site da Prefeitura Municipal de Luz: www.luz.mg.gov.br  e no diário oficial e 
eletrônico do Município, em no máximo 05 (cinco) dias úteis, a qual poderá apresentar recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da referida comunicação, devendo protocolar a petição 
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal; 

O recurso deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação, deverá ser protocolado no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Luz, devidamente fun-
da mentado,a qual decidirá e o encaminhará com sua decisão, depois de ouvida a Procuradoria Jurídica 
do Município, para decisão/homologação do Prefeito Municipal; 

Inexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada ao Prefeito 
Municipal para autorização de abertura do Processo de Inexigibilidade de Licitação. 

14.DA ASSINATURA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

14.1— Após o julgamento definitivo pela Comissão Permanente de Licitações responsável pelo Credenci-
amento, lavrada a ata, o processo será encaminhado à autoridade competente para adjudicação e homologa-
ção dos credenciados. 

14.2-A CPL irá instaurar um processo de compra por inexigibilidade de licitação o qual a ratificação será 
publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros - AMM. 

14.3- A posterior contratação dos credenciados, será por inexigibilidade, uma vez a inviabilidade de 
competição entre os interessados, razão pela qual a licitação toma-se inexigível, de acordo com o caput do 
art. 25 da Lei n° 8.666/93. 

14.4— O Município de Luz/MG convocará todos os participantes declarados Credenciados, para assinatu-
ra do Contrato de Credenciamento; 

14.5— Decairá do direito de Credenciamento os convocados que não assinarem o Contrato no prazo e 
condições estabelecidas. 

15. DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei n° 
8.666/93. 

15.1 —Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Credenciamento, 
a Prefeitura Municipal de Luz/MG, poderá aplicar à CREDENCIADA/CONTRATADA, as seguintes pena-
lidades, garantido a prévia defesa, e ainda, pelo não cumprimento de quaisquer das obrigações assumidas 
com a Prefeitura Municipal de Luz/MG: 

15.1.1 — Advertência por escrito; 
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15.1.2 — Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
15.1.3 — Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos; 	

Nhanente 64t /  15.1.4 — Declaração de Inidoneidade. 

15.2 — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Muni-
cípio, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais; 

15.3 — Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago 
ou lhe seja relevada a multa imposta. 

16.DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO 
CREDENCIAMENTO 

16.1 O credenciamento terá prazo de vigência de 28 de Janeiro de 2019 a 28 de fevereiro de 2019. 
ficando durante este prazo aberta a possibilidade dos interessados se credenciarem. 

16.1.1 Os contratos realizados com os prestadores de serviços credenciados convocados terão prazo 
de vigência de 12 (doze) meses, podendo, ser prorrogados, observando o previsto na Lei Federal n° 8.666/93, 
quanto à prorrogação e vigência dos contratos. 

16.1.2. Depois de realizada a assinatura do Contrato, a Administração Municipal providenciará a pu-
blicação de extrato no Diário Oficial eletrônico do Município; 

16.1.3. A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com a demanda, a definição por parte do Se-
tor de Transportes do contratado a prestar o serviço; 

16.1.4. O credenciado/contratado receberá a solicitação da realização das viagens, através de e-mail, 
requisição e ou oficio; 

16.1.5. A administração pública reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a 
execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados e devidamente atesta-
dos pela Secretaria competente; 

16.1.6. A Administração publicará periodicamente a relação das empresas credenciadas em todas as 
unidades de saúde, e bem estar social e habitação do Município. 

17.DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO/CONTRATADO 

17.1 - São obrigações dos prestadores de serviços contratados: 
I 7.1.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação de serviços do objeto do Edital de Cre-

denciamento; 

17.1.2. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais des-
pesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; seguros, taxas; contribuições fiscais; previ-
deliciarias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo 
que não expressas no Edital de Credenciamento; 

17.1.3. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

17.1.4. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser realizado com a ob-
servância em todas as normas editalícias, contratuais e legais aplicáveis. 

17.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação e-
xigidas no presente edital. 

17.1.6. Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso tenha in-
teresse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93. 

17.1.7. As viagens deverão ser realizadas, após autorização e agendamento da Secretaria Municipal de 
Obras — Setor de Transportes, junto ao Credenciado, de acordo com as quantidades e especificações solicita-
das e demais condições estipuladas no Edital e seus Anexos, observado o valor credenciado, baseado na ta-
bela e especificações constantes no anexo 1 do edital e Decreto Municipal n°2.609/2018 de 26/12/18. 
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17.1.8. A Credenciada deverá apresentar à Secretaria de Obras — Setor de Transportes, relatório dos 
serviços prestados até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado 
para realização da Ordem de Serviço Parcial e emissão da Nota Fiscal Eletrônica. 

17.1.9. Em caso de ser detectados problemas nos serviços prestados, a credenciada deverá ser advertida 
imediatamente após apuração dos fatos com ampla direito a defesa; 

17.1.10. A credenciada deverá assumir a responsabilidade técnica pelos serviços prestados; 
17.1.11. Os profissionais necessários para a realização dos serviços ora contratados será de total respon-

sabilidade da credenciada; 

17.1 .12. A credenciada deverá prestar serviços de qualidade, garantindo a boa execução do objeto ora 
licitado; 

17.1.13. Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos 
serviços ora licitados; 

17.1.14. Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimento so-
bre os serviços ora prestados; 

17.1.15. É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as despesas referentes à prestação dos ser-
viços. 

17.1.16 — Prestar os serviços no horário, local/destino indicado pela Secretaria respectiva. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO 1VIUNIC1P10 

18.1 — Ao MUNICIPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 
18.1.1 — Efetuar o pagamento ajustado; 

18.1.2 — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
18.1.3 — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 79 Lei 

8.666/93; 

18.1.4 — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
18.1.5 — A Fiscalização do contrato decorrente do presente contrato de prestação de serviços será reali- 

zada pelos gestores da Secretaria de Obras — Setor de Transportes, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar 
os contratos, bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município. 

19.DA REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

19.1 - O presente edital poderá ser revogado por razões de interesse público, decorrentes de fa-
tos supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar sua revogação. 
sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que 
natureza for. 

DA RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO 

20.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer 
momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada qualquer 
valor a título de indenização pela unilateral rescisão. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1 Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes do-
tações orçamentárias vigentes para o ano de 2019, ano subseqüente e possíveis apostilamentos, conforme a 
seguir: 

Despesas n° 356,447,464,784,813,835 do orçamento vigente e despesas respectivas do orOmento de 
2019. 
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22.1 . O Contrato decorrente deste credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credenciada 
colocar na entrega do objeto; 

22.2. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer mo-
mento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada qualquer valor a 
titulo de indenização pela unilateral rescisão; 

22.3. As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei n° 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores; 

22.4. O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licita-
ção/credenciamento, nos casos previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de 
indenização ou reclamação de qualquer natureza; 

22.5.— Os licitantes poderão obter informações com relação ao presente Edital no Departamento de 
Compras da Prefeitura Municipal de Luz/MG, na Av. Laerton Paulinelli 153 Bairro Monsenhor Parreiras, tel. 
(037-3421-3030 — ramal 32), de segunda a sexta-feira, no horário de expediente e retirar o edital na íntegra 
no site da prefeitura — www.luz.mg.gov.br; 

22.6 — Para o conhecimento público, expede-se a publicidade do presente edital, que é afixado no mural 
público da Prefeitura de Luz/MG, Diário Oficial dos Municípios Mineiro — AMM, no site do município. 

22.7 - A participação no cadastro importa na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no Edital, 
notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconheci-
mento como elemento impeditivo e do integral cumprimento do ajuste. 

22.8. A Administração terá direito ao acesso irrestrito junto aos credenciados para efetuar o acompa-
nhamento e a fiscalização da execução do objeto do Edital de Credenciamento. 

22.9. A Administração a qualquer tempo poderá rescindir o contrato quando da ocorrência de fato su-
perveniente ou descumprimento contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório em processo adminis-
trativo com decisão fundamentada. 

22.10. A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda 
que verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de credenciamento, 
anulando-se a inscrição, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, cível ou criminal. 

22.11. É de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os resultados dis-
poníveis no site e/ou na sede administrativa da Prefeitura de Luz ou divulgadas no diário Oficial do 
Municípios Mineiros - AMM. 

22.12.0s casos omissos serão dirimidos, sucessivamente, pela Presidente da CPL, e pela Procuradoria 
Jurídica do Município de Luz/MG. 

22.13. Fazem parte do presente Edital: 
Anexo I — Tabela Demonstrativa Especialidades, quantidade e valor; 
Anexo II - Ficha de Inscrição para Credenciamento pessoa física 
Anexo III — Credenciamento pessoa Jurídica 
Anexo IV - Declaração de que concorda com os termos do edital e com a prestação dos serviços; 
Anexo V - Minuta do Contrato 
Anexo VI — Declaração que não emprega menores de 18 anos. 
Anexo VII — Credencial - modelo 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

441 

VANUSA 
elaff 

OLIVEIRA BRITO LELTit .pfik IS NOGUEIRA 
PRO OR GERAL 

OAB MG 105.575 

PRESIDENTE CPL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — OBJETO: 

A contratação de empresa/pessoa fisica para prestação de serviços de transporte eventual 
terceirizado de Micro-ônibus, Ônibus, Van, Táxi e outros veículos para atendimento da demanda de 
diversas secretarias municipais durante o exercício de 2019. 

2 —.JUSTIFICATIVA: 

As referidas contratações se fazem necessário, para atender as diversas Secretarias Munici-
pais, a respeito de transporte eventual para atender aos serviços de transporte de servidores, agentes 
políticos, pacientes em tratamento fora domicílio, alunos, e atendimento as unidades de saúde da 
zona rural e outros, uma vez que a frota de veículos da Prefeitura não é suficiente para atender a 
demanda. 

ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA: 

3.1 — O contratado deverá atender as solicitações de serviços/viagens feitas pela Prefeitura Munici-
pal de Luz, em conformidade com a demanda dos serviços eventuais. 
3.2 — O contratado deverá preencher o fonnulário específico, constando o destino do servi-
ços/viagem e principalmente á quilometragem percorrida com o velocímetro inicial e final, data da 
viagem e qual secretaria solicitou o serviço/viagem. 

3.3 - A Prefeitura Municipal de Luz — MG, reserva-se o direito de não aceitar os serviços que este-
jam em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o pagamento e 
aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n 8.666/93. 

DAS CONDIÇÕES: 

4.1 — O contratado ao ser convocado a prestar os serviços/viagens é obrigada de imediato a atender a 
CONTRATANTE e por ventura o veiculo estiver estragado e ou/ com outro agendamento, a CON-
TRATADA, tem a responsabilidade em substituir, de imediato e às suas expensas, o veículo e até 
mesmo arcar com as despesas de contratação de outro prestador de serviços, no caso de não conse-
guir atender o chamamento. 

4.2 - O contratado na vigência da ata será o único responsável perante terceiros, pelos atos pratica-
dos, excluindo a Prefeitura Municipal de Luz de qualquer reclamação e/ou indenização. 
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4.3 - Serão de sua inteira responsabilidade todos os seguros necessários, inclusive os re\latbgnroarate  
responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de todos os danos materiais ou pessoais causados 
a seus empregados ou a terceiros. 

4.4 — O pagamento pelos serviços/viagens prestados serão realizados mediante apresentação de 
notas fiscais. 

CONDIÇÕES DOS VEÍCULOS: 

5.1 — Todos os veículos categoria aluguel, deverão ter, no máximo quinze anos a partir de sua fabri-
cação como certificado de registro, licenciamento e seguro obrigatório devidamente pagos. 
5.2 - No item 1 - TAXI, os veículos deverão ser carros de passeio, possuir ar condicionado e ter 4 
portas. 

PRAZO E VALOR:  

6.1 — O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado caso haja necessidade e inte-
resse da parte contratante; 

6.2 — o Contrato terá o valor global após a adjucação dos itens após a licitação e será pago conforme 
notas fiscais apresentadas na Secretaria Municipal de Obras Públicas e Transporte. 

7 — TIPOS DE SERVIÇOS: 

7.1 — transporte de pessoas para outros municípios; 

7.2 — transporte de profissionais da saúde para zona rural, Esteios e Campinho; 

Quantitativo dos itens e valores a serem licitados: 
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Item 
Quantidade de 

Km/serviços 
Descrição do Serviço 

.:E1r 
Valor 

Unitário 

TAXI 

Serviço de transporte de servidores da saúde, em 

1 80.000 km atendimento a zona rural, Esteios e Campinho e 
R$ 

e Tratamento Fora Domicilio. Estrada de terra e asfalto. 
1,50 

Veículo tipo passeio, 4 portas, ar condicionado. 

2 8.000 km 
Van 16 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem de 90 a 150 km. 3,00 

3 8.000 km 
Van 16 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem de 151 a 450 km. 2,75 

4 8.000 km 
Van 16 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem acima de 451 km. 2,50 

5 8.000 km 
Van 16 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem de 90 a 150 km. 3,20 

6 8.000 km 
Van 16 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem de 151 a 450 km. 3,00 

7 8.000 km 
Van 16 lugares. 120hs de viagem. - RS 

Viagem acima de 451 km. 2,70 

8 8.000 km 
Micro Ônibus 19 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem de 90 a 150 km. 3,30 

9 8.000 km 
Micro Ônibus 19 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem de 151 a 450 km. 2,85 

10 8.000 km 
Micro Ônibus 19 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem acima de 451 km. 2,80 

11 8.000 km 
Micro Ônibus 19 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem de 90 a 150 km. 4,20 

12 8.000 km 
Micro Ônibus 19 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem de 151 a 450 km. 3,50 

13 8.000 km 
Micro Ônibus 19 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem acima de 451 km. 3,35 

14 8.000 km 
Micro Ônibus 28 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem de 90 a 150 km. Com bagageiro 4,00 

15 8.000 km 
Micro Ônibus 28 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem de 151 a 450 km. Com bagageiro 3,40 

16 8.000 km 
Micro Ônibus 28 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem acima de 451 km. Com bagageiro. 3,10 

17 8.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 120hs de.  viagem. R$ 
de:yk. 

x  0\003  5 

13. 
1:11 
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Viagem de 90 a 150 km. Com bagageiro ir,- 

18 8.000 km 
Micro Ônibus 28 lugares. 120hs de viagem.  
Viagem de 151 a 450 km. Com bagageiro 3,80 

19 8.000 km 
Micro Ônibus 28 lugares. 120hs de viagem. R$ 
Viagem acima de 451 km. Com bagageiro. 3,50 

20 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem de 90 a 150 km. Com bagageiro 5000 litros. 6,00 

21 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem de 151 a 450 km. Com bagageiro 5000 litros. 5,80 

22 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem acima de 451 km. Com bagageiro 5000 litros. 5,70 

23 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem de 90a 150 km. Com bagageiro 5000 litros. 7,50 

24 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 120hs de viagem. R$ 
Viagem de 151 a 450 km. Com bagageiro 5000 litros. 6,00 

25 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem acima de 451 km. Com bagageiro 5000 litros. 5,90 

Secretário Municipal de Obras Públicas e Transporte 
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FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOATISICA 

Ao Município de Luz/MG 
Secretario,  Municipal de Administração e  Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
EditaldeChainifitienteiliái;itifitierriciãitíCiiiii10:00020f8 — Serviço de Transporte Terceirizado 

	 , brasileiro(a), motorista, 
(estado civil), 	 . apresento meus dados pessoais para cadastro/credenciamento: 

RG: 	 , CPF: 	 , N° de Inscrição no INSS (PIS/PASEP): 
	 , N° Carteira de Habilitação: 	 , Categoria: 

Inscrição 	Municipal 	n°: 	 telefone 	residencial: 
celular: 	 Veiculo: 	 Marca: 

	 , Modelo: 	 , Ano: 	, Placa: 	 , Chassi: 	 . Re- 
navan: 	 Endereço 	 residencial 	 a 

	

n° 	 email: 
	 , venho por meio desta ficha de inscrição,  requerer o CREDENCIA- 
MENTO, junto a Prefeitura Municipal de Luz/MG, para prestação de serviços de profissionais de trans-
porte segundo as demandas das secretarias, conforme as disposições editalícias e Modalidades abaixo identi-
ficadas: 

Item 
Km/serviços 

Quantidade de Valor 
Descrição do Serviço 

Unitário 

TAXI 

Serviço de transporte de servidores da saúde, em 

1 80.000 km atendimento a zona rural, Esteios e Campinho e 
R$ 

e Tratamento Fora Domicilio. Estrada de terra e asfalto. 
1,50 

Veículo tipo passeio, 4 portas, ar condicionado. 

2 8.000 km 
Van 16 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem de 90a 150 km. 3,00 

3 8.000 km 
Van 16 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem de 151 a 450 km. 2,75 

4 8.000 km 
Van 16 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem acima de 451 km. 2,50 

5 8.000 km 
Van 16 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem de 90a 150 km. 3,20 



C 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 	í'f-- 

\ 3rzgx  

6 8.000 km 
Van 16 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem de 151 a 450 km. 3,00 

7 8.000 km 
Van 16 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem acima de 451 km. 2,70 

8 8.000 km 
Micro Ônibus 19 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem de 90 a 150 km. 3,30 

9 8.000 km 
Micro Ônibus 19 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem de 151 a 450 km. 2,85 

10 8.000 km 
Micro Ônibus 19 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem acima de 451 km. 2,80 

11 8.000 km 
Micro Ônibus 19 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem de 90 a 150 km. 4,20 

12 8.000 km 
Micro Ônibus 19 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem de 151 a 450 km. 3,50 

13 8.000 km 
Micro Ônibus 19 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem acima de 451 km. 3,35 

14 8.000 km 
Micro Ônibus 28 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem de 90a 150 km. Com bagageiro 4,00 

15 8.000 km 
Micro Ônibus 28 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem de 151 a 450 km. Com bagageiro 3,40 

16 8.000 km 
Micro Ônibus 28 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem acima de 451 km. Com bagageiro. 3,10 

17 8.000 km 
Micro Ônibus 28 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem de 90 a 150 km. Com bagageiro 4,30 

18 8.000 km 
Micro Ônibus 28 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem de 151 a 450 km. Com bagageiro 3,80 

19 8.000 km 
Micro Ônibus 28 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem acima de 451 km. Com bagageiro. 3,50 

20 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem de 90 a 150 km. Com bagageiro 5000 litros. 6,00 

21 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem de 151 a 450 km. Com bagageiro 5000 litros. 5,80 

22 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem acima de 451 km. Com bagageiro 5000 litros. 5,70 

23 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem de 90 a 150 km. Com bagageiro 5000 litros. 7,50 
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24 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 120hs de viagem. 

Viagem de 151 a 450 km. Com bagageiro 5000 litros. 

° 
. 	rt 6

, 
00 ' 

25 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 120hs de viagem. 

Viagem acima de 451 km. Com bagageiro 5000 litros. 

R$ 	' 

5,90 

anente 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital 
de Credenciamento n° 009/2018 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercido da 
atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições apre-
sentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, segundo'a 
avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço 
supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

de 	 de 2018. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento Pessoa Física 

Obs: Caso for credenciar mais de um veiculo, adaptar a minuta e relacionar os dados de todos. 
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FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA JURíDICA 

Ao Município de Luz/MG 

Secretario Municipal de Administração e Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciamento N°009/2018 — Serviço de Transporte 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 	  

NOME FANTASIA 	  

RAMO DE ATIVIDADF• 

PESSOA DE CONTATO 	  

TELEFONE. 	 CELULAR. 	 email• 	  

CNPJ: 	  INSC.MUNICIPAL: 	  

ENDEREÇO COMERCIAL 	  

NÚMERO. 	 COMPLEMENTO. 	 BAIRRO. 	  

CIDADE• 
	

UF• 	 CEP• 	  

TELEFONE:( ) 
	

CELULAR: ( ) 	  

E-MAIL: 	  
Representante Legal da empresa: 

CPF. 	  

DADOS DOS VEÍCULOS A SEREM CREDENCIADOS: 

Veicuo. 	 Marca. 	 Ano/Modelo- 	 Chassis 	 Renavan• 

Veiculo. 	 Marca. 	 Ano/Modelo. 	 Chassis 	 Renavan. 	 

Veiculo. 	 Marca. 	 Ano/Modelo. 	 Chassis 	 Renavan• 	 

Veiculo. 	 Marca. 	 Ano/Modelo- 	 Chassis 	 Renavan• 

Veiculo. 	 Marca- 	 Ano/Modelo- 	 Chassis 	 Renavan. 	 

Veiculo- 	 Marca. 	 Ano/Modelo. 	 Chassis 	 Renavan• 	 

Venho por meio desta ficha de inscrição requerer o CREDENCIAMENTO, junto a Prefeitura 

Vlunicipal de Luz/MG, para prestação de serviços de profissionais de transporte segundo as demandas das 

ecretarias, conforme as disposições editalícias e modalidades abaixo identificadas: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Quantitativo dos itens e valores a serem licitados: 

Item 
Quantidade de 

Km/serviços 
Descrição do Serviço 

Valor 

Unitário 

TAXI 

Serviço de transporte de servidores da saúde, em 

1 80.000 km atendimento a zona rural, Esteios e Campinho e 
R$ 

e Tratamento Fora Domicilio. Estrada de terra e asfalto. 
1,50 

Veículo tipo passeio, 4 portas, ar condicionado. 

2 8.000 km 
Van 16 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Vi'agem de 90a 150 km. 3,00 

3 8.000 km 
Van 16 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem de 151 a 450 km. 2,75 

4 8.000 km 
Van 16 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem acima de 451 km. 2,50 

5 8.000 km 
Van 16 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem de 90 a 150 km. 3,20 

6 8.000 km 
Van 16 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem de 151 a 450 km. 3,00 

7 8.000 km 
Van 16 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem acima de 451 km. 2,70 

8 8.000 km 
Micro Ônibus 19 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem de 90 a 150 km. 3,30 

9 8.000 km 
Micro Ônibus 19 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem de 151 a 450 km. 2,85 

10 8.000 km 
Micro Ônibus 19 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem acima de 451 km. 2,80 

11 8.000 km 
Micro Ônibus 19 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem de 90a 150 km. 4,20 

12 8.000 km 
Micro Ônibus 19 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem de 151 a 450 km. 3,50 

13 8.000 km 
Micro Ônibus 19 lugares. 120hs de viagem. R$ 

Viagem acima de 451 km. 3,35 

14 8.000 km 
Micro Ônibus 28 lugares. 36hs de viagem. R$ 

Viagem de 90 a 150 km. Com bagageiro 4,00 

15 8.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 36hs de 'viagem. R$ 
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Viagem de 151 a 450 km. Com bagageiro 3,40 
\tu 

N, 

16 8.000 km 
Micro Ônibus 28 lugares. 36hs de viagem. 

Viagem acima de 451 km. Com bagageiro. 

R$ 
3,10 

17 8.000 km 
Micro Ônibus 28 lugares. 120hs de viagem. 

Viagem de 90a 150 km. Com bagageiro 

R$ 

4,30 

18 8.000 km 
Micro Ônibus 28 lugares. 120hs de viagem. 

Viagem de 151 a 450 km. Com bagageiro 

R$ 

3,80 

19 8.000 km 
Micro Ônibus 28 lugares. 120hs de viagem. 

Viagem acima de 451 km. Com bagageiro. 

R$ 
3,50 

20 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 36hs de viagem. 

Viagem de 90 a 150 km. Com bagageiro 5000 litros. 

R$ 
6,00 

21 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 36hs de viagem. 

Viagem de 151 a 450 km. Com bagageiro 5000 litros. 

R$ 
5,80 

22 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 36hs de viagem. 

Viagem acima de 451 km. Com bagageiro 5000 litros. 

R$ 

5,70 

23 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 120hs de viagem. 

Viagem de 90 a 150 km. Com bagageiro 5000 litros. 

R$ 

7,50 

24 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 120hs de viagem. 

Viagem de 151 a 450 km. Com bagageiro 5000 litros. 

R$ 

6,00 

25 8.000 km 
Ônibus 50 lugares. 120hs de viagem. 

Viagem acima de 451 km. Com bagageiro 5000 litros. 

R$ 

5,90 

Secretário Municipal de Obras Públicas e Transporte 
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Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas 110 tktàlós 
de Credenciamento n° 009/2018 e, especialmente, nunca 'ter sofrido qualquer penalidade no exercício da :o 
atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições apre-' 
sentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, segundo a 
avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço 
supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

	de 	 de 20 	. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 

Obs: Caso for credenciar mais de um veiculo, adaptar a minuta e relacionar os dados de todos. 

„„ 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM A PRESTAÇÃO DOS SERVICOS 
PARA i'!'ESSO/V-JURIDICÂ 

Ao 

Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Chamamento para Credenciamento N° 009/2018 — Serv. de Transporte 

A empresa/pessoa física 	 . inscrita no CNPJ ou 

CPF 	sob 	n° 

  

situada 	a 	Rua 

	 , na cidade de 

Estado de 	 , tel de contato: 

   

 

email: 

inscrita no CPF ou CNPJ sob o n° 

	  DECLARO QUE CONCORDO com os termos do edital e em prestar os 

serviços de transporte atendendo as diversas demandas das secretarias municipais, nos itens desmarcados no 

Anexo H. com  a quantidade de serviços necessários para atender a demandas, com o valor o qual Adminis-

tração irá trabalhar e com os critérios que a Secretaria de Obras - Setor de Transporte irá utilizar para a con-

tratação e consequentemente empenho das despesas. 

de 	 de 20 	. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO V ,rinnte 

"70  
is-a-rok4r) 

fteiNTIZATO DtPRESTAÇÃO DESÊÍWIet ° 	 9,:bÉ 	 

CREDENCIAMENTO N° 009/2018 
PRC N" 	/2018. 
INEXIGIBILIDADE N" 	/2019. 

"CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNI-
CÍPIO DE LUZ/MG E A PESSOA OU EMPRE- 
SA 	 , PARA PRESTAR OS SER- 
VIÇOS DE TRANSPORTE EM VEÍCULOS TIPO 
PASSEIO, UTILITÁRIO PARA ATENDER AS DI-
VERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS" 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Av. Laerton Paulinelli 153 — Luz/MG inscrito no CNPJ sob o n° 18.301.036/0001-70 neste 
ato representado seu Gestor Municipal, Sr. AILTON DUARTE, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
no município de Luz/MG, inscrito no CPF sob o N° 	 , doravante denominado CREDENCIAN- 
TE/CONTRATANTE, e a pessoa ou empresa 	  pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida na     - na cidade de 	  - 	 ins- 
crita no CPF ou CNPJ sob n° 	 , neste ato representado por seu Sócio Administrador, 
Sr. 	 , brasileiro, Assistente Social, inscrito no CPF n° 	  portador da 
Cédula de Identidade n° 	 , Carteira de Habilitação 	 , doravante denominada 
CREDENCIADA/CONTRATADA, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento, 
c que se regerá pelas normas da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas normas 
do Edital de Credenciamento n° 009/2018 de 21 de Dezembro de 2018 e pelas condições que estipulam a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento n° 09/2018 de 
21.12. 2018, objetivando CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANS-
PORTE EM VEÍCULOS TIPO PASSEIO, UTILITÁRIOS PARA ATENDER AS DIVERSAS SE-
CRETARIAS MUNICIPAIS NO DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — São atividades que integram ao objeto: 

TRANSPORTE DE SERVIDORES EM GERAL, MÉDICOS, ENFERMEIROS EM ATENDIMEN-
TO EM UNIDADES NA ZONA RURAL, PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DOMICILIO, 
EXCURSÃO, PASSEIOS OU CAMPEONATOS DE ALUNOS, ESPORTISTAS, E CIDADÃOS EM 
VIAGENS INTERMUNICIPAIS. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obri-
gando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento n° 009/2018, o Decre-
to Municipal n°2.609/2018 de 26.12.18, bem como a documentação apresentada pela credenciada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
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PARAGRÁFO PRIMEIRO — O valor a ser pago pelo MUNICIPIO DE LUZ/MG ao CONTRATAbte.m.m,083,  
prestar os serviços de transporte, é de acordo com o valor constante no Anexo I do Edital e Decreto Munici-
pal n°2000/2015 de 02.09.15. O Contratado foi credenciado para os itens abaixo descritos: 

Item 
	

Quant. 	 Descrição 
	

Valor Unitário 
	

Valor Total 

PARÁGRAFO SEGUNDO- O quantitativo de quilometragem/serviços e consequentemente o valor contra-
tado e empenhado a favor do CREDENCIADO, é meramente estimativo, considerando que de acordo com o 
número de credenciados e a critério do gestor/Setor de Transportes, poderá haver acréscimo ou decréscimo 
no valor empenhado. 

l'ARAGRAFO TERCEIRO — A estimativa para este contrato é o valor global de R$ 	 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Dos Recursos Orçamentários: 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias vigentes para o ano de 2019, ano subseqüente e possíveis apostilamentos, conforme a seguir: 

Despesas n° 335,356,446,447,463,464,783,784,812,813,834,835 do orçamento vigente e despesas respec-
tivas do orçamento de 2019. 

CLÁUSULA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CREDENCIADA deverá prestar os serviços transporte de acordo com de-
manda do serviço prestado, conforme necessidade do Município.mediante autorização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal respectiva, relatório 
dos serviços de transportes prestados para atender demandas da Secretaria respectiva, sendo que a Secretaria 
fará a verificação do relatório enviado para emissão da parcial e consequentemente empenho das despesas. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias corridos, de acordo com as 
quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada 
pela Secretaria Municipal respectiva, em moeda corrente nacional, mediante a realização dos acompanha-
mentos, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo I do edital 
e demais condições estipuladas no edital e seus anexos; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do pro-
cesso licitatório/inexigibilidade ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, 
Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica e ou física) na qual 
será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentoair?' 
casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabelece:100 

?? 4 
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PARÁGRAFO QUARTO - O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabeleci-
dos na tabela publicada no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a retenção 
e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de depósito e ou caução de 
qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTAMENTO 

PARÁGRAFO ÚNICO — O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante a vigên-
cia do contrato, caso haja prorrogação do contrato, os preços dos serviços ora contratados poderão justifica-
damente ser reajustados pelo índice acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses ou em decorrência do 
aumento dos valores dos combustíveis. 

CLÁSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data 
de sua assinatura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O contrato poderá ser aditado e prorrogado de acordo com a conveniência da 
Administração Pública, observados os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e outras legislações pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei n° 
8.666/93. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste 
Credenciarnento, a Prefeitura Municipal de Luz/MG — SC, poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes 
penalidades: 
I - Advertência; 

11 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de 
Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominacões legais; 

PARAGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, 
este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

À CREDENCIADA constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A realização dos serviços profissionais de transporte será de acordo com as 
quantidades e especificações solicitadas e demais condições estipuladas no Edital e seus Anexos, observado 
o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo I do edital e demais condi-
ções estipuladas no edital e seus anexos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal respectiva, relatori 
dos serviços de transporte que forem realizados até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará 
ficação do relatório enviado para realização do pagamento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ pfet 	(c; 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 	1() 

 
7C 

tcb,„, 	e  a 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e laitnnt  
o andamento dos serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUARTO — Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações c/ou es-
clarecimento sobre os serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUINTO — Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos 
e demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuições fiscais: pre-
videnciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo 
que não expressas no Edital; 

PARÁGRAFO SEXTO — Formar o quadro de pessoal necessário para a execução do objeto licitado, pagan-
do os salários às suas exclusivas expensas; 

PARÁGRAFO SETIMO — É da credenciada a obrigação do pagamento de tributos, contribuições, taxas, 
multas, e impostos que incidirem sobre os serviços ora contratados ou em decorrência de sua prestação; 

PARÁGRAFO OITAVO — Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o município ou a terceiros, 
durante a prestação de serviços ora licitado, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização; 

PARÁGRAFO NONO — É de responsabilidade da credenciada a entrega do objeto ora licitado, vedada a 
subcontratação parcial ou total da mesma; 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no presente edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 
8.666/93. 

PÁRAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Prestar os serviços de Transporte no horário e destino indicado pela 
Secretaria Municipal respectiva. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As solicitações dos serviços de transporte deverão ser prestados de 
forma imediata, conforme acordo com o Credenciado/Contratado. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO — O credenciado/contratado deverá realizar os serviços profissionais de 
transporte após autorização da Secretaria Municipal respectiva e também: 

Os serviços de transporte serão realizados conforme solicitação da Secretaria respectiva; 
Além das normas que regulamentam o exercício da atividade de transporte deverá o motorista compa-

recer atuando ética e dignamente ao seu local de trabalho; 

Deverá tratar com respeito e cordialidade os munícipes, secretários, servidores, e a equipe de trabalho: 
Servir de exemplo aos demais; 

Manter-se atualizado dominando o conhecimento necessário para transporte de passageiros, inclusive 
obter informações antecipadamente do local, endereço e acesso mais propício; 

Obedecer o Código de Transito Brasileiro, as regras de transito, velocidade máxima permitida para 	
rm

rea-
lização do trajeto, os sinais de trânsito, as preferências do transito, e demais noas legislativas, e dos órgãos 
do Detran e Denatran; 

	o/ 

Respeitar e acatar as rotinas e rotas estabelecidas; 	 . 

Participar das reuniões convocadas pelo Secretário respectivo; 

6 
.er )e. cri/4 rtp.%. 
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PARÁGRAFO  SEGUNDO — O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administraçãr ---- 
Municipal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a 
contratada qualquer valor a título de indenização pela unilateral rescisão; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos termos da Lei if 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licita-
ção, nos casos previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência admi-
nistrativa, técnica ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou recla-
mação de qualquer natureza; 

PARÁGRAFO QUINTO — O extrato deste contrato será publicado na forma da lei no Diário Oficial do 
Municípios Mineiros — AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DO FORO 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir dúvidas de interpretação ou execução do presente instrumento con- 
tratual, as partes elegem o foro da Comarca de Luz/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, ainda 
que privilegiado. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato em 02 (du- 
as) vias de igual teor e forma, em presença de testemunhas que a tudo viram e assistiram, obrigando-
se ao seu integral e fiel cumprimento. 

Luz, 	 de 	 de 

AILTON DUARTE 	 NOME DO CREDENCIADO 
CONTRATANTE 	 CONTRATADO 

Testemunhas: 

CPF: 	 CPF: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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Verificar se as condições do veículo estão em bom estado de funcionamento que não comproitrictantal?'  

a prestação do serviço; 
Adequar o veículo as condições legais exigidas para realização do serviço que se propõe a estar pres-

tando; 
Estar em dia com o pagamento de IPVA, seguro obrigatório, e taxa de licenciamento do veiculo, bem 

como qualquer outro imposto, contribuição ou taxa necessários para prestação do serviço; 
I. 	Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapida-los ou conspirar contra os 

mesmo; 
Possuir habilitação de trânsito na categoria exigida para condução de veículo automotor; 
Comprovante atualizado de consulta realizado no site do DETRAN-MG de que "Não consta pontua-

ção para este condutor". 
Possuir boa capacidade de relacionamento; 
Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes a profissão; 
Preencher os documentos inerentes a prestação do serviço de transporte; 
Dar ciência ao contratante de todos os fatos e situações que mereçam registro; 
Zelar pela manutenção, e limpeza do veículo; 

Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência definidas pelo gestor do contrato; 
II. Cumprir a escala de trabalho definida pela Secretaria respectiva; 
v. FazerTelátotio.finalLtitieTisafitaTserViçdálderitanSpbrte,realizadás,EcoTándó o dia deStino paSsagei 

ros•e quiloirtêtragerri icitnal ;de:cada3440in 

CLÁSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Efetuar o pagamento ajustado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular à execução do Con-
trato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público, respeitado os direitos do contratado, inclusive para acréscimos e decréscimos na quan-
tidade contratada a fim de atender a demanda; 

PARÁGRAFO QUARTO — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 
79 Lei tr 8.666/93; 

PARÁGRAFO QUINTO — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório será realiza-
da pelos gestores da Secretaria respectiva, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contratos, bem como 
a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos; 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Realizar os acompanhamentos dos serviços prestados que deverão ser realizados 
conforme demanda da Secretaria respectiva. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a constitui-
ção de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credenciada colocar (kii 
na entrega do objeto;  
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ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO N° 009/2018 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
EMPREGADOR Palaer4 

(Empresa) 	  CNPJ N° 	  sediada na ,(t 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

	 , portador (a) da Carteira de Identidade N°, 

e 	do 	CPF 	N° 	 residente 	a 

	  DECLARA para fins do disposto no Art. 27, V, da Lei n° 

8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/97, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho no-

turno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 20 	. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
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ANEXO VII 

CFtEDENCIAMENTO N° 009/2018 

CREDENCIAL  

A Empresa/Pessoa Jurídica 	 , inscrita - 

no CNIWCPF N° 	 . por intermédio de seu representante legal. SR. 

	  CPF: 	 , residente a Rua 	  

	 na cidade de 	 , pelo presente instrumento particular. 

CREDENCIA, o Sr. 	 , portador do CPF: 	  

para representar-me junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ, no processo de credenciantento de 

Serviços de Transporte para atender as demandas da Secretaria respectiva do Município de Luz, o qual 

está autorizado a requerer vistas de documentos, manifestar-se em meu nome, desistir, dar lances e interpor 

recursos, rubricar documentos e tudo mais relativos à licitação em epígrafe. 

de 	 de 20 	. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUZ TORNA PÚBLICA O EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO V 009/2018 

AMM 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ TORNA PÚBLICA O 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 009/2018. TIPO: 
CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE. OBJETO: 
"CREDENCIAMENTO PARA "CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA/PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE EVENTUAL TERCEIRIZADO 
DE MICRO-ONIBUS, ÔNIBUS VAN, TÁXI E OUTROS 
VEÍCULOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DE 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2019". ABERTURA DO CREDENCIAMENTO: 
A PARTIR DE 28.01.19 A 28.02.2019. LOCAL: 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LUZ-MG, SITUADA A AV. LAERTON 
PAULINELLI 153 — BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS 
LUZ/MG, NO HORÁRIO DE 13:00 AS 17:00. INFORMAÇÕES 
(37) 3421-3030, RAMAL 32, NO HORÁRIO DE 08:00 ÀS 17:00 
HORAS. 

LUZ/MG, 23.01.19. 

WWW. LUZ.MG.GOV.BR. 

VANUSA C. DE OLIVEIRA BRITO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:D315EEE4 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 24/01/2019. Edição 2426 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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PARECER No. 011/2019 — ACEITABILIDADE DA LICITAÇÃO E APROVAÇÃO 
DE EDITAL 

CREDENCIAMENTO No 009/2018 DE 21.12.18 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE EVENTUAL TERCEIRIZADO DE MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, VAN, 
TÁXI E OUTROS VEÍCULOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DE DIVER-
SAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DURANTE O EXERCÍCIO DE 2019". 

FUNDAMENTAÇÃO E BASE JURÍDICA/LEGAL: Leis Federais no 8.666/93 e 
10.520/02, Lei Municipal no 855 de 21 de junho de 1995, Decreto Municipal 
no 2.000 de 20151  e Decreto no 2.184/2016. 

A Administração Pública Municipal de Luz visa através do CREDENCIAMEN-
TO No 009/2018 de 21.12.18 - OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA/PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE E-
VENTUAL TERCEIRIZADO DE MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, VAN, TÁXI E OU-
TROS VEÍCULOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DE DIVERSAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS DURANTE O EXERCÍCIO DE 2019". 

A Comissão Permanente de Licitação/Equipe de Apoio da municipalidade elegeu 
para referida aquisição a adoção da MODALIDADE: CREDENCIAMENTO. 

Ao analisarmos referida eleição de modalidade de licitação, julgamos que a 
mesma encontra FUNDAMENTAÇAO E BASE JURIDICA/LEGAL nos seguintes 
dispositivos legais: Leis Federais no 8.666/93 e 10.520/02, Lei Municipal no 
855 de 21 de junho de 1995, Decreto Municipal no 2.000 de 2015, e Decreto 
no 2.184/2016. 

O Credenciamento é uma forma de contratação direta adotada pela Adminis-
tração Pública, e possui como fundamento o caput do art. 25 da Lei 8.666/93, Lei de 
âmbito nacional, que prevê a possibilidade de contratação sem licitação prévia, nos 
casos em que exista inviabilidade de competição. 

No caso, a inviabilidade de competição ocorre em face da necessidade 
da Administração contratar com o máximo possível de particulares, ou seja,  
tendo em vista que todos os possíveis interessados poderão ser contratados, 
não há que se falar em competic,ão para a escolha da melhor proposta atra-
vés de procedimento licitatério. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-303 

SITE: www.luz.mq.qov.br  - E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  
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A inviabilidade, no presente caso, resulta da possibilidade de contra-

tação de todos os interessados do ramo do objeto pretendido, e que aten-
dam às condições mínimas estabelecidas no regulamento. Ou seja, não há 
possibilidade de competição, pois todos podem ser contratados pela Admi-
nistração.  

Quanto à finalidade do credenciamento, será explicado que o aue jus-
tifica a existência do credenciamento é o interesse público de obter o maior 
número possível de particulares realizando a prestação, tendo em vista Que 
o preço para realização do serviço é baseado no preço de mercado, e exis-
tem mais de um interessado na prestação dos serviços.  

Ademais, a interpretação da expressão "inviabilidade de competição" do caput 
do art. 25 da Lei 8.666/93, deve ser mais ampla do que a mera ideia de fornecedor 
exclusivo. Neste contexto, pode-se dizer que a inviabilidade de competição, além da 
contratação de fornecedor único prevista no inciso I, e, obviamente, além dos casos 
inseridos nos incisos II e III, pode se dar por contratação de todos, ou seja, nesta hi-
pótese, a inviabilidade de competição não está presente porque existe apenas um for-
necedor, mas sim, porque existem vários prestadores do serviço e todos serão contra-
tados. 

Neste sentido, ensina Marçal Justen Filho (Cometários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 2009. pg 367.), após citar exemplos sobre as hipóteses de 
inexigibilidade trazidas pela Lei 8666/93, ensina que "todas essas abordagens são 
meramente exemplificativas, eis que extraídas do exame das diversas hipó-
teses contidas nos incisos do att. 25, sendo imperioso reconhecer tule nelas 
não se esgotam as possibilidades de contiouração dos pressupostos da con-
tratacão direta por inexigibilidade n.  

Se a Administração convoca profissionais ou empresas dispondo-se a contratar 
todos os interessados que preencham os requisitos por ela exigidos, e por um preço 
previamente definido no próprio ato do chamamento, também estamos diante de um 
caso de inexigibilidade, pois, de igual forma, não haverá competição entre os interes-
sados, sendo que esse método de inexigibilidade para a contratação de todos é o que 
a doutrina denomina de Credenciamento. 

Deste modo, já se pronunciou o Plenário do Tribunal de Contas da União pro-
latada no processo 016.171/94 ao destacar: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
Avenida Laerfon Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 

SITE: www.luz.mg.00v.br  - E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  
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"Finalizando, constatamos ter ficado devidamente escla-
recido no processo TC 008.797/93-5 que o sistema de 
credenciamento, quando realizado com a devida cautela, 
assegurando tratamento isonômico aos interessados na 
prestação dos serviços e negociando-se as condições de 
atendimento, obtém-se uma melhor qualidade dos servi-
ços além do menor preço, podendo ser adotado sem lici-
tação amparado no art. 25 da Lei 8.666/93." (Decisão n° 
104/1995 - Plenário). (Grifos Nossos). 

Explicam-se os requisitos essenciais do Credenciamento, como, por exemplo, a 
necessidade de possibilitar-se o acesso permanente a qualquer interessado 
que preencha as exiaências mínimas estabelecidas: a convocação por meio 
de Diários Oficiais ou meios de comunicação de cirande circulação, inclusive 
meios eletrônicos; a fixação de uma tabela de °recos; a elaboração do Reau-
lamento do Credenciamento.  

Infere-se do acima exposto e da decisão da Comissão Permanente de Licita-
ção/Equipe de apoio, que é plenamente legal e consequentemente ACEITÁVEL a mo-
dalidade de Licitação eleita para o objeto da mesma. 

Analisamos o teor da Minuta do Edital do CREDENCIAMENTO No 009/2018 
DE 21/12/2018 que foi preparada pela Comissão Permanente de Licitação e nos 
encaminhada, e ao final constatamos que a mesma está em consonância com o dis- 
posto no art. 40 da Lei sobredita e demais norm 	ntes ao Edital, razão pela 
qual a aprovamos. 

Emerson Ferreira Corrêa de Lacerda 
OAB/MG 122.757 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 
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DECLARAÇÃO 

Eu: LEANDRO CRISTINO PALHANO, brasileiro, taxista, nascido aos 

08/05/1984 em Luz / MG, residente a Rua Matutina, 539 — bairro Monsenhor 

Parreiras — Luz / MG — CEP 35595-000, portador da carteira de identidade: 

MG-13.682.269 expedia SSP/MG, CPF: 062.527.366-43, contato telefônico: 

(37) 3421-1859 ; • celular: (37) 99117-3127, declaro que sou proprietario do 

veiculo: Chevrolet Cobalt 1.4, Ano 2016 Placa PXR 2572 RENAVAM: 

01084735307, possui os opcionais: 4 Portas, AR Condicionado, categoria Táxi, 

declaro também que sou o condutor / motorista . deste veiculo e que o mesmo 

preenche os requisitos exigidos para este credenciamento, e que estou apto a 

ser o condutor. 

Por ser verdade firmo a presente 

Luz, 29 de janeiro de 2019 

Leandro Cristino Palhano 



DETRAN-MG  

Você está aqui: Início • Veículos • Situação do Veículo.' Consultar Situação do Veiculo 
Veículos.' Situação do Veículo • 

Consultar Situação do Veículo 
, 	. 

Segunda-feira, 28 de Janeiro de 2019- 16 beiras 600 minutos Esie Veículo tem 1 autuação e não tem Multas. 
Dados do Veículo 

Placa: PXR2572 

Placa Anterior: 

Município: LUZ 

Município Anterior: 

Marca: PASSAGEIRO / AUTOMOVEL/CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ 

Ano de Fabricação: 2016 

Ano do Modelo: 2016 

IPVA Pago: 

Parcela: 

Seguro Pago: 2019 

Parcela: Única 

9-guro Anterior Pego: 2018 

cela: Única 

Taxe Licenciamento Paga: 2018 

Data Licenciamento: 04/04/2018 

Situação Licenciamento DOCUMENTO ENTREGUE EM 18 / 04 / 2018 

Autuação 

órgão 
	

Quantidade 
POLICIA RODOVIARIA FEDERAL 
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Mais Opções 

Visualização de Autos Dditalizados de Multas Pagas de COnMelênCia do DETRAN/MG 

Consultar Outro Veículo  

DETRAN-MG te/Jotto Pinheiro. 417- Boa Viagem - CEP 30.130-183- Belo Horizonte -03 
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Você está aqui: Inicio Habilitacâo • CNH e Permissão Para Dirigir (PPD1 • Consultar Pontuação na CNH 	

1/41%.trtartede. 
Habilitacão • CNH e Permissão para Dirigir (PPM • 

Consultar Pontuação na CNH 

Nao consta pontuacao para esse condutor 
Tipo da CNH: • ss Nova 42 Antiga 	• 

Data de Nascimento: • 08/05/1984 

Data da I,. Habilitação: • 18/01/2005 

Campos obrigatórios 

DETRAN4c Aw dolo Pinhelro.417 Boa Meçam -CEP 30.136103- Belo Horizonte • I/G 



DECLARAÇÃO 

Eu: LEANDRO CRISTINO PALHANO, brasileiro, taxista, nascido aos 

08/05/1984 em Luz / MG, residente a Rua Matutina, 539 — bairro Monsenhor 

Parreiras — Luz / MG — CEP 35595-000, portador da carteira de identidade: 

MG-13.682.269 expedia SSP/MG, CPF: 062.527.366-43, contato telefônico: 

(37) 3421-1859 ; celular: (37) 99117-3127, declaro que sou prestador de 

serviço a essa unidade por vários anos! 

Por ser verdade firmo a presente 

Luz, 29 de janeiro de 2019 

itic-n-4•9  CM-21:;04'70  a.:~a 

Leandro Cristino Palhano 
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CERTIDÃO PARA COMPROVAÇÃO DE CADASTRAMENTO 
ECONÔMICO E INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

Certifico, para os fins que se fizerem necessários, a pedido da parte interessada, que, 

revendo os arquivos do Serviçor de Cadastro e Tributação desta Prefeitura de Luz, consta que, o 

contribuinte LEANDRO CRISTINO PALHANO CNPF no. 062.527.366-43; residente na Rua 

Matutina, n°. 539 — Bairro Monsenhor Parreiras; está inscrito no Cadastro Municipal de Contribuintes, 

no ramo de atividade: MOTORISTA DE TÁXI, com Inscrição Municipal no. 3948 desde a data de 

13/11/2009 e Alvará de Licença para Funcionamento no. 4328. 

O documento do Alvará de Licença para Funcionamento para o exercício de 

2019, ainda não foi expedido, visto que, a Secretaria Municipal de Fazenda deste Município de Luz 

está com o procedimento de lançamento em andamento, para o respectivo tributo. 

E por ser expressão de verdade, dato e assino a presente certidão, que não substitui o 

Alvará de Localização e Funcionamento. 

Prefeitura de Luz/MG, 28 de janeiro de 2019. 
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..P,  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil  

''' Aseanannete Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LEANDRO CRISTINO PALHANO 
CPF: 062.527.366-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 	do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços attp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:09:41 do dia 24/01/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/07/2019. 
Código de contrOie da certidão: DEE6.075C.7A55.1340 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS 
GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

24/01/2019 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
24/04/2019 

NOME: LEANDRO CRISTINO PALHANO 

CNP)/CPF: 062.527.366-43 

LOGRADOURO: RUA MATUTINA NÚMERO: 539 

COMPLEMENTO: BAIRRO: MONSENHOR PARREIRAS CEP: 35595000 

DISTFUTO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: LUZ UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de Inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo dIsponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na Internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas a Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2019000312713020 



Minas Gerais 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

'1/41.wast9SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

281/0 28/012019 161104min 
Número 	Vedado r 178 T27/02/201") 

rSem débitos pendentes até a presente data. 

Aviso 

Mensaqem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a penados compreendidos nesta certidão. 

Comprovação Junto A  	Finalidade 	  rPrefeitura MuNclpal de Luz Ficitação 

LEANDRO CRISTINO PALHANO CPF: 06252736643 

Nome / Razão Social 

rContribuinte. LEANDRO CRISTINO RALHAMO 
Endereço: 

	 Código de Controle 	  

CWDHYJO3Z4FF7WV1 

A vaidade do documento pode ser consultada no sue da prefeitura por melo do código de controle Informado. 
htlp://www.luz.mg.gov.br  

Luz (MG). 28 de Janeiro de 2019 

A ~I. Iram Pailndr. IS1 • lásrence %Mira 
Luz 0.2) • CEP: 319503)- k..37soucao 
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Inscrição 



Página 1 de 1 
thut 

,R 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEANDRO CRISTINO PALHANO 
CPF: 062.527.366-43 
Certidão n°: 166743672/2019 
Expedição: 24/01/2019, às 15:11:47 
Validade: 22/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEANDRO CRISTINO PALHANO, inscrito(a) no CPF sob o 
n° 062.527.366-43, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores ã data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtgotsc.jus.br  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
TABELIONATO DE PROTESTO DE TíTULOS DE LUZ 

RUA CEL. JOSE TOMAZ. 636- Luz - MG - Tel: (37)3421-1505 
HENRIQUE H UZA ALONSO 

CRISTIANA DUARTE RODRIGUES PEREIRA 

CERTIDÃO NEGATIVA - Número: 3789 

Eu. THAIS FIGUEIREDO SANTOS , do Tabelionato de Protestos de Títulos desta comarca, em exercício na forma da 
lei. etc. 

Certifico. a requerimento da pessoa interessada, que neste Tabelionato. nos últimos 5 anos não consta registro algum dc 
titulo protestado por falta de pagamento, aceite ou devolução figurando como emitente, endossante ou sacado: 

LEANDRO CRISTINO PALHANO - CPF/CNRI: 062.527.366-43 

O referido é verdade e dou fé. 

Luz. 28 de janeiro de 2019 Poder Judiciário - TJNIG - Corregedorla Geral de Justiça 
TABELIONATO DE PROTESTO DE TiTULOS DE LUZ 

Selo Número: BXV90557 
Código: 6460197786067260 

Total de atos:1 / Emol: 32,95 TF): 6,65 Total:39,60 
Consulta a validade desde selo no slte: Imps://selos.qmqjus.br  

Emolumentos: R$ 31.09 - Recompe: R$ 1.86 - Taxa Fiscalização: R$ 6.65 	ISS: R$ 1.24 - Total: R$ 40.84 
Códigos de Recolhimento: 8402-0 (I) 

flsaclOS 

POI N.-00)  . • 
• 

THAIS FIO /I IREDO SAN7 	Substituta 

Esta certidão apenas se refere ao nome e ao documen o de identificação tais como acima grafados. não abrangendo nomes c 
documentos diferentes, ainda que próximos. invertidos, semeiliantes ou resultantes de erro no pedido respectivo. 
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"11/4.%? TrEcKlu0 MADRIN E 	 Proposta de Contratação t   
(Contratada) 

NOSSA TRANSPARÊNCIA SUA CORPIANC A 	 Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro, 
CNPJ:33.164.021/0001-00 	 Processo SUSEP: 15.414.001461/2008-71 

Dados de Controle 

x/iCir 
" 	c/Xx 

/42‘ 	geNs  

(c:  • --- 
‘'3  JO 	* I  

4  
%%nen  

No. Proposta 

793507 

Ramo 

982 

Id 

793507 

Protocolo 

1539180112502 

Informações do Proponente 

Proponente 
LEANDRO CRISTINO PALHANO 

CPF 
82.527.366-43 

Atividade 
Fretamento e/ou Operadores Turísticos (ónibus / Micro- 
Ónibus) 

Veículo 
1 

Assentos 
5 

Informações do Seguro 

VigêncJa 
10/10/2018 ate 10/10/2019 

O inicio de vigência será a partir das 24 horas da data da contratação da Proposta ou outra data posterior, se estabelecida na Proposta de Contratação, sendo a cobertura do 
Seguro condicionada ti aceitação do risco peta Seguradora e emissão da apólice. 

Perfil do Grupo 

I
Grupo Segurado 
Passageiros 

I

Forma de Adesão 
Compulsaria 

I

Custeio 
100% Empresa 

Forma de Capital Segurado 
O Capital Segurado será Uniforme 

Modalidade Capital RS Ouanthiade de vidas 
Passageiro/Motorista 50.000,00 5 

Garantias Contratadas: 

Motorista Capitais Segurados (R$) % Indenização Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL CONDUTOR 50.000,00 100 23,93 
IPA-INV.PERM.TOT/PAR POR ACIDENTE CONDUTOR 50.000,00 100 4,79 
DMHO-DESP.MÉD. HOSP E ODONT. CONDUTOR 5.000,00 10 28,73 
O prémio acima demonstrado em cada cobertura contente a 0,38% de 10F (Imposto sobre Operações Financeiras). 

(*) Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

Passageiro Capitais Segurados (R$) °A Indenização Prêmios (R$) 	• 
MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 50.000,00 100 35,91 
IPA-INV.PERM.TOT/PAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO 50.000,00 100 719 
DMHO-DESP.MÉD. HOSP E ODONT. PASSAGEIRO 5.000,00 10 43,08 
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contemp a 0,38% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). 
(0) Não ha carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

(MA) Morte Acidental: garante aos beneficiados o pagamento do capital segurado Individual contratado para esta cobertura em caso de morte do 
segurado causada, exclusivamente, por acidente pessoal coberto pelo seguro, exceto se decorrente de riscos excluídos, observadas as demais clausulas 
destas Condições Gerais e do Contrato. 

(IPA) Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: garante o pagamento ao próprio Segurado de uma Indenização proporcional A perda ou 
redução funcional de um membro ou órgão, sofrida em consequência de acidente coberto, sendo o valor correspondente até 100% do capital básica. Para 
calculo do percentual a ser pago utilizar-se-á a tabela que fará parte das Condições Gerais. 

DMHO - Despesas Médicas, Hospitalares e Odontológicas: garante ao segurado, até o valor do capital segurado contratado para esta cobertura, o 
reembolso das despesas médicas, hospitalares e odontológicas efetuadas pelo segurado para seu tratamento, sob orientação e prescrição de profissional 
médico habilitado, decorrentes de acidente pessoal coberto e desde que o tratamento se Inicie dentro de 30 (trinta) dias contados da data do acidente 
exceto se decorrente de riscos excluídos, observadas as demais clausulas das Condições Gerais. 

Motorista 

Quantidade de Assentos 
	

Capitai Total RS 
	

Taxa Media Anual (por mil) 	 Fatura Anual 
1 
	

50.000,00 
	

1,1492 	 57,46  

Passageiro 
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SEGURADORA 	
Proposta de Contratação 

(Contratada) 

	

NOSSA TRANSPAIIÉNCIA. SVA CONFIAMGA 	 Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001461/2008-71 

r 

CNPJ:33.164.021/0001-00 

Quantidade de Assentos 
	

Capital Total RS 
	

Taxa Media Anual (por mil) 
	

Fatura Anual 
4 
	

200.000.00 
	

0,4309 
	

86,18 

Forma de Pagamento 

Prêmio Liquido Total Estimado 
143,09 

IOF Estimado 	 I Prêmio Total Estimado 
0,54 	 I 143,63 

Banco 
- 

Agência Conta 
I 
I Dia Pagamento 	 I 
15 	 I 

Cobrança 
Ficha 

Nome Agência Cidade Agência 

Tipo do Faturamento 
Único - Anual 

Valor Estimado da(s) Parcela(s) 
143,63 

Aceitação e Inclusão de Seguros 

Participarão do Seguro todos os passageiros do(s) veiculo(s) selecionado(s) abaixo, incluído(s) na apólice pelo Estipulante, sem restrição 
a idade e condições de saúde: 
Veiculo: -Marca: chevrolet -Modelo: cobalt Itz 1.4 -5 -Placa: ~2572 
Chassi: 9b4s1c69300168470 -Ano Fabricação: 2016 -Ano Modelo -2016 -Assentos:5 

Após o início de vigência, a inclusão de novos veículos vinculados ao Estipulante, bem como substituição dos veículos incluídos no 
Seguro, poderão ser solicitadas mediante o envio de e- mall à caixa departamental operacoes.vida(atokiomarine.com.br  
<mailto:operacoes.vida@tokiomarine.com.br>, desde que o veículo não tenha mais de 20 anos e que sejam informados os dados 
mínimos necessários para emissão previstos nesta condição contratual 

Marca Modelo Ano/Modelo de Fabricação Placa Chassi Lotação Permitida Qtde de Assentos 

       

A aceitação do novo veículo ficará a critério da Seguradora. 
O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

Vigência Da Apólice 

Este seguro não será renovado na sua data de vencimento. 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações deste contrato deverão ser pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da documentação completa e 
correta na Tokio Marina Seguradora S/A: 

CAIXA POSTAL N° 89 - CEP 06402-970 - BARUERI - SP 

Ou através do preenchimento do formulário eletrônico e "upload" dos documentos digitalizados em www.tokiomarine.com.br  => 
Autoatendimento => Aviso Vida 

Importante 

Os termos desta Proposta de Contrafação, Condições Gerais e Especiais fazem parte integrante do Contrato de Seguros, sendo 
necessário que o proponente tenha ciência das condições contratuais do seguro previamente ao envio da Proposta de Contrafação. 

Este contrato é celebrado no principio da boa-fé, de acordo com os artigos 765 e 766 do código civil brasileiro, aplicando-se seus 
deveres e penalidades. 

"Art. 765. O segurado e o segurador são obrigados a guardar na conclusão e na execução do contrato, a mais estrita boa- fé e 
veracidade, tanto a respeito do objeto como das circunstâncias e declarações a ele concernentes. ' 

"Art. 766. Se o segurado, por si ou por seu representante, fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na 
aceitação da proposta ou na taxa do prêmio, perderá o direito à garantia, além de ficar obrigado ao prêmio vencido. " 

O segurado poderá consultar a situação cadastrai de seu corretor de seguros no site www.susep.gov.br, por meio do número de se 
registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

As condições contratuais / regulamento deste produto encontram-se registradas na SUSEP de acordo com o número de processo 
constante da apólice/proposta e poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br  

2 / 3 
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ee. TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

MOSSA TAANSPARENCIA. SIM CONFIAllça 

CNPJ:33.164.021/0001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001461/2008-71 

‘10 

Joa_ 
.kt 

At.vilarients6V  

O registro desse plano na SUSEP não implica por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização 

Forma de Envio da Apólice 

'Forma de Envio 
E-mail(Resumo do seguro ou Endosso, cartão do segurado e boleto digitais) 
Email 
rodrigoalianca@Yahoo.com.br   

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua emissão. 

Autorização Para Emissão Da Apólice 

Autorizamos a emissão de nossa apólice de Seguro de Acidentes Pessoais Passageiros, conforme as condições e cláusulas expostas 
nesta proposta de contratação. 

Assumimos integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas, e que fazem parte integrante desta proposta, ciente de que 
de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam influir na aceitação ou validade 
da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perderemos o direito ao capital segurado e consequentemente a quaisquer garantias ou 
pagamentos de benefícios. 

Estamos 'cientes que estes veículos não possuem aceitação: balsa, bicicleta, bonde, buggy, elevador, jardineira, jipe, motocicleta e 
teleférico e que não devem ser incluídos nesta proposta de seguro. 

O inicio de vigência será a data da efetivação da proposta, ou, se posterior, outra data indicada no ato da efetivação do seguro, sendo a 
cobertura do seguro condicionada à aceitação da proposta e emissão da apólice 

A Tokio Marine Seguradora S A terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta sob protocolo, para 
comunicar sua aceitação ou recusa. 

Administrador Responsável pela Empresa 
	

CPF 
1 - 
2 - 

Assinatura sob carimbo 

Administrador - 1 Administrador -2 

I Telefones Úteis 
Central de Atendimento 

1 0800 7039000  
Cdd Interno 
460796 

SAC 
0800 7039000 

Corretora 
AYLTONSEGS ADM E CORR 
DE SEGS LTDA 

SAC - Deficiente Auditivo e de Fala 
0800 7701523 

Disque Fraude 
0800 7076060 

Ouvidoria 
0800 4490000 

Registro 
SUSEP 
10.0460796 

Telefone 
0373222072 

Data da 
Impressão 
10/10/2018 

 

Data de 
Referência 
10/10/2018 

Data da 
última 
atualização 
10/10/2018 

Hora 
10:53:33 

Folha 
3 / 3 

Sucursal 
DIVINOPOLIS 

NAL 
09675 

Toldo Marina Seguradora SÃ. - Registro Susep 619-0 
1  Matriz - Rua Sampaio Viana, 44 - Parais° - CEP 04004-902 - SÃO 
I PAULO 

Diretoria 
COMERCIAL 
VAREJO MINAS 
GERAIS 

I Código de Operação 
C05000A00000AC000000C00000UE0 

'1273702697 

3131 
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SPC 
BRASIL 

ig DADOS INFORMADOS 

Produto: NOVO SPC MI% (SPC + CHEQUE). 

Operador: ANDREIA 

Data/Hora:28.01.2019 I 15h:20m 

CPF 062.527.366-93 

INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL. 
USO EXCLUSIVO DA EMPRESA ASSOCIADA PARA AUXILIO NA APROVAÇÃO DE CRÉDITO. 
A DIVULGAÇÃO DE TAIS INFORMAÇÕES A TERCEIROS SUJEITARÁ O INFRATOR ÀS SANÇÕES PENAIS. 

Cl RESUMO DAS OCORRÊNCIAS 

CPF: 062.527.366-43 

Nome: LEANDRO CRISMO° PALHANO 

Ocorrência 
	

Quantidade 
	

Última Ocorrência 	 Valor 

Confirmação dados telefônicos: 

Ação: 

Protesto: 

Telefones vinculados dodo. telefone consultado: 

Consulta Online ao Banco: 

Informações do poder judiciário: 

Registro de SPC: 

Cheques Sem Fundo. CCF: 

Registro de Cheque lojista: 

Cheque - Contra Ordem - Outras Ocorrências: 

Consulta realizada: 

Alerta de documentos: 

Crédito concedido: 

Contra-ordem: 

Pendêndas Financeiras Serasa: 

Contra-ordem docto.diferente do consultado: 

51) IDENTIFICAÇÃO 

CPF: 062.527.366-43 

Não foram informados cheques p/consulta 	• 

Não foram informados cheques p/consulta 

Não foram informados cheques p/consulta 

22 ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO 

Endereço 

Situação do CPF: REGULAR  atualizado em 25/10/2016 às 13:51 

Data da Inscrição do CPF: 31/05/2001 

Nome: LEANDRO CRISTINO PALHANO 

Data de Nasdmento: 08/05/1989 (34 anos) 

Nome da mãe: EDINA HELENA PALHANO 

R MATUTINA, 539 1F/0171r maDal 

Bairro: MONS PARREIRAS 
	

Cidade: LUZ 

UF: MG 
	

CEP: 35595-000 

CONSULTAS REALIZADAS NO SPC E SERASA 

CONSULTAS REALIZADAS NÃO SÃO INFORMAÇÕES DESABONADORAS, NÃO DEVENDO CONSTITUIR-SE EM FATOR RESTRITIVO DE —1 
CRÉDITO. 

Total de Consultas (Últimos 90 dias): O 

Simples consulta ao documento 062.527.366-03 no cadastro do SPC e da Serosa. 
Essa consulta não significa negócio concluído, nem se confunde com a anotação negativa no cadastro. 

Ló Complemente sua consulta com as informações abaixo: 

Os insumos complementares disponlbilizados nessa consulta podem possuir custo adicional ao produto. 
Para mais informações sobre os valores dos lenimos, entre em contato com sua Entidade. 

E1 Comprometimento de Renda Mensal PF 

  

Indlce Relacionamento Mercado PF 

gn Limite de crédito sugerido Ory 

tg Participações em Empresas 

23 Renda Presumida - SPC Brasil el 

CEP: 

   

Número do Protocolo: 002.041.601.241-11 

 

1 of 2 28/01/2019 15:20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 	4011." aciroket\, 

  

   

ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARÁ CREDENC1AMENTO PESSOA FISICA 

Ao Município de Luz/MG 
Secretario Municipal de Administração e Com@ão Pennanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de ChamáthentojSára Ciatentiainento N".009/2018 — Serviço de Transporte Terceirizado 

n 
kritnilks. VatAbryte 211)4nin.  , brasileiro(a), motorista, -ralk.  ;itã_ 

(estado civil).  Coife,: .r e  , apresento meus dados pessoais para cadastroicredenciamento: 

RG:  N1G.13 CU, 02, G9 	, CPF:  Ci6,2, ,5107 366-113  , N" de Inscrição no INSS (PIS/PASEP): 

ân 9 .9. I R i g .1/.2... G 	, N° Carteira de Habilitação: 0350 10 I 2373 	, Categoria: 

A O 	, 	Inscrição 	Municipal 	n": 	39 41 g 	, 	telefone 	residencial: 

3 4©24 I f? 59 	, 	celular: 	99'J ri ,3 I .91  , 	Veiculo: ca,ke,r rolei.  	Marca: 

Po  lc,0,.. 14  , Modelo: locbs.set.  c,  , Ano: ,90 I (,,  , Placa: erR 257a  Chassi: 	 

Rena van: 	 Lia,fr 	Endereço ni 0.4 4.+1-1.  na. 	residencial mon5e gclei‘n5  

. 9gGIc 69 3Clet3 163470 / olog In 35 3o7 	no  .539 	 email: 

venho por meio desta ficha de inscrição 	requerer o 

CREDENCIAMENTO, juin° a Prefeitura Municipal de Luz/MG. para prestação de serviços de 

profissionais de transporte segundo as demandas das secretarias, conforme as disposições editalicias e 

modalidades abaixo identificadas: 

Item 
Quantidade de

Km/serviços 

-Valor 
Descriço do Serviço 

Unitário 

1 80.000 km 

TAXI 

Serviço de transporte de servidores da saúde, em 

atendimento a zona rural, Esteios e Campinho e 

e Tratamento Fora Domicilio. Estrada de terra e asfalto. 

Veiculo tipo passeio, 4 portas, ar condicionado. 

R$ 

1,50 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital 
de Credenciamento n" 009/2018 e, especialmente, nunca ler sofrido qualquer penalidade no exercício da 
atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 
apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, 
segundo a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço 
supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

  

afi 
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de 2019. 

 

   

    

Assinatura do Interessado ao Credenciamento Pessoa Física 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ , 
" SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
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\Nan,,,tefrt  ANEXO 111 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PARA PESSOA;JURIDICA 

Ao 
Município de Luz/MG 
Comissão Permanente dc Licitação 
Edital de Chamamento para Credenciamento N°009/2018 — Serv. de Transporte 

, inscrita no CNN ou 

	

situada 	a 	Rua 

tel de contato: 0319'1 di 

	

ã; 	29 t.i  email: 

inscrita no CPF ou CNPJ sob o n" 

06.2, ãr7 366 -43  , DECLARO QUE CONCORDO com os termos do edital e em prestar os 

serviços de transporte atendendo as diversas demandas das secretarias municipais, nos itens desmarcados no 

Anexo 11, com a quantidade de serviços necessários para atender a demandas, com o valor o qual 

Administração irá trabalhar e com os critérios que a Secretaria de Obras - Setor de Transporte irá utilizar para 

a contratação e consequentemente empenho das despesas. 

29 	de  tin9:M3- 	 de 20J9. 

.....euc.ar..• 

A empresa/pessoa fisica 

CPF 	sob 

	

c_frtait-krtin,tx. 	n 9- 539 
Estado de 	 

3 491 if? 59 

e„-,Afrytisk letillevyts,  
OG/ 5-„2 366- 213 	, 

, na cidade de 

e .' 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
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a Edital de Credenciamento n° 009/2018 
ATA n° 003/2019 

Credenciamento: 

Sr. LEANDRO CRISTIANO PALHANO, portador do CPF: 062.527.366-43. o qual credencia 
para Serviços de Taxi . 

Aos cinco dias do mês de Fevereiro de dois mil e dezenove, às quinze horas na sala de licitações da 
Prefeitura de Luz, reuniram-se a CPL nomeados pelo Decreto n°2.620/2019 de 15.01:19, para análise da 
documentação referente ao "PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TAXI, PARA' TRANSPORTAR 
AGENTES DE SAUDE PARA O DISTRITO DE ESTEIOS, CAIVIPINHO E ZONA RURAL DO 
MUN ICIPIO DE LUZ/MG". 
LEANDRO CRISTINO PALHANO Tipo: Credenciamento de prestação de serviços em veiculds tipo 
passeio, utilitários, transporte de carga e coletivos terceirizados. Aberta á sessão, os membros da CPL 
reuniram para aferição da documentação enviada pelo Sr. LEANDRO CRISTIANO PALHANO, portador 
do CPF: 062.527.366-43, o qual solicita o credenciamento para Serviços de Taxi, pessoa física. O 
interessado protocolou seu envelope no Departamento de Compras e Licitações, durante a semana e na 
presente data, não se faz presente na sessão pública. Prosseguindo, o envelope foi visado, aberto e toda a 
documentação conferida pelos membros da CPL em conformidade com o Edital de Credenciamento 
009/2018. Ressalva, o Senhor LEANDRO CRISTIANO PALHANO credenciou como pessoa física, 
conforme permite o edital e nos valores propostos no Decreto Municipal 2.609/2018 de 26 de dezembro de 
2018. Diante da conferência da documentação do licitante participante, foi constatado a regularidade da 
mesma e a Presidente da CPL, declara HABILITADO, digo, CREDENCIADO. A CPL irá encaminhar 
todo o processo a Procuradoria Jurídica do Município para apreciação e posteriormente autoridade 
competente para homologar a decisão. Será providenciado o processo de inexigibilidade para as contratações 
e.  publicações legais. Nada mais havendo a ser tratada, a presente reunião foi encerrada, foi digitado a 
presente ata, que lida e se achada conforme segue, será assinada por mim e demais presentes. 

Vanusa 	e liveira Brito 
Presidente da CPL 

EOUIPE DE APOIO: 

Sand )eiejt-a 'Costa Higo 	 nhal 

*kW-. 
Grasiele Morae Crescêncio Moura 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
I' ADITIVO DE PRAZO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 009/2018 

I° ADITIVO DE PRAZO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
009/2018 

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Luz, toma público o 1° aditivo de prazo do EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO 009-2018, cujo objeto é " A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/ PESSOA FISICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE EVENTUAL 
TERCEIRIZADO DE MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, VAN, TÁXI 
E OUTROS VEÍCULOS PARA ATENDIMENTO DA 
DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2019"NESTA CIDADE DE LUZ, 
CONFORME RESPECTIVO TERMO DE REFERÊNCIA E 
ANEXOS DESTE EDITAL". conforme orientação da Procuradoria 
Jurldica fica acrescido no Edital o i° aditivo — onde se lê O 
credenciamento será no período de 28 de Janeiro de 2019 a 28 de 
fevereiro de 2019, Le-se —O Credenciamento será no período de 28 
de Janeiro de 2019 a 28 de Abril de 2019.0 Edital encontra-se 
disposição dos interessados na Sede da Prefeitura Municipal de Luz e 
no seu sitelocal: Prefeitura Municipal de Luz - Av. Laerton 
Paulinelli. 153. Informações (37) 3421-3030, Ramal 32- no horário de 
08:00 às 17:00 horas. www.luzmg.gov.br. 

Luz.28.02.19. 

VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:D8AC2AFA 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 01/03/2019. Edição 2452 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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TRANS XAVIER TURISMO LTDA ME 
CNPJ: 05.528.317/0001-19 1E:232231763.00-41 
AVENIDA MINAS GERAIS, 9978- B JUIZ DE FORA 
DORES DO INDAIÁ MG 35610-000 
Email: transxavierturismoRbotmail.com   
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG 
CREDENCIAMENTO N° 009/2018 

ENVELOPE: DOCUMENTAÇÃO — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE 



TRANS XAVIER TURISMO LTDA ME 
CNPJ: 05.528.317/0001-19 1E:232231763.00-41 

AVENIDA MINAS GERAIS, 99713-8 JUIZ DE FORA 
DORES DO INDAIÁ MG 35610-000 

Email: transxavierturismoQhotmail.com   

   

DECLARAÇÃO 

A empresa "TRANS XAVIER TURISMO LTDA ME", estabelecida na cidade de Dores 
do Indaiá —MG à Av Minas Gerais n° 997B— Bairro Juiz de Fora, inscrita no CNPJ sob o 
n°05.528.317/0001-19 em conformidade com o Edital de Credenciamento N°009/2018. 
DECLARA, ter a disposição deste município para a execução do transporte de alunos da 
área rural, os seguinte motoristas: 

Motorista "PAULO ADILSON XAVIER", brasileiro, casado, inscrito no CPF 
364.689.406-72, C.I M-1.561.559 SSP MG, residente e domiciliado na cidade de 
Dores do Indaiá — MG, CNH n° 02815934020 categoria "AE". 

Motorista "FABIANO STEFANI DE OLIVEIRA LARA", brasileiro, casado, 
inscrito no CPF 087.241.586-40, C.I MG-15.218.618 SSP MG, residente e 
domiciliado na cidade de Dores do Indaiá — MG, CNH n°04486465170 categoria 

Motorista "JOSE HAMILTON XAVIER", brasileiro, casado, inscrito no CPF 
516.434.996-53, C.1 M-3.439.697 SSP MG, residente e domiciliado na cidade de 
Dores do Indaiá — MG, CNH n° 02815932536 categoria "AE". 

Motorista "JOSE FERREIRA FILHO", brasileiro, casado, inscrito no CPF 
165.125.886-49, C.I M-1.561.5595.013.590 SSP MG, residente e domiciliado na 
cidade de Dores do Indaiá — MG, CNH n°01574673688 categoria "D". 

Motorista "ERASMO ANDRADE COSTA", brasileiro, casado, inscrito no CPF 
041.058.446-01, C.I MG-11.409.321 SSP MG, residente e domiciliado na cidade 
de Dores do Indaiá — MG, CNH n° 00389944501categoria "AE". 	 r-- 
Motorista "GUSTAVO DE OLIVEIRA SILVA", brasileiro, solteiro, inscrito no 
CPF 076.571.356-03, C.I MG-19.795.928 SSP MG, residente e domiciliado na 
cidade de Dores do Indaiá — MG, CNH n°06548367150 categoria "AD". 

„sh 

/3r-nn-2-c't )62-17C-1 n15.528.317 0001-1W , 
TRANS )(Ora TU213L-0 LIDA. 

hm. Est.232 231763 00 41 

Av. Minas Gorais, 39713 
B. Juiz da Fora - CEP: 36.616-00u 

L 	Ca 01. !XÁ 

Xr 



Luz - MG, 22 de Fevereiro de 2019. 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Motorista "JAIRO MARTINS FAUSTINO JUNIOR", brasileiro, inscrito no CPF 
047.399.176-45, C.1 MG-12.404.747 SSP MG, residente e domiciliado na cidade 
de Dores do Indaiá — MG, CNH n° 02932660500 categoria "AD". 

r65.520.31710001- fé I 
TRAIO! XAVtat TUateir0 LTDA. 

tritic. Est. 232 231703 00 41 

Av. Mino ~ais, $78 
8. Juiz tis Fora - CEP: 36.810-000 

L tono no er41~ ic 



18/12/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

‘.„) J  

%7-anerri 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: TRANST<AVTER TURISMO LTDA 
CNPJ: 05.528.317/0001-19  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgin.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
°  1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 08:27:41 do dia 18/12/2018 <hora e data de Brasília>. 

Válida até-1-6706-/-2-0-1-91  - 
Código de controle da certidão: E5F4.7D9E.8A40.DBA6  

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



SIARE Secrnria de Estado de Fazenda MG 

18112/2018  

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

tf.7. 
CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 

18/03/2019  

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

NOME/NOME EMPRESARIAL: :TRANS-XAVIER TURISMO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 232231763.00-

41 

Ressalvado 

o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 

que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 

Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para 
lavratura de esÉritura pública ou registro 

de formal de partilha, de 

cada de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 

Fazenda de Minas Gerais 
em www.fazenda.mg.gov.br 

 => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000307106083 
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21/02/2019 	 Portal do Cidadão 

Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO 

RAZÃO 
TRANS-XAVIER TURISMO LTDA - ME 

SOCIAL: 

CNPJ: 	05.528.317/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e 

cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser 

apuradas posteriormente à data de emissão da presente certidão, de modo especial 

aqueles decorrentes de ultima ação nos termos da Lei Complementar 123 de 14-12-

2006 (Simples Nacional), CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências 

em nome do Contribuinte acima identificado, relativas a débitos de competência e 
administrados pelo Poder Público Municipal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 

municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal. 

Emitida em: 21/02/2019 09:22:22 

Válida até o dia: 22/04/2019 

Código de controle da certidão: C7EDC5AC3A4101170E26 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura 
Municipal de Dores do Indaià 

3st 

http://177.37.100.250:8080/portalcidadaritr78c3e513dd43cb27d8a3e21376196ftc656d7ea577b2c6fb47c39288c%C5%A5dce228%C5c/GA2c2283d51e28e8c79c.. /1  



Tribunal de Justiça doi  Estado de Minas Gerais 

DORES DO INDAIÁ 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATI 

   

1/4  -195  

%nano 
CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta com 	e a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: TRANS-XAVIER TURISMO LTDA 
CNPJ: 05.528.317/0001-19 

Observações: 
Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 

do Conselho Nacional de Justiça; 

a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do numero do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado: 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 	 iN 

Certidão solicitada em 27 de Novembro de 2018 às 14:07 

ttfr 

DORES DO INDAIÁ, 29 de Novembro de 2018 às 13:15 

Código de Autenticação: 1811-2913-1540-0741-6682 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJNIG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 

/AUTENTICAÇÃO 2 inlorm ando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e sera,considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 

de fraude. 
1 de 1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ha* 

".vie 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

No  usvsii.2n8o3nic770soLoalic..ni  o9 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DMA De ABERTultA 
17/02/2003 

NOME EMPRESARIAL 
TRANS-XAVIER TURISMO LTDA 

MULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI PORTE 
ME 

COD$00 E DESCNiÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCiPAt 
49294-02 - Transporle rodoviário coletivo de passageiros. sob tegitne de fretamento, interimmicipal, interestadual e 
internacional 

COINGO E Df:bCRIC O DAS AT IViDADES ECONÔMICAS SELLINDAMAS 
Não informada 

cõerco E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV MINAS GERAIS 

NUMF RO 
997 

COMPL EMENTO 
El 

CEP 
35.610-000 

°ACRO/MORDO 
JUIZ DE FORA 	 I 

MUNiCIPiO 
[ DORES DO INDAIA 

Ur 

MG 

ENDEREÇO ELE T Remia) TELEFONE 

'E FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

i 	---- : 

,S121.1AÇÃO CADASTRAL 
ATIVA' 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
24/06/2005 

pot IVO DE sirtin o CADASTRAI, 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

o• 

(ai 
.(‘sreo,• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 28/01/2019 as 09:57:14 (data e hora de Brasília). 	 Pagina: 1/1 

iillp://www.receita.fazenda.goi/.hr/PessoaJuridica/CNPJ/cnpireva/Copireva_Solicitacao.asp 
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'IMPRIMIR O 

  

 

VOLTAR I 

  

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05528317/0001-19 
Razão Social: TRANS-XAVIER TURISMO LTDA 
Endereço: 	AV MINAS GERAIS 997 B / JUIZ DE FORA / DORES DO INDAIA / MG / 

35610-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/03/2019 a 12/04/2019 

Certificação Número: 2019031403493728268855 

Informação obtida em 15/03/2019, às 14:06:34. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TRANS-XAVIER TURISMO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 05.528.317/0001-19 

Certidão n°: 164685421/2018  

Expedição: 18/12/2018, às 08:33:11  

Validade: 15/06/2019 
 - 150 (cento - oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 
TRANS-XAVIER TURISMO LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito(a) no CNPj sob o n° 

05.528.317/0001-191 NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n 1470/2013 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidãz atesta a empÈesa em relação 

a todos os seus estabelecimectos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br
). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



lã: ;ir 

Ministério da Indústria, Comercio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Ennxera 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 

vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	
TRANS-XAVIER TURIS1v10 LTDA -tvIE 

Natureza Juridica: 	
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

do 	 CNPJ 	
Data de Arquivamento do Ato 	

Data de Inicio de Atividade 

Número de Identificação  
Registro de Empresas - NIRE 	

Constitutivo 

3120668022-3 	
05.528.317/0001-19 	

17/02/2003 	
14/02/2003 

AVENIDA MINAS GERAIS 997 13 - BAIRRO JUIZ DE FORA CEP 35610-000 - DORES DO INDAIA/MG 
Endereço Completo: 

RAMO DE TRANSPORTES TURISTICO EM SUPERFICIE. EXPLORACAO DOS SERVICOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO DE Objeto Social: 

PASSAGEIROS, SEJA EM LINHA REGULARES OU SOB FORMA DE FRETAMENTO, EM QUALQUER PARTE DO TERRITORIO 
NACIONAL: TRANSPORTE RODOVIARIO DE ENCOMENDAS : PRESTACAO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
SEJA POR EXPLORACAO, PERMISSAO OU CONCESSAO MUNICIPAL. INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAIS SERVICOS DE 
DFICINA EM GERAL, PARA ATENDER OS VEICULOS DA SOCIEDADE E DE TERCEIROS: COMPRA E VENDA DE VEICULOS 
NOVOS. USADOS E VEICULOS ESPECIAIS. AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO COM FROTA PROPRIA E VENDA DE 
PASSAGENS E INTEGRACAO DE PASSAGEIRO URBANO E/OU RODOVIARIO; LOCACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES DE 
TERCEIROS OU PARA TERCEIROS, COLETA DE LIXO: SERVICO DE GUINCHO, DESMANCHE DE VEICULOS ABALROADOS, 
POSTO DE VENDA DE COMBUSTIVEIS, PODENDO AINDA PARTICIPAR EM OUTRAS SOCIEDADES, SEJA NA QUALIDADE DE 

Capital Social: 	R$ 150.000,00 	 Ernpresa 
tvticroempresa ou 	Prazo de Duração ACIONISTA OU QUOTISTA. 

de Pequeno 
 

	

Porte 	 INDETERMINADO 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123/05) 

119  

itynenesteeL  

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

Capital Integralizado: RS 150.000,00 
CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

$ócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 

516.434.996-53 JOSE HAMILTON XAVIER 

364.689.406-72 PAULO ADILSON XAVIER 

Status: xxxxxxx 

Último Arquivamento 03/12/2015 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2247 - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

Fillal(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire 	 CNPJ 	 Endere 

NADA MAISP 

Term. Mandato Participação 	
Função 

xxxxxxx 	R$ 50.000,00 	
sócio/ 
ADMINISTRADOR 

100.000,00 	sócio/ 
xxxxxxx 	R$  ADMINISTRADOR 

Situação: ATIVA 

Número: 5624748 

Belo Horizonte, 14 de Dezembro de 2018 09:57 

M 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 

confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://wvm.jucemg.mg.gov.br

) e dique em validar certidão. A 

certidão pode ser validada de duas formas: 
Validação por envio de arquivo (upload) 
Validação visual (digite o n° C180003023651 e visualize a certidão) 

1\111111J12151141)
1
1111 11El 

Página 1 de 1 



TRANS XAVIER TURISMO LTDA ME 
CNPJ: 05.528.317/0001-19 1E:232231763.00-41 

AVENIDA MINAS GERAIS, 997B- B JUIZ DE FORA 
DORES DO INDAIÁ MG 35610-000 

Email: transxavicrturismoRhotmail.com   

    

ANEXO III 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

Ao Município de Luz/MG 
Secretario Municipal de Administração e Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciamento N2009/2018 — Serviço de Transporte 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - TRANS XAVEIR TURISMO LTDA ME 
NOME FANTASIA - TRANS XAVIER 
RAMO DE ATIVIDADE: TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
PESSOA DE CONTATO: JOVELINO ADIVALDO XAVIER 
TELEFONE:37- 35511866 CELULAR: 
email: transxavierturismoRhottriailcom  
CNP.1: 05.528.317/0001-19 INSC.MUNICIPAL 

ENDEREÇO COMERCIAL: AV MINAS GERAIS 
NÚMERO: 997 COMPLEMENTO: B BAIRRO: JUIZ DE FORA 
CIDADE: DORES DO INDAIA UF: MG CEP: 35.610-000 
TELEFONE: (37) 3551-1866 CELULAR: ( ) 
E-MAIL: transxavierturismoRhotmail.com   
Representante Legal da empresa: José Hamilton Xavier CPF : 516.434.996-53 

DADOS DOS VEÍCULOS A SEREM CREDENCIADOS: 

Veiculo:ônibus .Marca:Scania Ano/Modelo:2006/2006 Chassis 9BSK4X2B063591906 
Renavan:00897715543 

Veiculo: Microonibus Marca: 1/M Benz 413CDI Sprinterm Ano/Modelo:2006/2006 Chassis 
8AC9046636A946463 Renavan: 00886867320 

Veiculo: Onibus Marca:M.Benz/OH 1418 Nobus SPE Ano/Modelo:2006/2006 Chassis 
9BM382 1 1168481258 Renavan:0089 I 122109 

Veiculo: Onibus Marca:Mbenz/Mpolo Viaggio R Ano/Modelo: 2009/2009 Chassis 
98M38218598649316 Renavan: 00178443840 

Veiculo: Onibus Marca: VW/Mpolo Senior GVO Ano/Modelo:2005/2006 Chassis 
96WD252R46R604 I 8IRenavan: 00872161250 

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CREDENCIAMENTO, junto a 
Prefeitura Municipal de Luz/MG, para prestação de serviços de profissionais de transporte 
segundo as demandas das secretarias, conforme as disposições editalícias e modalidades abaixo 
identificadas: 

145.520.317/0001-1W1 1,4 
TRAIO Wien TM= LTDA. 

Inst. Ect.. 231 231783 00 41 

Av. em Garcia, 907 fl 
B. Juiz de Fora- CEP: 36.61040 
L haftet ha mAut eu 
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bac. EM.. 232 231783 00 41 

Av. Minaz Gorais, 907 8 
B. Juiz d* Fora - CEP: 36.810-000 

L 00=0 00 rama - era 

TRANS XAVIER TURISMO LTDA ME 
CNPJ: 05.528.317/0001-19 1E:232231763.00-41 

AVENIDA MINAS GERAIS, 997B- B JUIZ DE FORA 
DORES DO INDAIÁ MG 35610-000 

Email: trannavierturismo(aotmail.com   

   

Quantitativo dos itens e valores a serem licitados: 

Item Quantidade de 
Km/serviços 

Descrição do Serviço Valor 
Unitário 

01 80.0001cm TAXI 

Serviço de transporte de 
servidores da saúde, em 
atendimento a zona rural, 
Esteios e Campinho e 
e Tratamento Fora Domicilio. 

Estrada de terra e asfalto. 

Veiculo tipo passeio, 4 portas, ar 

condicionado. 

R$ 1,50 

02 8.000 km Van 16 lugares. 36hs de viagem. 
Viagem de 90a 150 km. 

R$ 3,00 

03 8.000 km Van 16 lugares. 36hs de 

Viagem. 

Viagem de 151 a 450 km. 

R$ 2,75 

04 8.000 km Van 16 lugares. 36hs de 
viagem. 

Viagem acima de 451 km. 

R$ 2,50 

05 8.000 km Van 16 lugares. 120hs de 
viagem. 

Viagem de 90 a 150 km. 

R$ 3,20 

06 8.000 km Van 16 lugares. 120hs de 

viagem. 

Viagem de 151 a 450 km. 

R$ 3,00 

07 8.000 km Van 16 lugares. 120hs de 
viagem. 

Viagem acima de 451 km. 

R$ 2,70 

08 8.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 36hs 

de viagem. 

Viagem de 90 a 150 km. 

R$ 3,30 

09 8.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 36hs 

de viagem. 

Viagem de 151 a 450 km. 

R$ 2,85 

10 8.000 km Micro Ônibus 19 	R$—n  
lugares. 36hs de viagem. 	205' 

R$ 2,80 

528'317  i 800 1  41  



Viagem acima de 451 km. (.4, 
11 8.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 

120hs de viagem. 
Viagem de 90a 150 km. 

R$ 4,20 

12 8.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 
120hs de viagem. 

Viagem de 151 a 450 km. 

R$ 3,50 

13 8.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 
120hs de viagem. 

Viagem acima de 451 km. 

R$ 3,35 

14 8.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 36hs de 
viagem. 
Viagem de 90 a 150 km. Com 
bagageiro 

R$ 4,00 

15 8.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 36hs 
de viagem. 
Viagem de 151 a 450 km. Com 
bagageiro 

R$ 3,40 

16 8.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 36hs 
de viagem. 

Viagem acima de 451 km. Com 

bagageiro. 

R$ 3,10 

17 8.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 

120hs de viagem. 

Viagem de 90a 150 km. Com 
bagageiro 

R$ 4,30 

18 8.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 
120hs de viagem. 

Viagem de 151 a 450 km. Com 

bagageiro 

R$ 3,80 

19 8.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 

120hs de viagem. 

Viagem acima de 451 km. Com 

bagageiro. 

R$ 3,50 

20 8.000 km Ônibus 50 lugares. 36hs de 

viagem. 

Viagem de 90 a 150 km. Com 

bagageiro 5000 litros. 

R$ 6,00 

21 8.000 km Ônibus 50 lugares. 36hs de 
viagem. 

Viagem de 151 a 450 km. Com 

bagageiro 5000 litros. 

R$ 5,80 

22 8.000 km Ônibus 50 lugares. 36hs de 
viagem. 

Viagem acima de 451 km. Com 

bagageiro 5000 litros. 

R$ 5,70 

23 8.000 km Ônibus 50 lugares. 120hs de 	R$ 7,50 
viagem. 	 105,528.31110001- 

MAUS XAVIER TUalSe0 LTDA. 
inec. Ect. 232 231783 00 41 

Ni. CM arca, 80713 
L Juiz cb Fora - CEP: 36.810-000 
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Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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Viagem de 90 a 150 km. Com 
bagageiro 5000 litros. 

24 8.000 km Ônibus 50 lugares. 120hs de 
viagem. 

Viagem de 151 a 450 km. Com 
bagageiro 5000 litros. 

R$ 6,00 
( 

25 8.000 km Ônibus 50 lugares. 120hs de 
viagem. 

Viagem acima de 451 km. Com 
bagageiro 5000 litros. 

R$ 5,90 

Roberto Luiz Basilio Pereira 
Secretário Municipal de Obras Públicas e Transporte 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital 
de Credenciamento n° 009/2018 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no 
exercício da atividade. 
Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 
apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou 
indeferido, segundo a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço 
supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Luz - MG, 22 de Fevereiro de 2019. 

R5.528.317/43001- ai 

TRAMO XAVIER TURtSCO LTDA 
Inec. Ed.. 232 231783 00 41 

Av. Minai Gerais, $07 B 
B. Juiz do Fora - CEP:36.610-00C 
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TRANS XAVIER TURISMO LTDA ME 
CNPJ: 05.528.317/0001-19 1E:232231763.00-41 

AVENIDA MINAS GERAIS, 9970- B JUIZ DE FORA 
DORES DO INDAIÁ MG 35610-000 

Email: transxavicrturismoPt,hotmail.com  

   

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PARA PESSOA JURIDICA 

Ao 
Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Chamamento para Credenciamento N° 009/2018 - Serv. de Transporte 

A empresa/pessoa fisica TRANS XAVIER TURISMO LTDA ME, inscrita no CNPJ ou CPF sob 
n° 05.528.317/0001-19, situada a Av. Minas Gerais n° 997B, Bairro Juiz de Fora, na cidade de 
Dores do Indaié - MG, Estado de MG, tel de contato: 37-3551-1866, email:, 
transxavicrturismoehotmail.com  inscrita no CPF ou CNPJ sob o n°05.528.317/0001-19, 
DECLARO QUE CONCORDO com os termos do edital e em prestar os serviços de transporte 
atendendo as diversas demandas das secretarias municipais, nos itens desmarcados no Anexo 
II, com a quantidade de serviços necessários para atender a demandas, com o valor o qual 
Administração irá trabalhar e com os critérios que a Secretariaide Obras - Setor de Transporte irá 
utilizar para a contratação e consequentemente empenho das despesas. 

Luz - MG, 22 de Fevereiro de 2019. 

Ag, •  

Assinatura Assinatura do Representante Legal da Licitante 

r65.528.317 / 0001 - 
TRANS XAVIER TU213C:0 LTDA. 

Insc. Ed.. 232 231783 00 41 

Av. Cum Osrcts, 087 8 
3. Jciz dO POfI - GEP: 36.810-000 
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TRANS XAVIER TURISMO LTDA ME 
CNPJ: 05.528.317/0001-19 1E:232231763.00-41 

AVENIDA MINAS GERAIS, 997B- B JUIZ DE FORA 
DORES DO INDAIÁ MG 35610-000 

Enna: transxavierturisrno(aotmail.com   

    

ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO N° 009/2018 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
EMPREGADOR PESSOA JURIDICA 

A empresa TRANS XAVIER TURISMO LTDA ME, CNPJ N°05.528.317/0001-19 sediada na 
Av. Minas Gerais n°997 B, Bairro Juiz de Fora na cidade de Dores do Indaiá- MG, por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr(a). JOSE HAMILTON XAVIER, portador (a) da Carteira de 
Identidade M-3.439.697 do CPF N°516.434.996-53, residente a Rua Rio Grande do Sul, N°, 
bairro Juiz de Fora na cidade de Dores do Indaiá — MG DECLARA para fins do disposto no Art. 
27, V, da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/97, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

Luz - MG, 22 de Fevereiro de 2019. 

I-f 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 

r65.528.31716001-11e 
TRAIO Xtialt TUROCO LIDA 

Sac. Ed. 232 231783 00 41 

M. ttnet arem, 947 
L Juiz do Fora - CEP:36.610-000  
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Assinatura do Representante Legal da Licitante 

TRANS XAVIER TURISMO LTDA ME 
CNPJ: 05.528.317/0001-19 1E:232231763.00-41 

AVENIDA MINAS GERAIS, 99711- B JUIZ DE FORA 
DORES DO INDAIÁ MG 35610-000 

Email: transxavierturismoaiMotmail.com   
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ANEXO VII 

CREDENCIAMENTO N° 009/2018 

CREDENCIAL 

A Empresa/Pessoa Jurídica TRANS XAVIER TURISMO LTDA ME, inscrita no CNPJ/CPF N° 
05.528.317-0001-19, por intermédio de seu representante legal, SR. JOSE HAMILTON XAVIER 
CPF: 516.434.996-53, residente a Rua Rio Grande do Sul, N°, bairro Juiz de Fora na cidade de 
Dores do Indaiá — MG, pelo presente instrumento particular, CREDENCIA, o Sr. JOSE 
HAMILTON XAVIER, portador do CPF: 516.434.996-53, para representar-me junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ, no processo de credenciamento de Serviços de 
Transporte para atender as demandas da Secretaria respectiva do Município de Luz, o qual 
está autorizado a requerer vistas de documentos, manifestar-se em meu nome, desistir, dar lances 
e interpor recursos, rubricar documentos e tudo mais relativos à licitação em epígrafe. 

Luz - MG, 22 de Fevereiro de 2019. 

r65.528.317 0001- 
TRAIX3 XAVTI:R TURIZZO LTDA. 

mec. Ed.. 232 231783 00 41 

l*nse %reit, 997 B 
B. Juiz 43 Fora - CEP: 34.810-000 
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IVoltar ao menu 

Consultar informacnes do Veiado do Transportador 

imero Transportador 	 Placa_ 

r3-___-  ___I 	 ILUY764-3 t  

Ano Fabricação(chassI) 

lido 	Fim 	 Inicio Fim 

	J g 1 	--1 g 	F-1 C____ i 

alidade Cadastro 

filiação veiculo 
!Fretamento O Receptivo 0 Delegatário, O Somente Continuo O Trabalho rural 

yuan= 	 - -• • 	- 	 - - - 	 . - 	. 
Consultar informações do Veiado do Transportador 

r...—:...a.;:ass---.--4. ---'........r.in'.-••••:..........-- 	
. 	.. . 	. 	. 	. -. -. .. -- .— _ 

OCO 	Chassi 	 I RENAVAM 	I Data vencimento cadastro 	 ',Validade Seguro 	I Situação Cadastro 

197643 	9E1113821116E481258 	 00891122109 	13/04/2019 	 13/04/2019 	 Ativo 

Versão 1.1.176 - 20/02/2019 



Voltar ao menui 

Placa  
ILUV9399  

Ano Fabricação(chassi) 

Inicio  Fim 

1-1 g 

Consultar informações do Veiculo do Transportador 

imero  Transportador 

i3 	1 

alidade Cadastro 

Veio 	 Fim 
	i  rai 
¡Exação veiculo 
I Fretamento ID Receptivo 3 Delegatário O Somente Continuo O Trabalho rural 

Consultar informações do Veicule do Transportador 

oca 	I Chassi 	 li RENAVAM 	 I, Data vencimento cadastro 	 I Validade Seguro 	1 Situação Cadastro 

it/9399 	98584%28063591906 	 00897715543 	 15/02/2020 	 15/02/2020 	 Ativo 

Versão 1.1.176 - 20/02/2019 



Dentral de Aluda 	Patena inicial 	impes 	Sair 

na7 	Departamento de EdineenpRis e Estradas de Rodagem de Mines i3erels 

lenu --- 	- 
&luto do Slatoma:  
3GIF 	 ) 

Tabela 

Multa 

ATE 
ATE 

ATF Especial 

Consultar Situação 
Transportador 

Auto de Infração 

Veiculo 

Condutor 

Relatório 
Condutores 

Veiculo / Idade Veicular 

Consulte de Débitos 

Relatório ATE 

Relatório ATE 
Odgern/Destino 

F aca 	 I, Chassi 

Número Transportador 

1-293— 

Validade Cadastro 

Início 	Fim  

I 	  El 	Ej 

Consultar informações do Veiculo do Transa 
. 	. 

••••••-,--• ZI 

Placa  
IDPB3032 

Ano Fabricação(chassi) 

Início Fim  

: Utilização veículo 
, O Fretamento D Receptivo O Delegatárío O Somente Continuo O Trabalho rural 

. 	. 	...
_ 	. _..._ 

Consultar Informações do Veiculo do Transportador 

I PENAVAM 	 I Data vencimento cadastro 	 I Validade Seguro 

0PB3032 	8AC9046636A946463 	 00886867320 	 19/02/2020 	 19/02/2020  

1 	

Versão 1.1.176 - 20/02/2019 

leu Menu 

1HANS-I.AVICR luRisrAci I. r IlA MC 1 ULTIMO ACCSSO: 71 /02/2019 1 
- 	• - 	• 	 — 	— . 



Número  Transportador 

129,3 

Validade Cadastro 

Inicio 	Fim 

I E 	 

Pagina Inicial 	AçOOS 	Sair ' Centrai da Ajuda 

nj7 	Departamento de Edilicaoters o Estradas de Rodagem de Minas Gerais 

lenu 	 .iE1M1 : 

Consultar informações do Veiculo do Transportado 

Placa 
rG-RR99711 

Ano Fabricação(chassi) 

Início  Fim 

	 t 	1  

il Utilização veiculo 
O Fretamento (;) Receptivo c) Delegatário 13 Somente Continuo O Trabalho rural 

	 ' 
- - 

 

Consultar informações do Veículo do Transportador 

(laca 	 I Chassi 	 I PENAVAM 	 I Data vencimento cadastro . 	 I Validade Seguro . 	 .....-- 

. GRR9971 	8AC904663AE035599 	 00248310100 	 10/08/2019 	 10/08/2019 

Versão 1.1.176 - 20/02/2019 

Ululo do Sistema: 
SGTF 

Tabela 

Multa 

ATF 
ATF 

ATF Especial 

Consultar Situação 
Transportador 

Auto de Infração 

Veictdo 

Condutor 

Relatório 
Condutores 

Velado / Idade Veicular 

Consulta de Débitos 

Relatório ATF 

Relatório ATF 
Gligern/Destino 

leu Menu 
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Iene . — 
/Ululo do Sistema: 
3GTF 1 

eNillniftelSr 

Pagina Inicial - 	Acoes 	Sair Geava' tie NUM 

vp, 	Dapartamento da Edificações e Estradas do Rodagem do tilarias Gerais 

v 	 . 

Consultar Informações do Veiculo do Transport 

Número Transportador 

1293 ' 	1 

Validade Cadastro 

Início 	 Fim  

	 El I  
.• Utilização veículo 

O Fretamento O Receptivo Q Delegatárto o Somente Continuo O Trabalho rural 

Consultar Informações do Veiculo do Transportador 

1  Placa 	 Chassi 	 II REMAVAM 	 Data vencimento cadastro 	 Validade Seguro 

LPM6588 	 913/438218598649316 	 00178493840 	 06/02/2020 	 06/02/2020 

Versão 1.1.176 - 20/02/2019 

Tabela 

Multa 

ATF 

ATF Espertai 

Consultar Situação 
Transportador 

Auto de Infra* 

Veiculo 

Condutor 

Relatório 
Condutores 

Veiculo / idade Veicular 

Consulta de Débitos 

Relatório ATF 

Relatório ATF 
OdgerrilDestino 

Placa  
1LPM6588 1 

Ano Fabricação(chassI) 

Início_ Fim 

1j 	LI T1 ii 

leu Menu 
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uentral de ^Vala Depotamonto do Edificações e Estradas dg Rodagem do Minas Genes tóagina Inicial 	Ações 	sal' 

lenu 	 rsom 
&fulo do Sistema:  
3GTF 	 • ) 

Tabela 

MUlta 

ATE 
ATE 

. ATF Eópecial 

Consultar Situação 
Transportador 

Auto de Infração 

Veiculo 

Condutor 

Relatório 
Condutores 

Veículo/idade Veicular 

Consulta de Débitos 

Relatório ATE 

Relatório ATE 
Origem/Destino  

Consultar informações do QUiculo do Traia 

! Número  Transportador 
293 

Validade Cadastro 
! Início 	Fim  

g 	rffl 
' Utilização Veículo 
O Fretamento O Receptivo Et Delegatário O Somente Continuo O Trabalho rural 

Placa 
rGVQ-402g 

Ano Fabricação(chassi) 
Início Fim  

1 	I 	__I 

rtador 

J.3 	riA 

%naner:PO-Vet.  

Consultar informaçties do Veiculo do Transportador 

,I Placa 
	

I Chassi 
	

I PENAVAM 	 Data vencimento cadastro 	 Validade Seguro 
GVQ4075 
	

96WD25284612604181 	 00872161250 	 05/02/2020 
	

05/02/2020 

Versão 11176- 20/02/2019 

leu Menu 
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buscar 

Ç 

wca carroceria 

adelo carroceria 

Pery2,22,m,"(t•et  

aca 	li Modelo carroceria 

).H7939 	PARADISIO DOR 

133032 	I/M.BENZ 413C0I SPRINTERM 

P0061 	MBENZ/MPOLO PARADISO R 

R9971 	413CDI CIRILO A4 

Q4075 	SENIOR GVO 

*1840 	VIAGGIO R 

M6588 	M.BENZ VIAGGIO R 

V9399 	SCANIA/BUSSCAR VI BUSS R 

Y7643 	NOBUS SPE 

4ícr 

Validade Seguro (Fim) 

veiculo 

1' Data vencimen o cadastro Ano Fabricação(chassi) 

1 até 	9 de 

Número lugares 

25/01/2020 	 30/07/2019 2001 62 

19/02/2020 	 19/02/2020 2006 20 

29/08/2019 	 25/02/2019 2000 53 

10/08/2019 10/08/2019 2010 22 

05/02/2020 05/02/2020 2005 28 

02/10/2019 02/10/2019 2002 SB 

06/02/2020 06/02/2020 2009 46 

15/02/2020 15/02/2020 2006 54 

13/04/2019 	 13/04/2019 2006 42 

RENAVAM 

00772754276 

00886867320 

00743870026 

00248310100 

00872161250 

00795318790 

00178443840 

00897715543 

00891122109 

359 _ 

scar veículo 

Ano Fabricação(chassi) 

2, 



186.344.786-53 

088.606.636-01 

791.877.906-10 

041.058.446-01 

835.625.166-49 

087.2'41.586-40 

117.932.846-95 

076.571.356-03 

047.399.176-45 

572.598.606-34 

	

066.454.626-97 	10/08/2017 

	

165.125.886-49 	23/02/20-19 

	

516.434.996-53 	23/02/2019 

	

137.280.086-72 	• 11/04/2019 

	

497.794.946-34 	02/02/2017. 

	

985.650.446-53 	23/06/2017 

	

364.689.406-72 	23/03/2019 

	

008.363.226-30 - 	23/68/2019 

	

113.949.346-96 	29/03/2018 

062.388.656:10 - 23/06/2 

28/06/2019 

31/08/2017 

29/06/2018 

19%02./2020 

12/01/2018 	.islyzarsIti 

14/12/2019 

11/10/2019 

19/02/2020 

13/11/2019 

20/08/2019 

ALCIRIO JOAQUIM XAVIER 

BRAULIO HENRIQUE DA SILVA SANTOS 

BRUNO UDE ZICA 

'ERASMO ANDRADE COSTA 

EVERALDO DA CRUZ LOPES 

{-FAB-IA-Nd STEFANI DE OLIVEIRA IARA 

GUILHERME ALMEIDA MENDES 

GUSTAVO DE OLIVEIRA SILVA 

MIRO MARTINS FAUSTINO JUNIOR 

IJOAO RONALDO TADEU LOURENÇO 

i JOSE BRANDÃO DA SILVA 

I JO-SE FERREIRA FILHO - 

!JOSE HAMILTON XAVIER 

I -JOSE OSVALDO FIUZA 

MARCO ANTONIO BATISTA . 

MARCO ANTONIO DE CARVALHO 

I PAULO ADILSON XAVIER 

ROBSON COSTA DE ALMEIDA 

SIDNEY CARVALHO DA SILVA 

WEVERTON APARECIDO FERREIRA 

r\sr-`1 
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DETRAN - MG - Consultar Pontuação na CNH 

‘. 	• DETIRAN - MG 

4. 	Você está aqui: )nbio • Habilitação • CNH e Permissão  para Dirigir (PPD) • Consultar Pontuação na CNH 
HabilitaçA2 I CNN e PbrrilissãO  Para Min () ' 

Consultar Pontuação na CNH 

Nao consta pontuaceo para esse condutor 
Tipo da CNH: • (;) Nova O Antiga 

NP do registro da CNH: • 01574673688 

Tipo de CNH 

Carteira nova 

Carteira Intermediária 

Carteira antiga 

Datado Nascimento: • 

Data da?. Habilitação 

' Campos obrigatórios 

19/09/1951 

05/06/1976 

DETRAN-MGAvido PinhPro, 417 • &e Viagem- CEP X1.131:1483 • Belo HefiZen0 - MG 

3St  

https://www.detran.mg  .g ovbrlhabilitacaoknh-e-perrnissao-para-dirIg I r/consulta-pontuacao/-/consulta_pontuacao_conclutor/ 	 111 



4  Efluiu de Meio Era 
Menu, DETRANom 

..8r154D;r4DALwatia,"”ssew  

81.241.586-40 08/10/1989 
OmemOrmINM 

DL RA 	
LAR'. 

`j" l'aR 	
GARCIA DE la RA 

C 	
DA CUNHA 

Meeeosoo 

MG 

N-sicum0 
04486465170 1,karté 

25/2 0/2022 

,cr u 
= 

Lr) 

g o, 
z 
8 ti, 

in CUlczeg 
r-4 

meou>, 

MINAS GERAIS 

&14 IM!S3ÁO 
20/11/ 2017 

0544 5326740 
MG522489125 

eratZ4Fa 

"isE jia 
15/10/2008 

0,  a 1,,,„ 
h—mm.0 mor, OC 



ug) 

13/02/2219 
	

DETRAN - MD - Consultar Pontuação na CN H 

DETRAN - MG 

Você esta aqui: hicb Habilitado • CNH e Permissão  para Dtrigir (P170) • Consultar Pontuação na CNH 
Habilitado CNN e Permissão  kom_grjgilJEEQ) • 

Consultar Pontuação na CNH 

Nao consta pontuacao para esse condutor 
Tipo da CNH: • C) Nova O Antiga 

tf do registro da CNH: • 134486465170 . 

Tipo de CNH 

Carteira nova 

Carteira Intermediária 

Carteira antiga 

ama ~AR hão% ! IS VIR 
an•an, 	.•". • 

a" "ne• • 	O/4326847S 
'In ~nada 

t 	.9  

Data de Nascimento: • 

Data da V. Habilitação: • 

' Campos obrigatórios 

08/10/1989 

0/20 05 

DETRAN-MG Av Joáo Anheiro. 417 - Eco Viopern- CEP ss.inles. eido Horizonte- MG 

https://www.detran.mg  .govbr/habilitacaofcnh-e-perrnissao-para-dirig ir/consulta-pontuacaoNconsulta_pontuacao_condutor/ 



is 
a 

e 
V‘1.8.0 ADI 1.80 XAVIER 

00c.c.4ifictot 'oro .mlsos 
MIS6f559  tiG • 

.;689,48/2. -2106/.195g 
-omAtImcrepeo 

(C .  

ka,9M 

Fr i-ICI31  O 
0281:•93A 020 

081v.v. 

ÉTtP.: 
Ir AR: 

CO 	RE COM 
ORIGINAL 

VoODACII 	. 
23/02M21  

• 
10/11/1979  

et090 

2 
toai 

-C! 1P,AETE, 	• 	• 

. • 
iti::•••ur beIrEANTME „ 
reear 	M.me..., 

.Dr.fWWD0 .sio 

MINS 
 

GERAIS 

P
R
O

IB
ID

O
 P
I

A
S

T
IV

IC
k
R

 $
  

(PL  

TI( 

amsikins.10 
X6/02/2018- 

60451685278.1' 

518829606160It: 

:.rf • 



13/0212019 
	

DETRAN - MG - Consultar Pontuação na CNH 

DETRAN - MG  

-você esta aqui: Jnicio  1  Rabilitad2 1  CNH e Fbrmissão  para Dirigir (PPD) Consultar Pontuação na CNH 
Habilitadg  1  CNH e Pernissão  para Dirigir (FPD) 

Consultar Pontuação na CNH 

Quarta-feira, 13 de Fevereiro de 2019- 08 horas e 47 rrinutos 
Nome: Paulo Adilson Xavier 

CNH: 02815934020 

UF: MG 

Total de Pontos: 0004 

Placa Infração Data Hora Local Pontos 

N086987 724-22 	Em movimento de dia deixar de manter acesa luz baixa nas rodovias 23/05/2018 10:15 Rodovia Mg429 Km 32 4 

DETRAN-MG A Joto lArbeho. 417 - Boa VININ11- GER30.130-183- BdoHorizcrte- MG 

httpsiAtwomdetran.mg .9 ovbr/habilitacarknh-e-perrnissao-para-dIrIgir/consulta-pontuacad-/consulta_pontuacao_condutor/ 
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CONSUMO MEDIO 

litros 

r-SEU CONSUMO/CUSTO DIÁRIO 

.vi 	litros de água 

Água 	I 	Esgoto 

RS  

35. 610. DOO 
MG 

MATRICULA  

O 001 929 002 8 

IDENTIFICADOR USUÁRIO  

0003 981 115 8 

INFORMAÇÕES GERAIS 

(TRATO ftetWirn 

FAIEM %EXIJA Se 22/1278/18 - LIOBLARA 22/01/1:01,j 

TOTAL A PAGAR 

.+4,144444.4f1580.81 

AVISO DE CONTAS VENCIDAS: NUMERO 011190025138/-8 
JES4A0 98.02 	',EXP4):1C 	IILSolkt.l ALOR 	11+21:1:110 	"MO VA..tR 	veCIPENIO Man) 44.W 2U,I.Want 

I

ATE 27412(2019 MCA.C.A2.1CS PA6/e1A90 09(9) SIAS) CCIIITUts., EVITE .O 0311E. fiteRIAPI PACAtiORO. DESÓIGICGC. CA% EIA TB» 5100 PÃO). 

	1 

INFORMAÇÕES SOBRE A QUALIDADE DA AGUA ¡Penada da Conoollehoollo n• 5 .Anexo xx de MS . oremo remai) Renato- „4„,„t 	 Nürriero de Amo?.Nas 	  
etwrormw. Totais 	Co' 	 'C' 	Flooreto() 	T101:1°42 

Cloro 
Mirimo 
A/tateada, 
Fora Padres 
Dentro Padrões 

-$' 'cedo dos oaronnINN vias verse 

Em caso de ordem de pagamentt.tmencksnar o numero desta fatura. 	(AutentiRe no verso) 

	

CÔO. DEBITOAUTOMATICO 	NON:ENODA FA1URA MÉS r NEP 	VENCIMENTO 	TOTAL. A PAGAR 

	

U 0)1 929 EC2 d 	W1. 19.U:231317-8 	C1,2311.= 	:V01/a119 

clenyvaor.e. 'Nào ceigatix.. 

amuo CNPJ: 17.281.106/0001-03 - Inscrição Estadual: 062.000139.00-14 

AGENCIA 
MAIS  E inocti [MOFO PINIO UVA 

VAI n ra PRÓXIMA  ih, 	irem .  

1•. 
' -4a gim a rii 15  

COPASA I 

 

   

    

PAULO ADILSON XAVIER 
AV DOUTOR 01. 187 
JUIZ DE FORA 
DORES DD INDAIA  

REFERtNCIA DA FATURA  

Número 	Ornado 	Dela de 	Mex 
E 	o 	Apresentação Referifneisi  tareco 

rs- .0 rã rAJTIDA 	IDÁSIÍST-  E NU LZ  t2  
Residencial  

1 

PRÓXIMA 
LEITURA 

	

Faturado 	entre 	Diária 

	

Volume 	Dias 	Média 

Litros 	mecrsees 	Litros  

Aritsit9 	 e uts, 
Otte/201e 	 e oco 
how/W18 	 G. 0.,:: 	213 Outtitilii 
.9-e../2318 	 1.  1,GG 	31 ANIS,Uld 
untei.Nd 	 N. GG:. 
..i.:Vailb 
Md 1:014s 
Ni-AI/Ia 
MUtailti 	 c Gee Rh 

TARIFA 

:1,,,x5 -,,3.. 	 Fatuss da 	Consumo da 	 .-rt: 
Conlual0 em 	tales em 	untados Vokime MD lefOs 	440J1  e00 leoa 	LM litrt4 Alancfria• Total 	Água 	RS  

PIAA 
OAO 	E. M C(C 
5 A tr. 	3. Or. XE 

SERVIÇO Social 
Agua 

Esooto 	E 	  
E  HIDROMETRO PERIGO° CONSUMO/LEITURA 

Anterior 
2:113 

VI) Orr 	411  
HISTÓRICO DE CONSUMO 

Comercia! Industs at Públi 

CONSUMO FATURADO 
Dias 	ri, 	Litros 
O' 	 tYfl.: 

RS1 
Ml Uros 
Egga0 

wor 
Enoto 

Sub 
Total 
RS 

 

.3 

 

  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS? LANÇAMENTOS 

e,, 

 

    

ABASTECIMENTO DE AGIA 
I ESGOTO DINAMICO COM COLETA E TRATAMENTO - EDT 
JUROS DE MORA 

31.07 
29.52 	: 
0.22 

  

sa. 

RUMOS IsCICENIE5 WeiiC O FAt GLAUCO: 

BAIXE O APP COPASA DIGITAL NO SEU CELULAR 



etg2
. 

•• 
•Qo 

-•20• •  o• 	' 

J.z 

Y.ç?'".;ArAt 

'&N.00  
--c' 2- 	

•• 	.¡Iri•rt•te• • 
-14 rigken~r""sj-1-1friE;CTIN4M 

?..55 •—$1., • ~Lume 	 
,02932660500 

. • . 

1 	 olÉS 

fillta_ 1  . 

PAIRO MIFtTINS FAUSTINO JUNIOR . 	 . • •£) 
..r 00L WeN1100.1 1 e41G OMISY. i Ur 
" 	1240,4747 S50 -la 	' 	

..-. . 

' 
r  cif 	• 	00-4r&screyro 1:2_ 
' 047.399.176-45 16/02/1981 ..?„ .... 

JAIRO nfARTINS FAUSTINO 4- 
- 	.i .?-1  

TERETINRA DE OLIVEihA :,,, ? 

	

riARTINS 	 94-1  

r;I:/ 03/ 20-2-21-0-8/07/200-97f- 

• 

. 	••• 

li;F• • -iirsávkais 

C) O 11,13,Vié 
Wal•frt 

- 
tr. 	rGOIANIA, 'GO . 

• 

g •9":* " 	- 	• "- •!-- • 	• 
SOIÁS etW2144 - 

• 
.41 

'.•-• 
Go"i523.,.61":49°5io°P.'..•-• 



„ • 
 

DetranGOOON 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS 

Consulta realizada em:13/02/2019 - 08.54:20 

Nome 
JAIRO MARTINS FAUSTINO JUNIOR 

e" 
Registro 	

•  
• 02932660500 	

• ' 	/ 

Consulta de CNH 

Categoria 
AD 

Data de primeira CNH 
08/07/2003 

Data de Expedição 	 Validade 

18/05/2017 	 31/03/2022 

Pontuação 	 Período da consulta 
O 13/02/2018 a 13/02/2019 , I 	4 

r 	i 	 1 lhe  4 
, 	14, i ' • 	r , i 	(- 

Infrações em prazo de defesa prévia 

Nenhuma infração 'em prazo de defesa prévia foi encontrada até o momento 

.nfrações em prazo recursal de penalidade 

Nenhuma infração em prazo recursal de penalidade foi encontrada até o momento 

¡infrações eMiefeito suspensivo administrativo 

Nenhuma infração em efeito suspensivo administrativo foi encontrada até o momento 

Infrações em efeito suspensivo judicial 

Nenhuma infração em efeito suspensivo judicial foi encontrada até o momento 

Infrações em período de reciclagem 

Nenhuma infração, em período de reciclagem foi encontrada até o momento 

Infrações pontuadas 

Nenhuma infração pontuada foi encontrada até o momento 

\\ 

Consulta realozada em 1310212019- 08.54 



NOTA FISCAL/ FATURA DE SERVIÇOS 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
Rua Mar de Espanha. 525- santo Antônio - Belo Horizonte • MG -CEP-30 330:000 
CNPJ: 17.2131.106/0001-03 - Inscriçâo Estadual: 062.000139.00-14 

VALOR DO PAGAMENIO: 60.68 

4.011 
1RISAC6 	SWeEo geillittae(). DIS/U.S-INC - VALtr: 

IIJCINUAÍC 

iii,,,stait,owoe Me verto 

Mtnlete 	te 
An011tadat 
Fina Pachões 
G litro Padrões : 	  

I  AGENCIA fi (IN nal t rca,  ; ir., 	., Cri 
MAIS vs E nt 

PRÓXIMA Dl tra:3).A. o tr.,. ,2 ): 

JAIRO MARI NU 	'NU JUNIOR 

R GUARARAPFS, 47 
SAO JOSE 
DORES DO IN" IA 

REFERENCIA DA FATURA 
Data de 

Aei.sA  teimem) 
Dota de 
Emissao 

Mês Grupo 

Fale com a 
X.PASA 

Residem-lel  

1 

HISTÓRICO DE CONSUMO  

Volume 	Cilas 
FatUrad0 	entre 

Litros 	medições 

SA0 SEBAST IAD mins DO DOAM MG, 
1 	. 	

.....1.,.. 

V19.1 	15/01,2819 	\-Y3:03 	 ri-e.aiki 
TERM 000001 	LOJA O00010951980801 	 Orts:  .6'MM 

Sê/A.1n 

MIE 83532 	 %Pra% 
Jo/318.1 

CORRESPONDENTE DO ataco BRADESCO S.A. 	 Jtjailti 
tu 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 	
ir ii .130i, 

CUL 10 721353i2P. I 	 2.». .::: U`PLI:U 	'C  

I 	QUANTIDADE DE UNIDADES ATENDIDAS 	I 

I

Comete% Industrial Pobliça SERVIÇO 
Agua 

Espeto  
HIDROMETRO 

r:k.1491i 

Sedai 

Atual 
LEITURA  
Anterior 

	1 
Media 
Diário 
Litros 

Próxima 

DATA:15/01,2019 HERA (C 5RASILIA:13:01 

100160 DE BARRAS: 
82si8000800-4 68680019100-3 
1187288372q-6 13123200512-7 
EMPRESA: 03PASA 

AG.ERADES09: 2533 - DORES CIO INDAIA 
PAÇO 	: 119 - DROGARIA VIDA 
16th002371581292 AUTF:NTICACAO:021623 

OUVIDORIA 8RA015110 
0800 727 9931 

VIA UI I04W 
ABASTECIMENTO DE AGUA 
ESGOTO DINAMICO COM COLEIA E TRATAMENTO EDI 

JUROS DE MORA 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

P015' TOM CCM% AfiCrATInl. 
te.11-01 PARA 	anGJ_TE SEJ WH». IC/01/2011.1  4444/4t4-60.58 

INFORMAÇÕES SOBRE A QUALIDADE DA ÁGUA  Port. N° 2914-Min. do Saúde-Doo N° 5440 
1  

PS-0U: 	 Netnei0 de Amostras  

Cloro 	Coliformes Totais 	Co, 	Escnorichia cot' 	Fluoreton 	Turbider 

ti 

Sub 
Te4e1 
RI 

Rei 
MJ Moia 

Esgoto 

Vidor 
As 
RI  

vez. 
ene. 

RI  
18  

I 	0 	• 	.sa 

Aston de Cornar% mi 	 aS1 
ecriens tem troem Unidades *eme leltern 
L000 Sins 	1.0001.tros Atente:18e Teeet 	42u,  

FIYA 	
. 

C1 ai 5  
E A 10 	3. CO 3X1 	1 

113 Cr. 
E. ¶5' 

TARIFA 

AMISIMS18~ 

COPASA 

CONSUMO ME010  

ntl 	litros 

SEU CONSUMO/CUSTO DIÁRIO 

litros de égua 

AVISO DE CONTAS VENCIDAS: NI 11E1--  M11872883724-1 

rEs/AnD vau» 	Mi,irtele 	 0. 	mi 

ATE 19/12/2J18 re0 AatiArA5 PAGAmjne 11./16) 15052 Dist tutS„ Çdt ti COAI. F3114.1.ArtItE 
Prenr£570. CA‘rõsSICCE. CA' te 119km 51110 KW. 

DROGARIA VIDAASCOPUS 
PAIRICIA CHEM 111R 

AV IRI1A INES 7frir 

t,  IDENTIFICADOR USUÁRIO 

0022 713 471 O 

CONSUMO FATURADO  
Dias 	 Utros 

01.13 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS! LANÇAMENTOS 
31.07 
29. 1;2 

J. 11 

Agua 
	

Esgoto 

R$ 	-. 14 
	

R$ P. ml 
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NOTA FISCAL I FATURA DE SERVIÇOS 
hnt.rallain:l. Companhia de Saneamento de Minas Gerais 

Rua Mar de Espanta 525- Santo Antonio - Belo Honzonto • MG.. DEP, 50 65q-wp 
CNPJ: 17.2131.106/0001-03 Imaçâo Estadual: 052.0001390-14 a,  b,43..  

4111111_ 

AGENCIA 
MAIS 

PRÓXIMA 

R 031101 ar.AM ULMO I' :Lr/. 	 Falo C 
VAI C EXR S11. 
CO 	tas 12.1.17 e 13:23 tu 1r7:IJ 

JOSE NIVALDO DA SILVA 
R CARIJOS. 179 
SAO JOSE 
DORES DO INDAIA 

REFERÊNCIA DA FATURA 

Número Data de 
Emissão 

bata de 
Apresentação ás 
	

Grupo 

.9E.E0 HUM 
. 	.

• 4rig:(11 JO 1/01 

SIVU79 VIIIW NVS VIU V5V403 
0.1111WV2V4 lg 11UVAN~ 

E901 :VOV njum 
VIVIJNI OU SIRIOU :31.11101 

L1-1V91og'11 

. 	 9-00995C.C/-20 

13,1v Mputivs e rw,ij 	:ffl som ur 

111:1 1(1 : 	11"1,191121 

me, 

GIOULIPC/q% 	p. 0 

	

;r 	1 	 ..; 

7 

QUANTIDADE DE UNIDADES ATENDIDAS 
	

IDENTIFICADOR USUÁRIO 
Industrial 
	

P'b 

LEITURA 
	

CONSUMO FATURADO 
Dias 
	mi 
	

Litros 
COU 

YI49 nmcwo 

HISTÓRICO DE CONSUMO 
Volume 
	

Dias 	Média 
Faturado 
	entro 	Diana 

litros 
	medloeres 	Usos 

U”Atei1lts 
	

b mo 
7!), /21110 
	

V. Cr2 
OniiCtcf 
rAti2ORI 
	

ti OVO 
4P/20 1a 
	

1). u0t, 
Juttults 
	

14 um) 
JuV2JI8 
	

Ia. 000 
rAU/MI6 
	

14  Min 
Aw/a08 
	

I'2.0tX) 
nr/a118 
	

I LIMO 
revi-2018 
	

14.(100 
JoV2318 
	

13.001 

"a  

454 

ARI 

bu2 
Ami 
41)1 
:754 
4,311 
413 

TARIFA 

er, CM O 'riÇ IA  
Valor 
	FAS 
	

valor 
	

Sue 

Atanadat Total 	Açus 	RI 
Unklean Volume MiUtrus 	Aos 

	Ma Lixe 	Espio 
CROMO 
	 Total 

RS 

14. 01 
5.50 

505.1 	5 00 CO3 
	

5.00 

e 

as " 1 12 	19,51— 

  

DESCI:IÇÁ° DOS SERVIÇOS !LAN AMENTOS 

ABASTECIMENTO DE AGUA 
ESGOTO DINAMICO COM COLETA E TRATAMENTO - EDT 
	

9.52 

WIEWOS INCI62:115:3 9Zeit: O FAll.RNINTO: PIS/5017S - RS 	L29 

PI III 1.,)",;;i • 	e  

-• 	.• 

L.C190WICIEI PUMMEIL1311 
Poolgioniw cgggggOgsgN 

19'61 :GINFINVOVIA 00 WIVAAIWP 
Med 

--w—
VIA I 1 

SERVIÇO Soda' 

AllUa 
Esgoto , 1 	 

HIDROMETRO 

03 1 IR 71%17374-1 	17/17r1le 	19i4118 	li 

Atual 
1;1155'231e 

517 

Residencial Comercia? 

Anterior 
19/11.0ine 

51/ 

Preadma 

. 0100:079 yDOS,6 
, 	• -,:s..._.:ziczastSci 

CONSUMO MÉDIO 
lTI litros 

12 
SEU CONSUMO/CUSTO DIÁRIO 

Mios de égua 

RS u.as 

Aguo 

PS 0.34 

&Moto 

Falun cio 	Consumo cle 
consumo int 	tatu am 
1 000 FUI» 	1 000 PlOs 

FIXA 
DAS 5. CC 020 	5.00 0. 55(.17M 

7 5 
0.25402 

r .02 
2.70 

9,99 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 
PO P: 17}170 	 rer.47 im 
ael-CR PPRA vCCE. OSOLTE &XV mico. 

INFORM ES GERAIS 

BAIXE O APP COPASA DIGITAL NO SEU CELULAR 

riNFORMAÇOES SOBRE A QUALIDADE DA ÁGUA (Port. N 291444111. da Saudetlee. N°5440)  
104.1fle 	 Numero de Amostras  

ClOm 	CoMormes Totais 	Cor 	Eschendma 	eluwet(1 	lurbigez 
MUIlmo 	 O 
Analisadas 
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DETRAN - MG - Consultar Pontuação na CNH 

DETRAN-MG 

Você esta aqui: Inicio i Kabilitaag 1 CNH e Permissão  Para Dirigir (F1:0) Consultar Pontuação na CNH 
HabUtecte Cmi e Pernissão  para Dirigir (M) 

Consultar Pontuação na CNH 

Nao consta pontuacao para esse condutor 
Tipo da CNH: • C) Nova O Antiga 

Ne do registro da CNH: • 06548367150 

Tipo de CNH 

Carteira nova 

Carteira intermediária 

Carteira antiga 

,tesstiosainiassie 	E vc A 
n",* 

~sara ataa. a nt éSaaagna 
' 01woraitijaa 

Data de Nascimento: * 

Data da 1'. Habilitação: i• 

' Campos obrigatórios 

01/10/1997 

20/01/2016 

DETRAN•MG Av Jcdo Pinheiro, 411. Boa Viagem- CEP 30.1,2-183 • Belo Horizonte • MG 

http~detran.mg.govbr/habilitacao/cnh-e-perrnissao-para-diriglüconsulta-pontuacaoHconsulta_pontuacao condutor/ 
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DETRAN - MG - Consultar Pontuação na CNH 13/02/2019 . 	, 

DETRAN • MG 

Você está aqui: titio i Habilitado. • CNH e PerrrissãO  Para Dirigir (PPD) 1  Consultar Pontuação na CNH 
Habilitado CNH e PerryissãO  para Dirigirjln) 

Consultar Pontuação na CNH 

Nao consta pontuacao para esse condutor 
Tipo da CNH: • (E) Nova 5E) Antiga 

14° do registro da CNH: • 00389944501 

Tipo de CNH 

Carteira nova 

Carteira intermediária 

Carteira antiga 

~AM ~A 1.1 	.j$ Vb• 
0~~~...1 Sr, 
-"r' ' 11,0533%429 

-ibési ta iwiste~ 

Data de Nascimento: • 

Data da 1*. Habilitação: • 

Campos obrigatórios 

Ér4/1979 

23/09/1998 

DETRAN-MG AvAtM Priheiro.417 - Boa Magern • CEP ma UTI - Belo FlaMorÉe • MG 

httpst/Astsw.detran.mg  .govbrítiabilitacaotcnh-e-perrnIssao-para-dirigiriconsulta-pontuacaoHconsulta_pontuacao_condutor/ 
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BRA Esto 
ESSO 

— VIA DO CLIENIL eneeeetnaaa. 
larlar-Mesto 5.A. Corretanodente do Banca  

TonortieantA de Asse:Atento 

••01,2919 Hora de 6,021 I to. 	Sb 

13,s e tia:,  
-nNassio0-6 104%9,11914y 

51 I*8.'X'ITASU 3 21123.20l!)12 
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Vjilor /j1. PdVSlieM o. 

253:: 	'ARES 1:Uu.  
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egl.ler4:8015941 	At:tent. e. 	vb 3. L,t5 

,. _.....- ,.. otineamento de 1(416as Gerara Rua Mar do Espanha, 
528. Santo Antônio. Belo Horizonte - MO -CEP:. 30.830-900 CNPj: 17.281.1

06/0001-03 . InScrlçâo Estadual, 062.000139.00-14 

O -49 
Actínia 

R CCUIOR EXATO PINTO FIXA 1507 
rai *tha 

MAIS  

I 1 

N 
PRÓXIMA 	i.... a 85 12:0U e 3:31 as 17:33 	 SA  as 

7 
CASSIANO SILVESTRUILVA 

/4 9 
AV MINAS GERAIS. - 802 

1  

JUIZ DE FORA 
1 'S 35.61: 1 	O 

DORES DO INDAIA 
MG 

NOmOM 

22.1 
QUANTIDADE DE UNIDADES ATENDIDAS 

HIDROMETRO 

IDENTIFICADOR USUÁRIO 

0 003 976 146 4 

SERV 
Água 

E st 

Antorbr 
27/11/2318 

HISTÓRICO DE CONSUMO 
Volume CONSU Dom 	Média flanado 	entre Liras 	medisoos 	Litros 

Diória 

Atual 
27/12/3318 

213 

CONSUMO FATURADO Próxima 	Dias 
Urros 33411/m19 00 	

01' 	

CO3 

141 CR13219 

O MÉDIO 

liIrOS 
~2119 	 4.000 	Zd; 1  027.12)18 	 IIÓ 00 

	

5.0 	33 NTA/21118 	 151 00 

	

3.0 	29 , On./21/113 	 MA 5. 
t 
i 	 Ou) 	30 1/2.118 	 113,3 

	

4.000 	31 ASo/t1/18 	 129 

	

4.0(X) 	29 , Au1/2318 	 13/ 

	

5.000 	30 . arV21218 	 1E6 . 

	

8.000 	33 

	

ttsi/Z)18 	 811 : 

	

5.000 	ao NoTal la 	 UM 5.000 	211 

	

nrrana 	 2.000 	 175 

	

Fev/2015 	 RI 33 4 (11rd 	211 13/ 

TARIFA 
Feixes de 	Consuma da 	

R$ / 	Valor 	RS] 	Vala; 	Sub ". 

- 	caudal° ern tabu em 
Unidades ~mo Malfiro" 	Água 	Mo Usos 	Esgoto 	Real FIXA 

tom nem 	
1 odeiam Atendidas Total 	

RS 	Enato 	R$ 	 RI . DAS 	.4.1/4020—  i 	 1507 	._ 
3, 4 8 0.23730 

litros do agua 

Água 	 Esgoto 
RS MÓI 

15. 15 
4.28 

° 

31. 12 
e. 78 

'A 
MIOU 0.; 1.1.13.1 

 

DESCRI 'AO DOS SERVI OS / LAN AMENTOS ; ABASTECIMENTO DE AGUA 
ESGOTO DINAMICO COM COLETA E TRATAMENTO- EDT 

 

20. 45 

1/20 fInk.: 734209 litird Pad,- 18:55:52 
Itironnlid 
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A1E 21
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TOTAL A-PAGAR 

06 

INFORMA • ES GERAIS 

BAIXE O APP COPASA DIGITAL NO SEU CELULAR 
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DETRAN - MG - Consultar Pontuação na CNN 

DETRAN • MG 

Você esta aqui: btjg • Habilitação • CNH e Pernissâo  para Dirigir (PPD) • Consultar Pontuação na CNH 
Habilitaçffis è CNH e Permissão  garpSágirÁPF'D) 

Consultar Pontuação na CNH ' 

Nao consta pontuacao para esse condutor 
Tipo da CNH: • C) Nova O Antiga 

N° do registro da CNH: • 02815932536 

Tipo de CNH 

Carteira nova 

Carteira Intermediária 

tv 

• 
„.. 

. 	. 	, 	. 

1-iiili\WI:5-:  
2. 

Carteira antiga 

Datado Nascimento: • 

Data da V. Habilitação: • 

Campos obrigatórios 

19/04/1965 

12/12/1986 

DETRAN-MG AvJcdo Pinheiro, 411. Boa Viagem- CEP 31136183 - Belo Matiflega - MG 

https../Mwdetran.mg .govbr/habIlltacao/cnh-e-perrnissao-para-dirigir/consulta-pontuacad-/consulta_Pontuacao_condutor/ 
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COPASA 
Companhia de Saheamento de Minas Gerais 
Rua Mordo Espanha, 525- Santo Antonio - Belo Horizonte - MG -CEP.: 30.330-9110 
CNPJ: 17.281.106/0001-03 . Inscrição Estadual: 052.000139.00-14 

Mês GAIPO Número Data de 
Emissão 

Data de 
Apresenmçâo 

AGÊNCIA 
MAM 

PRÓXIMA 

ocinifi irmos: 	: 	4  
Oh I-  In 03 

(11.01 te, Ottl.. 	I: 11 

JOSE HAMILTON XAVIER 
R RIO GRANDE DO SUL. 678 
JUIZ DE FORA 
DORES DO INDAIA 

REFERÊNCIA DA FATURA 

1111  111 	 5..11;AA:ip 	?Arr. • • IA 	•  

QUANTIDADE DE UNIDADES ATENDIDAS  f 
SERVIÇO Social Residencial Comercial Inousirlol PONIca  

Agua 

ES500  
HIDROMETRO 

Ortrr 

. 	I 

Atual 
:-//12/5216 

197 

976  466 4 

CONSUMO FATURADO  
Dias 	m' 	Utros 

3: 8 	 1513) 
Próxima 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

Volume 	Dias 
Faturado 	entre 

litros 	med1p5os 

rt 
ooll 
*Sia 

u mio 
e. oro 

OH') 
/ 000 
ti. 0[51 
li AUL; 

h00 
nerl 
31 

1 	 
Media 
Vlbria - 
Litros 

X• 

. 	 : te: 
íifr 

IDENTIFICADOR USUÁRIO 

LEITURA 
Anterior 

SEU CONSUMO/CUSTO DIÁRIO  

filme de água 

CONSUMO MÉDIO 

Mi 	 OITOS 

400 
	

Elnoto 

R$ ui' 

VENCIMENTO 
Ci:13! lo AMPAT ECO 

FARRA ‘CCE04 D 16/12íZita - LIcUllgIO• 	' 	I g 

TOTAL A PAGAR 

TARIFA 

	

Faixas do 	Consumo da 
cat." em faixa em Unidades Vohanté 
1.000 Ines 1.000bos Atendiam RIS 

IM 

	

DAS 	5. CO XT 	1 	5. X 	;.'?O 

	

5 A X) 	3. CO eco 	1 	3.90 3, 155X, 

zin  

RI! 	Volx 	Sub 
MI Usos 	519002 	Total 
U9~ 	RS 	 RS  

	

7. 	31. :',. 
. G" 	O. ic172r 	5.35 	IC.% 
r 	5. Or0 	O.2 	5.52 

	

75.5' 	AZ. 59 

RI! 	Veio, 
mi Litros 	Acro 

ANA 	RI 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ! LANÇAMENTOS • 

ABASTECIMENTO DE AGUA 
	

31.07 
_ESGOTO.DINAMICO .COM COLETA E TRATAMENTO - EDT . . 

ONSIMC INCItualiS SCEIE O FAOR.M.N.5 - 	 - 	 .51) 

INFORMAÇÓES GERAIS 

BAIXE O APP COPASA DIGITAL NO SEU CELULAR 

1 	INFORMAQÓES SOBRE A QUALIDADE DA ÁGI A (Port. N° 2914-Min. do Saúde-Doo, N°5440) 1 

All't 

Número ef Amostras  
Cloro 	Coldonnes Totais 	Cor 	Eschorichla coa 	FluomM(') 	Torhiclez 

Minlm0 	 , O 	 ii 

klatiSOOOS 	:7 A 	 it. 	 h 
Fore Padrões 	i ii 	 , 	

h 	
o 

Dentro Padrões 	75 	 tr 
Ct ecaliMes. rotoONIO• 04 	 5,/~0 dos ponlmotco. Mo somo 

k 	

 

	 Em 0350 do ordem de pagamento, rnendonar o Mimem desta fatura. 	Mulanlisn• no versai 
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DETRAN-MG 	 Ns.t. 014448758997 
CERTIFICADO DE REGISTROeE LICENCIAMENTO DE VEÍCULO 

I  1 	á 	lp 	• 
rVIA -i 	COO ,RENAVAM 	, 	- R.N.T.R C 	 EXERCÍCIO 

oo9.63ty  
] 

  2'  019 
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33 , 61 	• SEGURO 'PAGO -; • 4/1 /19 

„ 	 , 	•  

	  oesErwAçon _ 	  
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DOR ES DO I la A A PI 	 F-1-8-71/19 
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OS. ..52.  a.  

V 
A 
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te. 

)55:EGtiiieNiftref,t'eTéltOrpi 	¥1,,-Eigidgiéestmj4/3tiffliaffiVS"(41\00.. 
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.,_:xlRÁNSP 	
AÉ 

PRTADÁC:Ou:NÃO-",-  EmG_U_ROPRVAT-r e  _ 

MG No 014448758997 BILHETE DE SEGURO DPVAT 

-I , 	•. 	: -I 	5 	 . 	. 

i ../.  • ‘ 

	

t ""Q‘ N̂.  ri, ' 	• 	I 	
-I is' 	,, 

ESTE
- 

É O SEU BILHETE' DO SEGURO DPVAT 
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1  

il...., 	 -  
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1— - 
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01/02/2019 	 DETRAN - MG - Consultar Situação do Veiculo 

DETRAN - MG 

Você está aqui: Inicio • Veículos t Situação do Veiculo • Consultar Situação do Veiculo 
Veículos • Situação do Veiculo 

Consultar Situação do Veiculo 

Sexta-feira, 01 de Fevereiro de 2019- 12 horas e 26 minutos ate Veiculo não tem Autuação e não tem Mutta.-

Dados do Veículo 

Placa: 0P83032 

Placa Ante dor: 

Município: DORES DO INDA 

Município Anterior: 

Marca: FASSAGER0/ MICROONSUSA/M.BENZ413COISFRNTER4 

Ano de Fabricação: 2006 

Ano do Modelo: 2006 

IPVA Pago: 2019 

Parcela: UNCA 

Seguro Pago: 2019 

Parcela: Única 

Seguro Anterior Pago: 2018 

arca ia: Única 

Taxa Licenciamento Paga: 2019 

Data Licenciamento: 18/01/2019 

Situação Licenciamento DOCUMENTO DO EXERCIDO 2019 POSTADO NOS CORRFJOS.PAFtA (11IFORMACOES ADICIONAS CLOUE NO CONE ABANO. 

Número AR: 
8G790834968BR 

4.3 CORRI1105j Para acesso ao rastreamento, dique no Icone ao lado e tenha em mãos o seu número de AR. 

 

Mais Opções 

Visualização de Autos Digitalizados de lAtItas Pagas de Competência do DETRAN/MG 

Consultar Outro Veiculo  

DETRAN-MG AvJotro Piteira. 417 - Boa 3103em- CEP 33.130-183 - Belo Horizate • MG 

https://www.detransrg.govbrheiculos/situacao-do-wiculdconsulta-situacao-do-Wculob/wibe  dados jelculof 



Paca sem 'atraca° 
Placa: • dpb3032 

01/02/2019 	 DETRAN - MG- Emitir Boleto de Multa 

DET.  

Você esta sagui: Inicio • Veiculas • 2gaçâo do Veiculo • Emitir Boleto de Multa 
Veículos Siaçâo do Veiculo • 

Emitir Boleto de Multa 

RENAVAM: • 00886867320 

Carrpos obrigatórios 

DETRAN-MG AvJedo FInhefro, 417 Em Viagem- CEP 33.13:1103 - Belo Horizonte • MO 

Lya 

https://www.detran.mg  .g ovbrhelculos/situacao-do-wiculoterrissao-de-boleto-de-multasNe>ibir_lista tiposinfracoes_multas/ 



Dados do Veiculo 
Item Marca 
1 
	

M. BENZ 

Ti.o/Modelo 
SPRINTER 413 CDI 

Placa 	Chassis 
DPB3032 	8AC9046636A946463 

Assentos 
20 

(R/ TOKIO MARI N E 
SEGURADORA 

doas. TRANSPARFAICIA. SUA CONFIANÇA 

CERTIFICADO DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS 

Dados do Seguro 
Ramo n°. 0982 	 Apólice n°. 136338 

Dados do SeguradolEstiPulante 
SeguradolEstiPulante: TRANS XAVIER TURISMO LTDA - CNPJ: 05.528.317/00P1-19 

ME 

Endereço: AV MINAS GERAIS, 997- B CidadelUF: DORES DO INDAIA / MG CEP: 35610-000 

Dados do Corretor 
Corretor: AYLTONSEGS ADM E 

CORR DE SEGS LTDA 

Código Corretor: 460796 	 Registro Susep: 10.0460796 

Vigência 
A partir das 24 horas do dia 18/02/19 até as 24 horas do dia 19102/20 

Certificado n°. 1 	Proposta: 961284 

Condutor 
Prêmio por 
Cobertura 

7,18 

1,44 

17,23 

Premio Bruto: 

Prêmio 
Total 

25,85 

R$ 210,05 

Capital Individual 

R$ 15.000,00 

R$ 15.000,00 

R$ 3.000,00 

Passageiro 

Periodicidade: 

Prêmio por 
Cobertura 

51,16 

10,24 

122,80 

Anual 

Prêmio 
Total 

184,20 

Coberturas 

MORTE ACIDENTAL 

INVALIDEZ PERMANENTE 
TOTAL OU PARCIAL POR 
ACIDENTE 
DESPESAS MÉDICO, 
HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICAS 
Prêmio Liquido: R$ 209,26 

Capital Individual 

R$ 15.000,00 

R$ 15.000,00 

R$ 3.000,00 

10F: R$0,79 

- (IPA) Invalidez Permanente Total ou Parcial por 
O valor do capital demonstrado na cobertura de IPA refere-se à Invalidez Total. No caso de Invalidez Parcial, a indenização 

Condições Gerais. será de acordo com os percentuais estabelecidos nas 

Data de Pagamento: 06/021201y 

1/2 

- 
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 0,38% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). Im • ortante 

Acidente: 

Dados de Pa amento 
Titulo: 4607960015938 

Centrais de Atendimento 
Central de Atendimento 0300 33 TOKIO (86546) 

Toldo Marina Seguradora S.A. - CNPJ 33.164.021/0001-00  - Rua Sampaio Viana, 44 • 04004-902 - São Paulo - SP 



- 0800 770 1523 (Deficientes Auditivos e de Fala). 

ouvidoria@tokiomarine.com.br.  

0800 021 8484- Atendimento Exclusivo ao Consumidor (9h30 às 17h00). 

Informa ões Importantes O presente seguro rege-se pelas Condições Gerais e Particulares que encontram-se em poder do Estipulante/Subestipulante
,  

e só terão validade enquanto os respectiVos prêmios estiverem se
rpeio pagos. Este seguro é por prazo determinado, tendo a 

Seguradora a faculdade de não renová-lo na data de seu vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da 
apólice. As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão 

ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br
, de acordo com o número de processo constante da 

apólice/proposta. O registro deste Plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendações à sua 

comercialização. 	
i 

;USEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia
!
I Federal responsável pela fiscalização, normatização e 

controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de 

O segurado fica ciente que, quando necessário, seus dados ioderão ser compartilhados pela Seguradora a empresas seguros'. 

parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, respeitando-se 

a confidencialidade das informações. 
O presente documento substitui e torna sem efeito qualquer outros anteriormente emitidos. 

Ramo : (0982) - Acidentes Pessoais Coletivos - Processo SUSEP N° 005-00512/00 

São Paulo, 08 de Fevereiro de 2019. 

TOKIO MARIN E 
SEGURADORA 

NOSSA MANSPAHÉNC14. SUA CONIANÇA 

SAC Tokio Marine: 0800 703 9000 
Ouvidoria 0800-449-0000 - E-mail: 
Disque Fraude: 0800 707 6060 
Central de Atendimento SUSEP - 

Valmir Rodrigues 
DOPIM onffivo Conwna? 

José Adalberto Ferrara 
Poete, Presido'!!! 

   

CNPJ 33,164.021/0001-00Sampaio Viana, 44 - 04004-902 - São Paulo- SP 
Tokio Marine Seguradora S.A. -  

   

   



DETRAN - MG
N9014448935 163 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO 
VIA Côa PENAVAM 

EXERCÍCIO ooe911.221:.09, 	 2019 
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01/02/20.1B 	 DETRAN - MG - Consultar Situação do Veículo 

DETRAN - MG 

Você está aqui: Lt.É Vèlcubs i Situação do Vetulo Consultar Situação do Veículo 
Vetuts r Situação do Veiculo r 

Consultar Situação do Veiculo 

Sexta-feira, 01 de Fevereiro de 2019- 12 horas e 28 minutos ie Vetulo não temAutuação-e não tem Multa. 

Dados do Veiculo 

Placa: LUY7643 

 

    

Placa Anterior: 

Município: DORES DO INDA 

MunicIplo Anterior: 

Marca: RUSAG9R0/ ONBUS/M.BENZ/OH1418 NOBUS SPE 

Ano de Fabricação: 2006 

Ano do Modelo: 2006 

IPVA Pago: 2019 

Parcela: UNICA 

Seguro Pago: 2019 

Parcela: Única 

Seguro Anterior Pago: 2018 

?orcela: Única 

Taxa Licenciamento Paga: 2019 

Data Licenciamento: 23/01/2019 

Situação Licenciamento DOCUMENTO DO IBCIERCCIO 2019 EMITIDO E AINDA NAO POSTADO NOS CORRFJOS. DATA PREVISTA DE POSTAGEM: 04/02/2019 

C°Itite(n Pare acesso ao rastreamento, dique no tone ao lado e tenha em mãos o seu número de AR. Número AR: 
BG790984675BR 

/1)2 

Mais Opções 

Visualização de Autos Digitalizados de Multas Pagas de Competência do DETRAN/MG 

Consultar Outro Veiculo  

DETRAN-MGAv-10o Pinheiro. 417 - Boo1.4agern- CEP 30.130.183 - Belo Horizonte • MG 

htlps://www.detran.mg.gcntbr/veicolos/situacao-do-seiculoiconsulta-situacao-do-wculob/Sbe  dados wiculof 



Emitir Boleto de Multa 
- 	— 

Placa sem frõao 
Placa:.  • - 

RIMAVAM:* 00891122109 

Iltry7643  

91/92/2.0,19 	 DETRAN - MG - Emitir Boleto de Multa 

DETRAN - MG 

Você esta aqui: r_klo • Velcutos  • Sltuaçao do Velcuto  • ErritIr Boleto de Multa 
Velcutus  •'aluga°  do Veículo  • 

' Campos obrigatórios 

DETRAN-MG AvJogo FIrteiro, 417. Boa Viagem • CEP seias-183 - Belo Hcelzate - MG 

https://www.detranmg .9  ovbrheiculos/situacao-do-wiculciernissao-de-boleto-de-multasHexibir_lista_tipos_Mfracces_multas/ 	 1/ 



Wtils Ts0EGIt luORMAAD  Rol N E 

CERTIFICADO DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS 

Dados do Seguro 
Ramo n°. 0982 	 Apólice no. 133638 

Dados do SeguradolEstipulante 
SeguradolEstiPulante: TRANS XAVIER TURISMO 

ME 
Endereço: AV MINAS GERAIS, 997 - CidadelUF: 

Certificado n°. 1 	 Proposta: 173691 

LTDA - CNPJ: 05.528.317/0001-19  

DORES DO INDAIA / MG CEP: 35610-000 

Dados do Corretor  
Corretor: AYLTONSEGS ADM E 	Código Corretor: 460796 	

Registro Susep: 10.0460796 

CORR DE SEGS LTDA 

Vigência  
A partir das 24 horas do dia 13104118 até as24 horas do dia 13/04/19 

Dados do Veiculo  
Item Marca 	

TipolModelo 

1 	Mercedez-Benz 	 OH1621 NEOBUS EVO 

Chassis 
	 Assentos 

9BM38211166481258 
	

42 
Placa 
LUY7643 

Coberturas 

MORTE ACIDENTAL 

INVALIDEZ PERMANENTE 
TOTAL OU PARCIAL POR 
ACIDENTE 
DESPESAS MÉDICO, 
HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICAS  

Capital Individual 

R$ 13.500,00 

R$ 13.500,00 

R$ 2.700,00 

Condutor 
Prêmio por 
Cobertura 

4,86 

0,97 

11,67 

Prêmio 
Total 

17.50 

Capital Individual 

R$ 13.500,00 

R$ 13.500,00 

R$ 2.700,00 

Passageiro 
Prêmio por 
Cobertura 

74,78 

15,00 

179,39 

Prêmio 
Total 

269,17 

Prémio Liquido: R$ 285,59 10F: R$ 1,08 	Prêmio Bruto: R$ 286,67 	Periodicidade: Anual 

de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). 

Total. No caso de Invalidez Parcial, a indenização 

Importante  
- O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 0,38% 
- (IPA) Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: 
O valor do capital demonstrado na cobertura de IPA refere-se à Invalidez 
será de acordo com os percentuais estabelecidos nas Condições Gerais. 

Dados de Pagamento  
. Titulo: 1604145630 

Centrais de Atendimento  
Central de Atendimento 0300 33 TOKIO (86546) 

Tokio Marine Seguradora S.A.- CNPJ 33.164.02110001-00 - Rua Sampaio Viana. 44 

Data de Pagamento: 10/04/2018 

004-902 - São Paulo- SP 



-------- 

José Adalberto Ferrara 	 Valmir Rodrigues . 

Trew Presklen:n 	
(kin f.ecumetamettial 

Tokio Menne Seguradora S.A. - CNPJ 33.164.02110001-00  - Rua Sampaio Viana, 44 - 04004-902 - São Paulo - 
	 212 

44 

Os,
TOKIO MARI N E 
SEGURADORA 

SAC Tokio Marine: 0800 703 9000 
Ouvidoria 0800-449-0000 - E-mail: 
Disque Fraude: 0800 707 6060 
Central de Atendimento SUSEP-

Informa ões Im 
O presente seguro rege-se pelas Condições Gerai 

§ e Particulares que encontram-se em poder do Estipulante/Subestipulante
,  °dantes 

e só terão validade enquanto os respectivos prêmios estiverem sendo pagos. Este seguro é por prazo determinado, tendo a 
Seguradora a faculdade de não renová-lo na data de seu vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da 
apólice. As condições contratuaislregulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto á Susep poderâc 

ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br
, de acordo com o número de processo constante da 

apólice/proposta. O registro deste Plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendações à sue 

comercialização. 'SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização 
E 

controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem dc 

seguros'. O segurado fica ciente que, quando necessário, seus dados poderão ser compartilhados pela Seguradora a empresas 
parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, respeitando-SE 

a confidencialidade das informações. 
O presente documento substitui e torna sem efeito qualquer outros anteriormente emitidos. 

Ramo (0982) - Acidentes Pessoais Coletivos - Processo SUSEP N° 005-00512100 

São Paulo, 10 de Abril de 2018. 

- 0800 770 1523 (Deficientes Auditivos e de Fala). 
ouvidoria@toklomarine.com.br.  

0800 021 8484- Atendimento Exclusivo ao Consumidor (9h30 às 17h00). 
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01102/201.9 	 DETRAN - MG - Consultar Situação do Veiculo 

DETRAN MG 

Vocé esta aqui; inicio • Veículos • Site°  00 do Veículo • Consultar Situação do Veiculo 
Veículos • Situação do Veiculo 

Consultar Situação do Veiculo 

Sexta-feira, 01 de Fevereiro de 2019- 12 horas e 31 rrinutos Este Veículo não tem Autuação e-não tem Multa. 
_ 

Dados do Veiculo 

Placa: LUV9399 

Placa Anterior: 

Município: DORES DO NDAIA 

Município Anterior: 

Marca: PASSAGEIRO/ ONIBUS/SCANIA/BUSSCAR Vi BUSS R 

Ano de Fabricação: 2006 

Ano do Modelo: 2006 

IPVA Pago: 2019 

Parcela: UNICA 

Seguro Pago: 2019 

Parcela: Única 

Seguro Anterior Pago: 2018 

-ceia: Única 

vexa Licenciamento Paga: 2019 

Data Licenciamento: 23/01/2019 

Situação Licenciamento DOCUMWTO DO EXERCIDO 2019 ENTDO E ANDA NAO POSTADO NOS CORRDOS. DATA PREV STA DE POSTAGEM: 04/02/2019 

Número AR: 
BG791134485BR 

SZ).7 CORREIO('  Para acesso ao rastreamento, dique no tone ao lado e tenha em mãos o seu número de AR. 

  

Mais Opções 

Visualização de Autos Dgitalizados de Multas Pagas de Competência do DETRAN/MG 

Consultar Outro Veiculo  

DETRAN.MG AvJoro FInheire 417 Bce lacem • CEP 30.136183 - Belo Mariola • MG 

https:MswN.detran.mg.gmbrAeiculosisituacao-do-•miculoiconsulta-situacao-do-valculoNexibe_dadosiciculd 



01/02/2019 	 DETRAN - MG - Erritir Boleto de Multa 

DETFtAN: MG  • 
Você esta aqui: inicio è Velculos • &tuna° do Veiculo Brite Boleto de Multa 
Veibulos Situaçâo do veiculo t 

Ernitir Boleto de Multa 
- . 

Rabo sem infracao 
Placa: • Iluv9399 

REMAVAM: • 00897715543 

Campos obrigatórios 

DE 	-MCAvJeba Fínhedlo. 417 - Boo VIng em • CEP 30130-183 • Boto Horizonte • MG 

1/1 
httpsJ/www.detran.mg.gcNbrNelculos/situacao-do-wiculorernisseo-de-boletode-multas/-/Sbir  Jista_Upos jnfracoes_multas/ 



Wol
TOKIO MARI N E 
SEGURADORA 

NOSSA TRANSPARÉNCIA. SUA CONr.ANO A 

CERTIFICADO DE SEGURO DE ACIDENTES PESS9a PASSAGEIROS 

Código Corretor: 460796 Registro Susep: 10.0460796 Dados do Corretor 
Corretor: AYLTONSEGS ADM E • 

CORR DE SEGS LTDA 

86,24 R$ 13.500,00 

R$ 13.500,00 

R$ 2.700,00 

Periodicidade: Anual 
Prêmio Bruto: R$ 326,42 

4,44 

15,93 

10,61 

17,26 
0,88 

206,99 

310,49 

Dados do Sag/iro 
Ramo no. 0982 	 Apólice n°. 136339 	Certificado 

Dados do Segurado/Estipulante 
SeguradolEstipulante: TRANS XAVIER TURISMO LTDA - CNPJ: 05.528.31710001-19  

Endereço:* AV MINAS GERAIS, 997 - B CidadelUF: DORES DO INDAIA 1 MG CEP: 35610-000 ME 

íigência 
A partir das 24 horas do dia 14/02/19 até as 24 horas do dia,

15/02120,  

Proposta: 961240 , . 

MORTE ACIDENTAL 

INVALIDEZ PERMANENTE 
TOTAL OU PARCIAL POR 
ACIDENTE 
DESPESAS MÉDICO, 
HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICAS 
Prêmio Liquido: R$ 325,19 	10F: R$ 1,23 

R$ 13.500,00 

R$ 13.500,00 

R$ 2.700,00 

Im - O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 0,38% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). 

- (IPA) Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: 
O valor do capital demonstrado na cobertura de IPA refere-se à Invalidez Total. No caso de Invalidez Parcial, a indenização 

será de acordo com os percentuais estabelecidos nas Condições Gerais. 

ortante 

Capital Individual Prêmio por 
Cobertura 

Prêmio 
Total 

Capital Individual Prêmio por 
Cobertura 

Prêmio 
Total 

Condutor 

Coberturas 

Dados de Pa amento 
Titulo: 4607960015920 

Centrais de Atendimento 
Central de Atendimento 0300 33 TOKIO (86546) 

Tokio Marina Seguradora S.A. - CNPJ 33.164.021/0001-00 - Rua Sampaio Viana, 44 • 04004-902 - São Paulo - SP 

Data de Pagamento: 06/02/2019 

1/2 

Assentos 
Placa 53 Ti 
LUV9399 

1 

Dados do Veiculo 
Item Marca 

sCANIA 

Chassis 
9BSK4X2B063591906  olModelo 

BUSSCAR VIS BUSS R 



alj Ts0EGKluOMDA0RINE 

NOSSA TRANSPARÊNCIA SUA CONFIANÇA 

SAC Tokio Marine: 0800 703 9000- 0800 770 1523 (Deficientes Auditivos e de Fala). Ouvidoria 0800-
449-0000 - E-mail: ouvidoria@tokiomarine.com.br. 

 Disque Fraude: 0800 707 6060 

Central de Atendimento SUSEP - 0800 021 8484 - Atendimento Exclusivo ao Consumidor (9h30 às 17h00). 
Informa ões Imortantes  

O presente seguro rege-se pelas Condições Gerais e Particulares que encontram-se em poder do Estipulante/Subestipulante, 
e só terão validade enquanto os respectivos prêmios estivereil sendo pagos. Este seguro é por prazo determinado, tendo a 
Seguradora a faculdade de não renova- lo na data de seu vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da 
apólice. As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico 

www.susep.gov.br
., de acordo com o número de processo constante da 

a

pólice/proposta. O registro deste Plano na SUSEP não implicá, por parte da autarquia, incentivo ou 

recomendações à sua 

comercialização.  

I 
'SUSEP - Superintendência 

de Seguros Privados - Autarquia Federal respontsável pela fiscalização, normatização e seguros'. 
'ontrole dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de 

O segurado fica ciente que, quando necessário, seus dados Poderão ser compartilhados pela Seguradora a empresas a co
nfidencialidade das informações.' parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, respeitando-se 

O presente documento substitui e torna sem efeito qualquer outros anteriormente emitidos. 

Ramo : (0982) - Acidentes Pessoais Coletivos - Processo SUSEp N° N5-00512/00 

São Paulo, 08 de Fevereiro de 2019. 

 

-- ----- 
José Adalberto Ferrara 

Ofretor Presidente 

 

 

Valere Rodrigues 
Dimmr Examitivo C011181COW 
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13/02/2019 	 DETRAN - MG • Consultar Sitiração do Veiculo 

PETRAN - MG 

Você está aqui: Inicio Veículos  1  Situação do Veiculo Consultar Situação do Veiculo 
Veículos • Situação do Veiculo 

Consultar Situação do Veículo 

Ouarta-feira, 13 da-Fevereiro de 2019- 89 horas e 10 mlnutos'Esie Veículo não tem Autuação a não tim 
Dados do Veiculo 

Placa: 0RR9971 

Placa Anterior: 

Município: DORES DO INDAIA 

Município Anterior: 

Marca: PASSAGEIRO/ ONIBUS/VMBENZ41300ICIRLO A4 

Ano de Fabricação: 2010 

Ano do Modelo: 2010 

IPVA Pago: 2019 

Parcela: UNICA 

Seguro Pago: 2019 

Parcela: Única 

Seguro Anterior Pago: 2018 

Parcela: Única 

Taxa Licenciamento Paga: 2019 

Data Licenciamento: 25/01/2019 

Situação Licenciamento LICENCIADO EM 2019 

Mais Opções 

Visualização de Autos Dighalizados de Multas Pagas de Competência do DETRAN/MG 

Consultar Outro Veiculo 

DETRAN-MG AvJofq Nnheiro, 417 • Boo Minem • CEP 33.131).183 • Belo Iltrizcnte - MG 

htlps~detran.mg ,g ovbrhelculos/situacao-do-valculo/consulta-sItuacao-do-xelculoNe>iibe_dados_veiculo/ 
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%nanedte,  

DETRAN - MG - Emitir Boleto de Multa 13/02/2019 

DETRAN • MG 

Você esta aqui: Inicio • Vetubs • Situação  do Veiculo  • Enitir Boleto de Multa 
Veiculas  • Situação do Veictag  ' 

Emitir Boleto de Multa 
- — 

Placa sem Intrecuo  
Placa: • G971 

~MAM:* 00248310100 

Campos obrigatórios 

GETRAN•MG Pv ido Pinheiro. 417 • Boa Viagem • CEP 31130•183 • Eido Hortzorts • MG 

https://www.detran.rrg.gombrAelculostsituacao-do-wiculderrissao-deboleto-de-multasHeabir  Jista_tipos_infracces_multas/ 



€14  TOKIO MARI N E 
SEGURADORA 

NOSSA TRANSPARtNCIA, SUA CONFIANÇA 

CERTIFICADO DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS 

Dados do Seguro  
Ramo n°. 0982 	 Apólice n°. 134712 Certificado n°. 2 	 Proposta: 693595 

Dados do Segurado/EstiPulante  
SeguradolEstipulante: TRANS XAVIER TURISMO 

ME 

Endereço: AV MINAS GERAIS, 997- 6 Cidade/UF: 

 

LTDA - CNPJ: 05.528.317/0001-19 

DORES DO INDAIA / MG CEP: 35610-000 

Dados do Corretor 	' 

Corretor: AYLTONSEGS ADM E 
CORR DE SEGS LTDA 

 

Registro Susep: 10.0460796 

 

Código Corretor: 460796 

 

Agência  
A partir das 24 horas do dia 03102/19 até as 24 horas do dia 10/08/19 

Dados do Veiculo 

 

Tipo/Modelo 
413 CD! CIRILO A4 

 

Placa 	• Chassis  
GRR-9971 	8AC904663AE035599  

Assentos 
Item Marca 
2 	M. BENZ 

    

22 

 

     

Condutor 
Prêmio por 
Cobertura 

Prêmio 
Total 

Capital Individual 

Passageiro 
Prêmio por 
Cobertura 

Prêmio 
Total Coberturas Capital Individual 

MORTE ACIDENTAL 

INVALIDEZ PERMANENTE 
TOTAL OU PARCIAL POR 
ACIDENTE 
DESPESAS MÉDICO, 
HOSPITALARES E 
ODONTOLÕGICAS  

R$ 20.000,00 

R$ 20.000,00 

R$ 3.000,00 

4,90 

0,98 

8,83 

14,71 

R$ 20.000,00 

R$ 20.000,00 

R$ 3.000,00 

38,63 

7,73 

69,53 

115,89 

Prêmio Liquido: R$ 130,11 10F: R$ 0,49 	Prêmio Bruto: R$ 130,60 	Periodicidade: Anual 

- O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 0,38% de 10F (Imposto sobre Operações Financeiras). Importante  

- (IPA) Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: 
O valor do capital demonstrado na cobertura de IPA refere-se à Invalidez Total. No caso de Invalidez Parcial, a indenização 

será de acordo com os percentuais estabelecidos nas Condições Gerais. 

Dados de Pagamento  
Título: 4607960013153 

Centrais de Atendimento  
Central de Atendimento 0300 33 TOKIO (86546) 

Tokio Marina Seguradora S.A. - CNPJ 33.164.021/0001-00 - Rua Sampaio Viana, 44 - 04004-902 - São Paulo - SP 

Data de Pagamento: 07/08/ 018 

1/2 



eS
TOKIO MAR' N E 
SEGURADORA 

NOSSA TRANSPARENCIA, SUA CONSIANSA 

SAC Tokio Marine: 0800 703 9000 - 0800 770 1523 (Deficientes Auditivos e de Fala). 
Ouvidoria 0800-449-0000 - E-mail: ouvidoria@tokiomarine.com.br.  

Disque Fraude: 0800 707 6060 
Central de Atendimento SUSEP -08000218484- Atendimento Exclusivo ao Consumidor (9h30 às 17h00). 

Informações Importantes  
O presente seguro rege-se pelas Condições Gerais e Particulares que encontram-se em poder do EstipulantelSubestioulante

,  

e só terão validade enquanto os respectivos prêmios estiverem sendo pagos. Este seguro é por prazo determinado, tendo a 
Seguradora a faculdade de não renová-lo na data de seu vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da 
apólice. As condições contratuaislregulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão 

ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br
, de acordo com o número de processo constante da 

apólice/proposta. O registro deste Plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendações à sua 

-•,omercialização. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e 
controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de 

seguros'. O segurado fica ciente que, quando necessário, seus dados poderão ser compartilhados pela Seguradora a empresas 
parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, respeitando-se 

a confidencialidade das informações. 
O presente documento substitui e torna sem efeito qualquer outros anteriormente emitidos. 

Ramo : (0982) - Acidentes Pessoais Coletivos - Processo SUSEP N° 005-00512100 

São Paulo, 04 de Fevereiro de 2019. 

01  
José Adalberto Ferrara 	Valmirliodrioueb 

Oiterof Porsideme 	 Direto &CCM,  COWCial 

 

Tokio Marina Seguradora S.A. - CNPJ 33.164.021/0001-00 - Rua Sampaio Viana, 44 - 04004-902 - São Paulo - SP 
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''itimti --kttpt Toliasnufigt; 
-DETRAN - MG 	

-- N9 0 f4180064363  

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO GE VEICULO 

VIA 	
CAD PENAVAM 	

EXERCICIO 

ni 00372161?50 	
2019 

NOME 

TEAN8XAVIEE TURISMO LtDA /.. 

ç'S'Egg O O 	tr  5-11•11‘111EëSty,),4,9110,Pis- ;011341,,,e3R 

WiTC" 3I'caIRA NSP0m11:11:NC)jr 14btijPgINO•D 

MG N2014180064363 BILHETE DE SEGURO DPVAT 

ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA HO VERSO 

AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA 

www.seguradoralidencorn.br  

sAc DPVAT 0800 022 1204 

ESPÉCIE TIPO - 

P AS /ONIBUS  
--mAscA/ MODELO 

VIA/MPOLO SENIOR CV0 

--5Api POT / CIL 

2.9L11.50CV 

- • 
V FAIXA 

A DA GUIA I 

PRÉMIO TARIFÁRIO (RS) 

32, M 
oesesvAções 

tv101-OR : OD1A062451 

CPF / CNPJ 

ne.. 520. 357/0001-19 

PLACA ANT / UF 	
CHASSI 

9131.41)2
52R461?16013181  

cosÁus4va 
DIESEL 

ANO FAB. ANO MOO 

2005   
COR PREOOMINANTEi 

ALUGUEL BRANCA 

T P. V. A. 	PACO 	
lI • 	A VENC. COTA ONIC 

ATRAVFF=I

AT VENC / COTAS 

COTA ÚNICA  

PARCELAMENTO/COTA   S 

E ARRECADACAO 34
5  A c4  o 

PREMIO TOTAL (RS) 

IRO p400 
IOF (R$) 

n 

PLACA 

GVG-4•075,-  

DATA DE PAGAMENTO 
4/1/19 • 

: 	VIA 

O 1 
RENAVAM 

00872161250  

• -ANO FAB.--( çCALTM. 

2.005 3 

FNS (RS) 

IS,  1.2 

CUSTO DO BILHETE (RS)- 

4, 15 
pAGAmEdro 

COTA ÚNICA 

CPF 1 CNPJ 

SPS. 317/0001-19 

CUSTO DO SEGURO (RS)  

16, 9.1 

10F (FTS) 	
101/1.1.53MDOFEDSEGLROO) 

14 	
37,90 

DATA DE °liana° 

OPARCELADO 
 

SEÇURADORA LiDER DPVAT 
.CHPJ 09.248.6081001-04 

, 

EXERCICIO 	
DATA EMISSÁO 

L 20 /. 9

_i 

a /1  1. I 19 

PLACA 

GVG-4075  

-- 	MARCA I MODELO 

VW/MP0L0 SENIOR GVO 

, . 	
No CHASS 

9131.41/252R46R604 i St 

PREMIO TARIFÁRIO 
()ENATAM (RS) 

1 ., 68 

-.-01;‘)0-407 

3  
A MG 

irearb-da-tlitta 

odst:Ij.  

. 5. 360 



ZZ)-7 Número AR: 
EIG787684472BR CORRE10<' Para acesso ao rastreanento, dique no lcone ao lado e tenha em mãos o seu numero de AR 

Autuação 

Quantidade 

00002 
órgão 

DER 

01/02/2019 	 DETRAN - MC- Consultar Situação do Veículo 

DETRAN - MG 

V6cõesta aqui: ihicb VeiCulos f Situação do Veiculo • Consultar Situação do Veiculo 
Veículos •2tt_fação do Veiculo 

Consultar Situação do Veiculo 
„ 

Sexta-feira, 01 de Fevereiro de 2019 - 12 horas e 29 ninutos Bate Veiculo tem 2 autuações e não tem Multas. 
Dados do Veículo 

Placa: GV04075 

°<bri»anevrte Itse  
Placa Anterior: 

Municiplo: DORES DO alDAR 

Municiai° Anterior: 

Marca: PASSAGEIRO / ONBUSNW/MPOLO SENIOR GVO 

Ano de fabricação: 2005 

Ano do Modelo: 2006 

IPVA Pago: 2019 

Parcela: UNICA 

Seguro Pago: 2019 

Parcela: Única 

Seguro Anterior Pago: 2018 

'arca la: Única 

Taxa Licenciamento Paga: 2019 

Data Licenciamento: 08/01/2019 

Situação Licenciamento DOCUMENTO ENTREGUE EM 15 / 01 / 2019 

Mais Opções 

Visualização de Autos Dgitalizedos de Multas Pages de Computencia do DETRAN/MG 

Consultar Outro Veiculo  

DETRAN-MG AvJorionnhelm. 417 - BoaMelam- CEP 30.130183 - Belo Halzonte - MG 

1/1 
https:/temw.detran.mg  cerbrbmiculos/situacao-do-wiculo/consulta-situacao-do-velculo/-/e>dbe_d 	_veiculo/ 



01/02/2019 	 DETRAN - MG - Erni& Boleto de Multa 

pETRAN :MG 

Voa esta aqui: a 	veículos • Situação do Veículo •Enitir Boleto de Murta 

Yik-atE • âligação do Veicub  

Emitir Boleto de Multa 

Infrações para Emissão do Extrato 

Sexta-fira. 01 de Fevereiro de 2019- 12 horas e 39 minutos 
— - 	_ 

Placa: GV04075 

Re nevam : 00872161250 

Cttde Multas: 00002 

Relação das Infrações 

Pagina 1 de 1 

Seq. Proces. Descrição Local Valor (R$) 

1 8339755 EM MOVIMENTO DE DIA DEIXAR DE MANTER ACESA LUZ BAIXA NAS RO RODOVIA MG060 KM 262 RS 104,13 

2 8339756 CONDUZIR V SCULO COM MUS lx MENTO OBRIGATORIO EM DESACORDO CO RODOVIA MG060 KM 262 R$ 156,19 

DETRAN.MG AvloPoRttOTICI. 417. Boa Meg en- CEP 33.13D- Ia) - Eido HINIZOMO 

https://www.detran.mg.gcntbrNeiculos/sIluacao-do-valculdemissao-de-boleto-de-multas/-/lista_tipo  Infracoes_para_extrato/GV04075/00872161250/0/0/0/0/... 1/1 



Proposta: 961192 

Capital Individual Prêmio por 
Cobertura 

Prêmio 
Total 

Capital Individual Prêmio por 
Cobertura 

Prêmio 
Total Coberturas 

Condutor 
Passageiro 

TOKIO MARI N E 
SEGURADORA 

NOSSA TRANSPARÊNCIA. SUA CONFIANÇA 

CERTIFICADO DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS 

Dados do Seguro 
Ramo n°. 0982 	 Apólice n°. 136336 	Certificado n°. 1 

Dados do SeguradolEstipulante 
SeguradolEstipulante: TRANS XAVIER TURISMO LTDA - CNPJ: 05.528.31710001-19  

ME 

Endereço: AV MINAS GERAIS, 997- B CidadelUF: DORES DO INDAIA / MG CEP: 35610-000 

Dados do Corretor 
Corretor: AYITONSEGS ADM E 

CORR DE SEGS LTDA 

Código Corretor: 460796 Registro Susep: 10.0460796 

4igência 
A partir das 24 horas do dia 04/02/19 até as 24 horas do dia`05102120 

Dados do Veiculo 
Item Marca 
1 	VOLKSWAGEN 

Ti • o/Modelo 
MPOLO SENIOR GVO 

Placa 	Chassis 	 Assentos 

GV04075 	9BWD252R46R604181 	28 

R$ 13.500,00 

1,21 

ACIDENTE 

R$ 13.500,00 

R$ 13.500,00 

R$ 2.700,00 

61,39 

12,28 

147,34 

R$ 13.500,00 

R$ 2.700,00 

MORTE ACIDENTAL 

INVALIDEZ PERMANENTE 
TOTAL OU PARCIAL POR 

DESPESAS MÉDICO, 
HOSPITALARES E 

1455 

ODONTOLÓGICAS 
Prêmio Liquido: R$ 241,93 	10F: R$ 0,92 	Prêmio Bruto: R$ 242,85 	Periodicidade: Anual 

221,01 

Im O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 0,38% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). 

(IPA) Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: 
O valor do capital demonstrado na cobertura de IPA refere-se à Invalidez Total. No caso de Invalidez Parcial, a indenização 

será de acordo com os percentuais estabelecidos nas Condições Gerais. 

Dados de Pa amento 
Titulo: 4607960015903  

Centrais de Atendimento 
Central de Atendimento 0300 33 TOKIO (86546) 

Tokio Marine Seguradora S.A. - CNPJ 33.164.02110001-00  - Rua Sampaio Viana, 44 - 04004-902 - São Paulo - SP 

ortante 

Data de Pagamento: O 2/2019 



rk, TOKIO MAR( N E k   
SEGURADORA 

NOSSA TRANSPAIlf NCIA SUA CONAIANCA 

SAC Tokio Marine: 0800 703 9000 
Ouvidoria 0800-449-0000 - E-mail: 
Disque Fraude: 0800 707 6060 
Central de Atendimento SUSEP - 

O presente seguro rege-se pelas Condições Gerais e Particulares que encontram-se em poder do EstipulantelSubestipulante
,  

Informa ões Im °dantes 

e só terão validade enquanto os respectivos prêmios estiverem sendo pagos. Este seguro é por prazo determinado, tendo a 
Seguradora a faculdade de não renová-lo na data de seu vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da 
apólice. As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto a Susep poderão 

ser consultadas no endereço eletrônico www.susen.gov.br
, de acordo com o número de processo constante da 

apólice/proposta. O registro deste Plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendações à sua 

'SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e comercialização. 
controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de 

O segurado fica ciente que, quando necessário, seus dados poderão ser compartilhados pela Seguradora a empresas seguros'. 

parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, respeitando-se 

a confidencialidade das informações..
. 

O presente documento substitui e torna sem efeito qualquer outros anteriormente emitidos. 

Ramo : (0982) - Acidentes Pessoais Coletivos - Processo SUSEP N° 005-00512/00 

São Paulo, 08 de Fevereiro de 2019. 

José Adalberto Ferrara 	
Velmir Rodrigues 

Demi trown:ve1~1  

Toldo Menne Seguradora S.A. - CNPJ 33.164.021/0001-00  - Rua Sampaio Viana, 44 - 04004-902 - São Paulo - SP 
2/2 	t 

- 0800 770 1523 (Deficientes Auditivos e de Fala). 
ouvidoria@tokiomarine.com.br. 

0800 021 6484- Atendimento Exclusivo ao Consumidor (9h30 às 17h00). 

Diretor Presidente 



3 	 OCAL 

DOR ES IY___23V;•; A.) A I A 	, 
itevehezeme—

Diretor do DETRAX/I1C 

— 

DETRAN - MG
Ng 014449084981 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO 

IA 	Côa PENAVAM 	
R.N.T.R.C. 	EL:17j 

01. 00178443840 	
2019 

NOME . 

TRANS XAVIER TURISMO it...TDA ME 

St  BIT& 	tLiTiOnSi 
,WWWWgillâNtPâMüs  

R 

SEdGUROt3RIGA
ik•T 10.DExÇANOSiÍSSO,1SiCAUSADOS-PORWEICULOS 

rlitinfil0011ÉS.DEWPESIRESWIO
U:ORItagal,G;gfk-PagrAYS  

MG f42 N2 014449084981 
BILHETE DE SEGURO DPVAT 

ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO 

AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA 

yvvvw.seguradoralider.com.br  

SAC DPVAT 0800 022 1204 

_ 

	

EXERCICIO 	DATA EMISSÃO 

'wpi9 23/1/19 

,' • CPF CNPJ 	
r 	PLACA 

OS. S'2-a. 317/Ó0019 
	LPM-6588 

MARCA / MODELO 

CPF i CNPJ 

05, 5.28. 31.7/0001-49 
PLACA ANT / UF - 

ESPÉCIE TIPO 

PAS/ONI13 US 
MARCA /MODELO 

itiBFNZiriPOLO VIACOXO 
R 

- CAP / POT : CIL • 	
CATEGORIA 	

t - COR PREDOMINANTE -- 

VENC. COTA ÚNICA----- VENC / COTAS 461,72 	 _ 	 . 6,0CV 	
ALUG(..t- PRATA 

I P. s•.) . A. 	PAw.0 ATRAVE9 ' V I. P. V. A COTA úNicA 

V 	
FAIXA EVA c PARCELAMENTO / COTAS e- 

A 
DA GUIA '5E ARRE-CADACP,0 

t 3if A- 	O - 
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01/02/2019 	 DETRAN - MG- Consultar Situação do VelCUI0 

DETRAN‘  

Você está aqui: ttki • Veículos • Situação do Veiculo • Consultar Situação do Veículo 
Veículos • Situação do Veículo • 

Consultar Situação do Veiculo 

Sexta-feira, 01 de Fevereircide 2019- 12 horas e 30 minutostsie Veiculo temi autuação e não tem Multas. 
Dados do Veiculo 

Placa: LFIV6588 

Placa Anterior: 

Município: DORES DO EIDAIA 

Município Anterior: 

Marca: FASSAGBRO/ ONBUS/M3BC/MPOLO VIAGGIO R 

Ano de Fabricação: 2009 

Ano do Modelo: 2009 

IPVA Pago: 2019 

Parcela: ÚNICA 

Seguro Pago: 2019 

Parcela: Única 

Seguro Anterior Pago: 2018 

toe la: Única 

Taxa Licenciamento Paga: 2019 

Data Licenciamento: 23/01/2019 

Situação Licenciamento DOCUMENTO DO CERCO° 2019 ENTOO E AINDA NAO POSTADO NOS CORREIOS. DATA PREVISTA DE POSTAGEM 04/02/2019 

Número AR: 
6G791134471BR =CORREIO(' Para acesso ao rastreamento, dique no tone ao lado e tenha em mãos o seu número de AR. 

Autuação 

órgão 
	

Quantidade 

POLCIA RODOVIARIA FEDERAL 
	

00001 

Mais Opções 

Visualização de 	de Multas Pagas de Cormetencla do DETRAN/MG 

Consultar Outro Veiçiik2 

DETRAN-MG AvJoao Malfiro, 017 - Boo Viagem- CEP .13O-t83-3 	Belo HOPIECe15 - MG 

httpsliwww.detran.mg.gombrheiculos/situacao-do-vaiculdconsulta-situacao-do-keiculoMeribe_dados_wiculd 
	

1/1 



01/02/2019 	 DETRAN - MG - Erritir Boleto de Multa 

REMAR - MG 

Você esta aqui: 	jQ• Velculos • Situnao do Veiculo • Erritir Boleto de Multa 
Velcubs • Situação do Veiculo • 

Em itir Boleto de Multa 

Paca sem int ra-c-ao" 1 
Placa: • prn6588 

RENAVAM: • 00178443840 

Canpos obrigatórios 

DETRAN-MG Arkdo Pinheiro, 417. Boo Viagem- CEP 30.13DIE3 - Belo Malzate - MG 

-••-• oes• 

s.?  -Ntrr umçv?  

t.  

http~detran.mg.gombrheiculosisituacao-do-wiculdernissao-de-bcieto-de-multasHebbir_lista tipos_infracoeb_multas/ 	 /1 



Capital Individual Prêmio por 
Cobertura 

Prêmio 
Total 

Capital Individual Prêmio por 
Cobertura 

Prêmio 
Total Coberturas 

Condutor 
Passageiro 

(0  TOKIO MARINE 
SEGURADORA 

NOSSA TRANSPARÉNCIA, SUA CONABANÇA 

CERTIFICADO DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIL PASSAGEIROS____— 

    

Dados do Seguro 
Ramo n°. 0982 	 Apólice n°. 136337 	Certificado n'.. 1 	Proposta: 961221 

Dados do SeguradolEstipulante 
Segurado/EstiPulante: TRANS XAVIER TURISMO LTDA - CNPJ: 05.528.317/0001-19  

ME 

Endereço: AV MINAS GERAIS:997 - 8 CidadelUF: DORES DO INDAIA / MG CEP: 35610-000 

Dados do Corretor 
Corretor: AYLTONSEGS ADM E 	Código Corretor: 460796 	 Registro Susep: 10.0460796 

. 	CORR DE SEGS LTDA 

;Agência 
A partir das 24 horas do dia 05/02/19 até as 24 horas do dia 06/02/20 

Dados do Veiculo 
Item . Marca 
1 	M. BENZ 

Ti o/Modelo 
MPOLO VIAGGIO R 

Placa 
LPM6588 

Chassis 
9BM382185913649316  

Assentos 
46 

R$ 13.500,00 

R$ 13.500,00 TOTAL 9U PARCIAL POR 	
093 	16,66 

R$ 13.500,00 

R$ 13.500,00 

R$ 2.700,00 
R$ 2.700,00 

MORTE ACIDENTAL 

INVALIDEZ PERMANENTE 1564 

ACIÓENTE 
DESPESAS MÉDICO, 
HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICAS • . 
Prêmio Liquido: R$ 296,92 	10F: R$ 1,12 	Prêmio Bruto: R$ 298,04 	Periodicidade: Anual 

187,58 

281,38 

- 0 -
prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 0,38% de 10F (Imposto sobre Operações Financeiras). Im ortante 

- (IPA) Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: 
O valor do capital demonstrado na cobertura de IPA refere-se à Invalidez Total. No caso de Invalidez Parcial, a indenização 

será de acordo com os percentuais estabelecidos nas Condições Gerais. 

Dados de Pa amento 
Titulo: 4607960015911  

Centrais de Atendimento 
Central de Atendimento 0300 33 TOKIO (86546) 

Tokio Marina Seguradora S.A. - CW0.33.164.021/0001-00 - Rua Sampaio Via a,44 - 04004-902 -São Paulo- SP 

• 

Data de Pagamento: 06102/2019 



6-14—C1  
José Adalberto Forra ca 	Valmir Rodrigues 

DiworEoc~CwiereW 
[E? CtOr Presidente 

tie TOK101MAR1N E 
-% SEGURADORA 

NOSSATRANSPARÊNCIA. AUACONFIANÇA  

SAC Tokio Marine: 0800 703 9000 - 0800 770 1523 (Deficientes Auditivos e de Fala). 

Ouvidoria 0800-449-0000 - E-mail: ouvidoria@tokiomarine.co
m.br.  

Disque Fraude: 0800 707 6060 Central de Atendimento SUSEP - 0800 021 8484- Atendimento. Exclusivo ao Consumidor (9h30 às 17h00). 

O presente seguro rege-se pelas Condições Gerais e Particula es que encontram-se em poder do Estipulante/Subestipulant
e,  

Informa ões Im ortantes 
e só terão validade enquanto os respectivos prêmios estiverem sendo pagos. Este seguro é por prazo determinado, tendo a 
Seguradora a faculdade de não renova- lo na data de seu vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da 

apólice. As condições contratuaislregulamento deste produto protocolizadas pela 
sociedade/entidade junto à Susep poderão 

ser consultadas no endereço eletrônico www.suseP.gov.br
, de acordo com o número de processo constante da 

apólice/proposta. O 'registro deste Plano na SUSEP não impl ca, por parte da autarquia, incentivo ou recomendações à sua 

'SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e comercialização. 
controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem

seguros'. O segurado fica ciente que, quando necessário, seus dados poderão ser compartilhados pela Seguradora a empresas 
parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, respeitando-se 

a confidencialidade das informações. 
O presente documento substitui e torna sem efeito qualquer outros anteriormente emitidos. 

Ramo: (0982) - Acidentes Pessoais Coletivos - Processo SUSEP N° 005-00512100 

Rua Sampaio Via 
Toldo Marine Seguradora SA - CNPJ 33.164.02110001-00   4Á 04004-902 - São Paulo - SP 
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São Paulo, 08 de Fevereiro de 2019 
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k 	 
"PAULO ADILSON XAVIER", brasileiro, casadt; itort, Comjinhãô Pa..tiárde 

Bens, motorista, residente e domiciliado nesta cidade de Dores do 	 ha iRtiás Dri.Di 

n° 187, bairro Juiz de Fora, nascido aos 22/06/1 958 na cidade de Dores do Indaiá — MG, 

Portador da Carteira de Identidade n° M_1.561.559 expedida pela Secretaria de Segurança 

Pública do Estado de,Minas Gerais e CPF n° 364.689.406-72; 

"JOSÉ BAIVITUTON XAVIER", brasileiro, casado.  em Comunhão Universal 

de Bens, motorista, residente e domiciliado nesta cidade de Dores do indaià — MG, na AV. 

Minas Gerais n° 983, .I3airro Juiz de Fora, nascido aos 19/04/1965 em Dores do Indaiá — MG, 
Portador da Carteira de Identidade n° M-3.439.697 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de Minas Gerais e CPI' if 516.434.996-53, constituem uma sociedade 

limitada, mediante as seguintes cláusulas 

in) — A sociedade girará .sob o nome empresarial "TRANS-XAVIER TURISMO 
LTDA" e terá sede e domicilio na Av. Minas Gerais n° 997, iB, Bairro Juiz de Fora, na cidade 

de Dores do Indaié — MG. 

CONTRATO SOCIAL 

, 2") — O capital social será de RS 40.000,00 (quarenta mil reais) dividido em 100 (cem) 
quotas de valor nominal 125400,00 (quatrocentos reais), inteuralizadas, neste ato em moeda 

3)rrente do País, pelos sócios: 

Paulo Adilson Xavier 
José Hamilton Xavier 

95 quotas 
05 quotas 

R$38.000,00 
R$ 2.000,00 

— O objeto será transporte turístico em superficie 

— A sociedade iniciará suas atividades em 14 de fevereiro de 2003 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

s")._ As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 

a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

— A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

7") — A administração da sociedade caberá somente ao sócio "Paulo Adilson Xavier" 
com os poderes e atribuições de representar a sociedade ativo e passivamente, assinar 

contratos, contratar e demitir empregados, contrair, empréstimos, autorizando o uso do nome 
empresarial vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

85 — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 5Io 
balanço patrimonial e do balanço de reSultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção 

de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
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/JOSE HAMILTON XAVIER 

Testemunhas: 

tua .'- 
José Cláudio Silva 

Cl- M-3.463.904 - SSP/MG 

0'4e 	  - 	,  
Débora .Daniéle Fiúz
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98) - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios de 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

10") - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrii—OU'f-ec-iiir fi(ial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

.11") - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

121 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o Nra lo r de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente 'levantado 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

13") - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar em sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

- A socialãde não possui filiais, mas poderá abri-las qu-and.o' e onde-fiz-er 
necessário. 

- Fica eleito o foro de Dores do indaiá -MG, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 04 vias. 

D res do indaié, 14 de Fevereiro de 2003. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01 

TRANS-XAVIER TURISMO LTDA-ME 

PAULO ADILSON XAVIER, brasileiro, nascido aos 22/06/1958 na 
cidade de Dores do Indaiá/MG., casado sob o regime de Comunhão parcial de bens, motorista, 
residente e domiciliado em Dores do Indaiá/MG., à Rua Dr. Dí, n°. 187, bairro Juiz de Fora, CEP 
35.610-000, portador da Carteira de Identidade n° M-.1.561.559 - SSP/MG, inscrito no CPF/MF 
sob o n °. 364.689.406-72, e, JOSÉ HAMILTON XAVIER, brasileiro, nascido aos 19/04/1965 
na cidade de Dores do Indaiá-MG , casado sob o regime de comunhão universal de bens, motorista, 
residdnte e domiciliado em Dores do Indaiá-MG, na AN'. Minas Gerais, n° 983, bairro Juiz de Fora, 
CEP 35.610-00, portador da Carteira de Identidade n° M-3.439.697 - SSP/MG, inscrito no 
CPF/MF sob o n°. 516.434.996-53, únicos sócios da empresa TRANS-XAVIER TURISMO 
LTDA-ME, com sede em Dores do Indaiá/MG., na AV. Minas Gerais , n°. 997-B, bairro juiz de 
Fora, CEP 35.610-000, registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
sob o n° 3120668022-3 em 17/02/2003, inscrita no CNPJ sob o n°05.528.317/0001-19, resolvem, 
assim, alterar o contrato social. 

PRIMEIRA — A sociedade doravante passará a operar no ramo de transporte turístico em 
superficie, exploração dos serviços de transporte rodoviário de passageiros, seja em linha regulares 
ou sob a forma de fretamento, em qualquer parte do território nacional: transporte rodoviário de 
encomendas; prestação de transporte coletivo de passageiros seja por exploração, permissão ou 
concessão municipal, intermunicipal e interestaduais; serviços de oficina em geral, para atender os 
veículos da sociedade e de terceiros; compra e venda de veículos novos, usados é veículos 
especiais agencia de viagens e turismo com frota própria e venda de passagens e integação de 

s passageiros urbano e/ou rodoviário; locação de veículos automotores de terceiros ou para terceiros; 
coleta de --liXo; serviços de guincho, desmanche de veículos abalroados, posto de venda de 
combustívrrj.s., podendo ainda participar enfolitras sociedades, seja na qualidade de acionista ou 
quotista; 	- 

SEGUNDA - O Capital Social passará a ser de RS 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido 
em 100 (cern) quota de valor nominal de RS 600,00 (Seiscentos reais) cada uma, integralizadas, 
neste ato,. CM, moeda corrente nacional, assim subscritas e distribuídas entre os sócios: 

PAULO ÃHILSON XAVIER 	 70 QUOTAS 	RS 42.000,00 
JOS:E HAMILTON XAVIER 	 30 QUOTAS 	RS 18.000,00 

TERCEIRA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de condições e preço, 
o direito de preferência aos sócios que queira adquiri-las, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 

QUARTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de uas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, nos termos do Art. 1.052, do 
Código Civil Brasileiro; 

QUINTA - A administração da sociedade caberá a todos os sócios, em conjunto, ou em. 
separados, sendo-lhes, vedado o uso do nome empresarial, em atividades estranhas ao interessie  



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO.: 3574073 
DATA: 11/08/2008 	PROTOCOLO: 062007581 

#TRANS- XAVIER TURISMO LTDA 

chat j̀: 
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SEXTA- Os sócios terão direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, observ 
disposições regulamentares pertinentes cujo valor correspondera da seguinte forma: 
PAULO ADILSON XAVIER 	- 3 1/2  (Três e meio) salários mínimos vigentes na região; 
JOSÉ HAMILTON XAVIER 	- 3 1/2  (Três e meio) salários mínimos vigentes na região; 

SETIMA - O Exercício Social coincidirá com o ano civil, encenando-se aos 31 dias do mês 
de dezembro de cada ano, quando os administradores prestarão contas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou prejuízos apurados. 

OITAVA - A sociedade não se dissolverá com a morte ou interdição de qualquer dos sócios, 
podendo, prosseguir com os herdeiros ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou não 
hayendo interesse, destes ou dos sócios reminescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

NONA - Os administradores declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por não se estarem incursos nos tipos descritos no § 1 °, 
do Art. 1011, do Código Civil Brasileiro, que os impeçam de exercerem a atividade mercantil. 

DÉCIMA - Fica eleito o foro da Comarca de Dores do Indaia/MG., para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E por se acharem justos e pactuados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as 02 (duas) testemunhas abaixo. „ 

Dores do Indaió/MG, 18 de maio de 2006. 

2JP ,Aalkdk ÀoApivi  
PAULO ADILSON XAVIER 

JOSL HAMILTON XAVIER 

Testemunhas: 

I) 

José Cláudio Silva — CI - M-3.463.904 — SSP/MG 

2) 

Tatiane AntunesSantiago— Cl — G-12.867.906 — SSP/MG 



, AtTÈRAÇÃO CONTRATUAL N°02 DE SOCIEDA 
EMPRESÁRIA LIMITADA 

TRANSAvIER. dihiSMO LTDAME 	‘. 194 
- CNN.; J)55128:31.7/001-1.9 

1C)‘‘ 
"PAULO ADILSON XAVIER", brasileiro, casado em regime de Comu 	cial 

de Bens, motorista, residente e domiciliado na cidade de Dores do Indaia - MG, na Av, Dr. Di, it 137, 
ltaC 

Bairro Juiz de Fora, CEP 35610-000, nascido aos 22/06/1958 na cidade de Dores do lndaiá - MG, 
, 	Portador da Carteira de Identidade n° M-1.561.559, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
%-.-c-Estado de Minas Gerais e CPF n° 364.689.406-72 e "JOS.E HAMILTON XAVIER", brasileiro, 
5 casado, em regime de Comunhão Universal de Bens, motorista, residente e domiciliado nesta cidade 

de Dores do indaiá - MG, Av. Minas Gerais, n° 983 CEP 35610-000, Bairro juiz de Fora, nascido 
aos 19704/1965 em Dores do Indaia - MG, Portador da Carteira de Identidade n° M-3.439.697, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e CPF n° 516.434.996-53, 
únicos sócios da empresa TRANS-XAVIER TURISMO LTDA RE9 . sede na cidade de Dores do 
-Indaiá -MG, na Av. Minas Gerais, n° 997-B, bairro juiz de Fora, CEP 35610-000, registrada na junta 

k5Comercial do Estado de Minas Gerais - RICEMG sob o NIRE 3120668022-3, em 17/02/2003 e 
Inscrita no CNP.1 sob o n°05.528.317/0001-19. resolvem, assim, alterar o contrato social 

- A sociedade continuará operando no ramo de transportes turístico em superfície, 
exploração dos serviços de transporte rodoviário de passageiros, seja em linhas regulares ou sob a 
forma de fretamento, em qualquer parte do território nacional, transporte rodoviário de encomendas; 
prestação de transporte coletivo de passageiros seja por exploração, permissão ou concessão 
municipal, intermunicipal e interestaduais; serviços de oficina em geral, para atender os veículos da 
sociedade e de terceiros, compra e venda de veículos novos, usados e veículos especiais, agência de 
viagens e turismo com frota própria e venda de passauens e integração de passageiros urbano e/ou 
rodoviário, locação de veículos automotores de terceiros ou para terceiros, coleta de lixo,-sen,iços -de 
guincho, desmanche de veículos abalroados, posto de venda de combustíveis, podendo ainda participar 
em outras sociedades:seja na qualidade de acionista ou quotista. 

!t o, 

28) - O capital social doravante passará a ser de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) dividido em 
\-./ 100 (cem) quotas de valor nominal de R$ 800,00 (Oitocentos reais) cada uma, integralizadas, neste ato 

moeda corrente do País, assim subscritas e distribuídas entre os sócios: 

" 
PAULO ADILSON XAVIER 

	
70 quotas. 
	RS 56.000,00 

JOSÉ HAMILTON XAVIER 
	

39 quotas 
	

RS 24,000,00 

35 - A sociedade continuará com o seu prazo de duração por tempo indeterminado. 

O 
- As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

Çnsentimento do outro sócio a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
referência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
Iteração contratual pertinente. 

- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
(ksolidariamente pela integral ização do capital social. 

6') - A administração da sociedade caberá a ambos os sócios, com os poderes e atribuições de 
-representarem a sociedade ativo e passivamente, assinar contratos, contratar e demitir empregados, 

contrair empréstimos, autorizando o uso do nome empresarial vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

i terceiros, bem como onerar oti alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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7') — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
j • ustificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço pat «iATág 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 2125 quotas, os 5 
apurados. 	 . a C • „ - 	• e .• 

a • 
• V 

— Nos quatro meses sedmiintéS 	 exeralcio social, os sócios delib 
contas e designarão administrador(es) guando for o caso. 

9') — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

113°) — Somente o quotista JOSÉ HAMILTON XAVIER terá direito a uma retirada mensal, a 
titulo de "pró labore" no valor de 01 (hum) salário minimo vigente na região. 

111 — Falerr.ndo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e iiiiaidatiO Com base ma situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

120)_ Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar em sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular,. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

13°) — A sociedade não possui filiais,•mas poderá abri-Ias quando e onde fizer necessário. 

14") - Fica eleito o foro de Dores do Indaiá —MG, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, indo a primeira via ao arquivo da Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais. 

os ou perd s 

185 
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Dores do Indaiá, 15 de Junho de 2009. 

(7. 	 ettkpil 
PAULO ADILSON XAVIER 



- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas to 

,solidariamente pela integralização do capital social. 

s respondei] 

A \19/1,04/1 

‘,----"j‘ ALTERAÇÃO CONTRATUÂÏ N°03 DE SOCIED:,\ 

EMPRESÁRIA LIMITADA 
TRANS XAVIER TURISMO LTDA - MEtk-6\

-Z&l. CNP3.: 0 5.52 8.31 7/0 0 01-1 9 
c. dia> 

"PAULO ADILSON XAVIER". brasileiro, casado casado sob o regime de rorriunhão 

parcial de bens, motorista, residente e domiciliado nesta cidade de Dores do Indaiá - MG, na Av. Dr. 

Di n° 187, Bairro Juiz de Fora, CEP 35.610-000 , nascido aos 22/06/1958 em Dores do Mala - MG, 

Portador da Carteira de Identidade n° M-1.561.559 SSP/MG e CPF n° 364.689.406-72 e "JOSÉ 
HAMILTON XAVIER", brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, motorista, 
residente e domiciliado nesta cidade de Dores do Indaia - MG, na Av. Minas Gerais n° 983, Bairro 
Juiz de Fora. CEP 35.610-000, nascido aos 19/04/1965 na cidade de Dores do Indaiá - MG, Portador 
da Carteira de Identidade nó M-3.439.697 SSP/MG, c CPI' ri' 516.434.996-53 e; únicos sócios da 
empresa "TRANS XAVIER TURISMO LTDA - ME" com sede na cidade de Dores do Indaia - 
MG, na Av. Minas Gerais, n° 997 - 13, bairro Juiz de Fora, CEP 35610-000, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG sob o NIRE 3120668022-3, em 17/02/2003, NRO 
3574073. em 11/08/2006, NRO 4182581 em 24/08/2009 e Inscrita no CNPI sob o n° 05.528.317/0001- 

19, resolvem, assim, alterar o contrato social: 

1') - A sociedade empresarial continua denominar, "TRANS XAVIER TURISMO 
.LTDA - 

ME" sua sede e foro continuara à Av. Minas Gerais. n° 997 - B. Bairro Juiz de Fora, CEP 35.610-000, 

na cidade de Dores do Indaiá - MG. 

21) - O capital social passara a ser de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) dividido em 
150 (cento e cinquenta) quotas de valor nominal RS 1.000,00 (mil reais), integralizadas, neste ato em 

moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

PAULO ADILSON X.AV1ER 
,TOSE HAMILTON XAVIER 

100 QUOTAS 
50 QUOTAS 

RS 100.000,00 
RS 50.000,00 

3') - A sociedade continuará operando com o ramo de Atividade de transportes turisticos em 
superficie, exploração dos serviços de transporte rodoviario de passageiros, seja em linhas regulares ou 
sob a forma de fretrunento, em qualquer parte do território nacional, transporte rodoviário de 
encomendas; prestação de trasnporte .coletivo de passageiros seja por. exploração, permissão ou 
concessão municipal, intermunicipal e interestaduais: serviços de oficina em geral, para atender os 
veiculos da sociedade e de terceiros, compra e venda de veiculos novos, usados e veiculos especiais, 
agencia de viagens e turismocom frota própria e venda de passagens c integração de passageiros 
urbano e/ou rodoviário, locação de veiculos automotores de terceiros ou pára terceiros, coleta de lixo, 
serviços de guincho, desmanche de veiculos abalroados, posto de venda de combustivcis, podendc 

ainda participar em outras sociedades, seja na qualidade de acionista ou quotista. 

4°) - A sociedade continuará com o seu prazo -cle duração por tempo indeterminado. 

- As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem c 
consentimento dos outros sócios a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito dc 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, r 

alteração contratual pertinente. 

frn:ç.;75.,Junla Comercial do Estado de Minas (Sereis 
2:r1g Certifico registro sob o n 5624748 em 03/;2/20,5na Einoresa RANS->.AVIEP. rjRlsMo LTDA -ME, Nue 31206600223 e protocolo 

	9 909 

29/10/2015, Autenticação' EAAFBD2E39221398F t4E46A0A0‘5043Ctri E ,
E9R9 Marinery de Paula Bornfim Secretária-Geral. Par vai are! 

documento, acesso www.jucemg.ran.gov  0,  e Info; me n' 	otocole '5'795 909-0 e o cacaria de segurança cnoC1 Esta cópia fdi aut naca 

digitalmente Ci assinada em 04/12/2015 pOr Marineiv do pShin Bwri,prn _ sedmrpria_Geral, 	 . 

.... . 



197 	ri? 
7') — A administração da sociedade caberá a. ambos os sócios, que assn 

	m juntos 

separadamente, com os poderes e atribuições de representar a sociedade ativa e pas iv 
	 a 

contratos, contratar e demitir empregados, contrair empréstimos, autorizando o uso 
	nom 

empresarial vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sej 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onetar ou alienar bens imóveis d 

sociedade, sem autorização dos outros sécios; 

81) — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará conta 

justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e d 
balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perda 

apurados. 

9°) — Nos gume() meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre t 

contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

100) — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependénci 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

111 — Nenhum dos sócios quotistas terão direito a uma retirada mensal a título de "p 

labore". 

120) — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio( 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado; 

Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros calsos em que a sociedade 

resolva em relação a seu sócio: 

13°
) — Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exeri 

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
encontrar em sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a car€ 
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou cotim 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrênc 

contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade; 

141 - Fica eleito o foro de Dores do inclaiti —MC, para o exercido e o cumprimento 

direitos c obrigações resultantes deste contrato: 

A 

Junta Comercial Comercial do Estado de minas Gerais 

1
0: Certifico registio sou o n° 562.4745 em 03/t7/205 da E ri csa TRANS.XAViER TURISMO LTDA 

	Niro 31206680223 e protocolo 

29/10/2015 Autenticação: EAAF6D2ED9275.90.141346A3A0-.G(113Cl.ii.EIEgl39. li/lanneiy 
 de Paula Bornfini - Secretaria-Geral. Para' 

documento, acesso iviviii.jucegig;ing.goy.Or e tI0rn1e n° co protocolo l51793.909-0 e o código de segurança cno0 Esta copia foi a 
L.3)12242.Pkiira_ 

n4""Pril `` r:nr  h;',nrin"niv de PáuláiBonifim - Secretaria-Geral. 



%rumor 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 via 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Dores do 1ndaiá 11 de Novembro de 2015. 

>7.7r0Ficrol>. 
JOS HAMILTON XAVIER 

a"P4>90,À)10  t4 \c1 
PAULO ADILSON XAVIER 

Testemunhas: 
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Edital de Credenciamento n°009/2018 
Ata de Credenciamento n°006/2019 

Higor Go 	inhal 

kt Sandra.  há e ra Qr ira Costa 
C..... - 

• 

Credenciamento: 
TRANSXAVIER TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ: 05.528.317/0001-19, a qual credencia 
para Serviços de Transporte Coletivo. 

Aos quinze dias do mês de Março de dois mil e dezenove às 13 horas na sala de licitações da Prefeitura de 
Luz, reuniram-se a CPL nomeados pelo Decreto n°2.620/2019 de 15.03.19 alterado pelo decreto 2.335/2017 
de 01.08.2017, para análise da documentação referente ao "CFIEDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/ PESSOA FISICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE EVENTUAL TERCEIRIZADO DE MICRO-ÔNIBUS, ONIBUS, 
VAN, TÁXI E OUTROS VEÍCULOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DE DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DURANTE .0 EXERCÍCIO DE 2019. Tipo: Credenciamento de 
prestação de serviços em veículos tipo passeio, utilitários e coletivos terceirizados. Aberta a sessão, os 
membros da CPL reuniram para aferição da documentação enviada da empresa TRANSXAVIER 
TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ: 05.528.317/0001-19, protocolo 101.334 de 25.02.2019 os quais 
solicitam o credenciamento para serviços de transporte coletivo. Os interessados protocolaram seus 
envelopes no Departamento de Compras e Licitações, durante a semana e na presente data, não se faz 
presente na sessão pública. Prosseguindo, o envelope foi visado, aberto e toda a documentação conferida 
pelos membros da CPL em conformidade com o Edital de Credenciamento n°009/2018, conforme permite o 
edital e nos valores propostos no Decreto Municipal 2.000/2017 de 02 de setembro de 2015 alterado pelo 
Decreto n° 2.396/2017 de 21 de novembro de 2017. Diante da conferência da documentação do licitante 
participante, foi constatado a regularidade da mesma e a Presidente da CPL, declara HABILITADO, digo, 
CREDENCIADO. A CPL irá encaminhar todo o processo a Procuradoria Jurídica do Município para 
apreciação e posteriormente autoridade competente para homologar a decisão. Será providenciado o processo 
de inexigibilidade para as contratações e publicações legais. Nada mais havendo a ser tratada, a presente 
reunião foi encerrada, foi digitado a presente ata, que lida e se achada conforme segue, será assinada por 
mim e demais presentes. Luz, 15 de Março de 2019. 

i1 
Vanusa Cândi' • e liveira Brito 

Presidente da CPL 
EQUIPE DE APOIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ-CNPJ 18.301.036/0001-70 -AVENIDA LAERTON PAULINELLI 153 
FONE: (37) 3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35.595-000 - E-MAIL: administracao@luz.mg.gov.br  - LUZ - MG 
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Marilia Aparec mema Ventura 

Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

2° aditivo do EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 
009/2018 DE 21.12.2018  

EDITAL 

O credenciamento será no período de 28 de janeiro de 2019 a 28 maio de 2019, no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, de 13 h as 17h. 

- O item 6.2, b) PESSOA JURÍDICA, VI, do Edital ficará da seguinte forma: 

VI - Em caso do veículo não estar em nome do condutor deverá estar acompanhado 
do contrato de compra e venda do veículo ou contrato de locação, exceto no caso 
da pessoa física ser sócia ou representante da pessoa jurídica, e em caso de ser 
condutor diverso deverá ser apresentada a cópia da carteira de trabalho 
devidamente assinada ou o contrato de prestação de serviços (devendo ser feito o 
recolhimento de INSS do motorista todos os meses enquanto perdurar a prestação 
de serviços); 

Luz, 26/04/2019 

Ii 
Vanusa Când 	-sgiliveira Brito 

Presidente da Comi são Permanente de Licitação 

Membros da Comissão de Licitação: 

SandsgQàhfreira Costa 

Higor Go 	Vinhal Diego a reu 
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Prefeitura Municipal e are Luz 
gabinete d Prefeito e Secretaria Municipal" 

DECRETO No. 2.639/2019, DE 12 DE MARÇO DE 2019. 

"ALTERA O ANEXO II DO DECRETO No. 
2000/2015, DE 02/09/2015 QUE "REVOGA O 
DECRETO No. 1980/2015 DE 21/07/2015 
QUE "REGULAMENTA O SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÁQUINAS E DE TRANSPORTE 
EM VEICULOS TIPO PASSEIO, UTILITÁRIOS, 
TRANSPORTE DE CARGA E COLETIVOS 
TERCEIRIZADOS PARA ATENDER AS 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS NO 
DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES 
COMO: TRANSPORTE DE SERVIDORES EM 
GERAL, MÉDICOS, ENFERMEIROS EM 
ATENDIMENTO EM UNIDADES NA ZONA 
RURAL, PACIENTES EM TRATAMENTO FORA 
DOMICÍLIO, EM TRATAMENTO DE 
FISIOTERAPIAS, 	TRANSPORTE 	DE 
ENTULHOS, BENS MATERIAIS, MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, LIMPEZA PÚBLICA, 
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, E 
EXCURSÃO, PASSEIOS OU CAMPEONATOS DE 
ALUNOS, ESPORTISTAS, E CIDADÃOS EM 
VIAGENS INTERMUNICIPAIS". 

Considerando o Decreto no. 2.000/2015, de 02 •de 

Setembro de 2015 que regulamenta o sistema de credenciamentd para prestação de serViços de 

máquinas e de transporte em veículos tipo passeio, utilitários, transporte de carga e coletivos 

terceirizados para atender as diversas secretarias municipais no desenvolvimento de suas 

atividadês. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 

atribuições prevista no Art. 162, inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aprovado o novo Anexo II, que se refere à tabela de valores e serviços de 

referência a serem praticados pelos credenciados na prestação de serviços de transporte 

terceirizado em veículos diversos conforme discriminados. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Luz, 12 de m rço de 2019. 

AIETON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.03610001-70 -Avenida Laerton Paulinelli, 153 
FONE: (037) 3421-3030 - FAX :3421-3108 CEP 35595-000 E-MAIL: secretariaffiuz.mq.qov.br   - LUZ MG 



Prefeitura Municipal de Luz 
gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 

ANEXO II 
TABELA DE VALORES E SERVIÇOS 

ITEM QUANTIDADE DE 
SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR 
UNITÁRIO 

01 60.000 km TAXI — Veículo tipo passeio, 04 portas, com 
ar condicionado. Zona urbana, distritos, e 
zona rural. 

R$ 1,50 km 

02 8.000 km Van 16 lugares. 36 hs de viagem. 
Viagem de 90 a 150 km 

1 	R$ 3,00 km 

03 8.000 km Van 16 lugares. 36 hs de viagem. 
Viagem de 151 a 450 km 

R$ 2,75 km 

04 8.000 km Van 16 lugares. 36 hs de viagem. 
Viagem acima de 451 km 

R$ 2,50 km 

05 8.000 km Van 16 lugares. 120 hs de viagem. 
Viagem de 90 a 150 km 

R$3,20 km 
, 

06 8.000 km Van 16 lugares. 120 hs de viagem. 
Viagem de 151 a 450 km 

R$ 3,00 km , 

07 8.000 km Van 16 lugares. 120 hs de viagem. 
Viagem acima de 451 km 

R$ 2,70 km 

08 8.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 36 hs de viagem 
Viagem de 90 a 150 km 

R$ 3,30 km 

09 8.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 36 hs de viagem 
Viagem de 151 a 450 km 

R$ 2,85 km 

10 8.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 36 hrs de viagem 
Viagem acima de 451 km 

R$ 2,80 km 
i, 

11 8.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem de 90a 150 km 

R$ 4,20 km. 

12 8.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 120 hs de viagem. 
Viagem de 151 a 450 km 

R$ 3,50 km 

13 8.000 km Micro Ônibus 19 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem acima de 451 km 

R$ 3,35 km 

14 8.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 36 hs de viagem 
Viagem de 90 a 150 km. Com bagageiro 

R$ 4,00 km r # 

15 8.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 36 hs de viagem 
Viagem de 151 a 450km. Com  bagageiro 

R$.3,40 km . 

16 8.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 36 hs de viagem 
Viagem acima de 451 km. Com bagageiro 

R$ 3,10 km 
, 

17 8.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem de 90 a 150 km. Com bagageiro 

R$ 4,30 km 

18 8.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem de 151 a 450 km. Com bagageiro 

R$ 3,80 km 

19 8.000 km Micro Ônibus 28 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem acima de 451 km. Com bagageiro 

R$ 3,50 km 

20 8.000 km Ônibus 50 lugares. 36 hs de viagem 
Viagem de 90 a 150 km. Bagageiro 5.000 Its 

R$ 6,00 km.. t  

21 8.000 km Ônibus 50 lugares. 36 hs de viagem 
Viagem de 151 a 450 km. Bagageiro 5.000 lts 

R$ 5,80 km 

22 8.000 km Ônibus 50 lugares. 36 hs de viagem 
Viagem acima 451 km. Bagageiro s.00pi  lis 

R$ 5,70 km.  
, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0 1-70 - Avenida Laerton Paulinelli, 153 
FONE: (037) 3421-3030 • FAX :3421.3108 • CEP 35595.000 E-MAIL: secretari4luz.mq.qov.br .  - LUZ MG 



(Prefeitura .911unicipar dee Luz 
Ça6inete do enfeito e Secretaria 31unicipar 

22 8.000 km Ônibus 50 lugares. 120 hs de viagem  
Viagem de 90 a 150 km. Bagageiro 5.000 Its 

23 8.000 km Ônibus 50 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem Viagem de 151 a 450 km. Bagageiro 5.000 Its 

:6,00 km 

24 8.000 km Ônibus 50 lugares. 120 hs de viagem 
Viagem acima 451 km. Bagageiro 5.000 lts  

:'[;..R$ 5,90 krnj 

25 230 serviços Serviço de transporte de alunos residentes 
no Distrito de Esteios para o Município de 
Luz. 	Veículo 	mínimo 	de 	15 	lugares, 
transporte diário, 	segunda 	a sexta, 	turno  
noturno, média de 50 km diários. 

;:'. R 	%Ao r , 

, 	. 

HJ 

Observação:  

Quantitativos são a título estimativo e serão utilizados conforme a demanda de 
serviços, podendo variar para mais ou para menos. 
O valor unitário da viagem estabelecido neste anexo refere-se ao valor de, 
mercado apontado pela Secretaria Municipal de Obras Públicas e Transportes, 
não podendo ser alterado. 

Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada 
prestador de serviço e nem quantidade máxima. 

O valor a ser contratado e empenhado a favor do CREDENCIADO, . é , 
meramente estimativo, considerando que de acordo com a demanda, ,o 
número de viagens fica a critério do gestor — Setor de Transportes podendo • 
haver acréscimo ou decréscimo no valor empenhado/contrato. 

Prefeitura de Luz, 12 de março de 2019. 

AIL ON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.03610001-70 - Avenida Laerton Paulinelli, 153 
FONE: (037) 3421-3030 - FAX :3421.3108. CEP 35595-000 E-MAIL: secretariaaluz.mq.qov.br   - LUZ MG 



LICITANTE: ANA PAULA MIRANDA MADEIRA 02564044611 

Prefeitura Municipal de Luz - MG 

CREDENCIAMENTO N° 009/2018 

ENVELOPE: DOCUMENTAÇÃO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE 

;:út: 
PROl JCOLY 

4°1 301.313.. 
nkIt iosin 



Qtde Km/serviço Descrição Serviço Item Valor Unitário 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

495 

Ao Município de Luz/MG 

Secretario Municipal de Administração e Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 

Edital de Chamamento para Credenciamento Ng 009/2018 — Serviço de Transporte 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: Ana Paula Miranda Madeira 02564044611. 

NOME FANTASIA: 

RAMO DE ATIVIDADE: Transporte Escolar 

PESSOA DE CONTATO: Ana Paula Miranda Madeira TELEFONE CELULAR: 37 99803 6316 email: 

apmatematica@hotmail.com  CNN: 19.932.575/0001-70 INSC.MUNICIPAL: 

ENDEREÇO COMERCIAL: Rua Morada Nova de Minas NÚMERO: 80 BAIRRO: Monsenhor 

Parreiras CIDADE: Luz UF:MG CEP:35.595-000 CELULAR: 37 99803 6316 	E-MAIL: 

apmatematica@hotmail.com  

Representante Legal da empresa: Ana Paula Mirada Madeira CPF: 025.640.446-11 Residente a 

Rua Morada Nova de Minas n° 80 

DADOS DOS VEÍCULOS A SER CREDENCIADO: 

Veiculo: Kombi Escolar Marca: VW Ano/Modelo: 2008/2009 Chassis 9BWMF07X19P002319 

Renavan: 00977036340 

Venho por meio desta ficha de inscrição requerer o CREDENCIAMENTO, junto a Prefeitura 

.Municipal de Luz/MG, para prestação de serviços de profissionais de transporte segundo as 

demandas das secretarias, conforme as disposições editalicias e modalidades abaixo 

identificadas: 

Luz, 26 de Abril de 2019. 

a Pau a Mira Madeira 42H6404466111 



CONTRATO FIRMADO ENTRE EMPRESA DE TRANSPORTES ESCOLAR E MOTORISTA 

Pelo presente Contrato de Prestação de Serviços de Transportes Escolar e na mesma forma de 

direito, de um lado: 

ANA PAULA MIRANDA MADEIRA 02564044611, Microempreendedor Individual, CNP.) 

19.932.575/0001-30, com sede na Rua Morada Nova de Minas, 80, Monsenhor 

Parreiras, Luz/MG —35.595-000, neste ato por seu representante legal doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado: 

JOSÉ SOARES DA SILVA, brasileiro, motorista, inscrito no CPF n° 229.451.806-34, RG M-

1354884 SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Cinco, 47, Esteios, Luz/MG —35.596-

000 CONTRATADO. 

Considerando que o CONTRATADO possui capacidade técnica organizacional, e habilidade para 

a prestação de serviços de transportes escolar, está prestará à CONTRATANTE serviços de 

transportes escolar: 

1. O CONTRATADO realizará o serviço de transporte escolar da linha Esteios/Luz e 

Luz/Esteios no período noturno: 

a) Nos veículos de propriedade do CONTRATANTE, pelo qual declara estarem todos em 

bom estado de conservação, com a documentação regularizada, bem como com todos 

os seguros obrigatórios quitados, com os necessários sistemas de segurança e 

dispondo de motoristas profissionais especialmente treinados e habilitados as 

respectivas categorias, sendo certo que para esta contratação especifica restaram 

designados os seguintes veículos e profissionais para o transporte de carga; 

Motorista: JOSE SOARES DA SILVA 

RG: M-354884 

CPF: 229.451.806-34 

CNH: 02045685587 

VEICULO 

Placa: HIW 9988 

Cidade: LUZ 

UF: MG 

Marca: VW 

Modelo: KOMBI ESCOLAR 

Chassi: 19.932.575/0001-70 

Ano de Fabricação: 2008/2009 

O contrato não terá a obrigatoriedade de ser cumprido, até o termino de ano letivo, podendo 

haver desistência por parte do contratante ou contratado. 

O valor total deste contrato é de R$ 450,00(quatrocentos e cinquenta reais) mensal, que serão 

pagos todo dia 28 de cada mês. 

O horário de trabalho será de 18:00 às 23:00 hs, de segunda a sexta-feira. 

O contratado deverá: 

No caso de o contratado ficar impossibilitado de executar o transporte por período 

indeterminado, o CONTRATANTE nomeará outro transportador escolar, sob sua 

responsabilidade, e deverá comunicar o contratante imediatamente. 

c. 



Manter o horário estabelecido para o transporte do aluno. 

Os casos de reclamações ou dúvida, deverão ser sempre feitas ao CONTRATADO. 

Por estarem assim justos e contratados do pleno acordo com todas as condições, assinam o 

presente instrumento particular fazendo dessa forma que entre em vigor. 

Luz, 26 de abril de 2019. 

1/4)41:»POLfrada0-.  
CO RATANTE 

ANA PAULA MIRANDA MADEIRA 

CNPJ: 19.932.575/0001-70 

c 

Çr> 01,14 	52.4.40  
CONTRATADO 

JOSE SOARES DA SILVA 

CPF: 025.640.446-11 



26/04/2019 
	

Receita Federal do Brasil 

N 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
01,4 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 
19.932.575/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ERRA 

CADASTRAL 

DATA DE ABTU 
24/03/2014 

NOME EMPRESARIA- 
ANA PAULA MIRANDA MADEIRA 02564044611 

MULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
..,.. 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.24-8-00 -Transporte escolar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 	, 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R MORADA NOVA DE MINAS 

NÚMERO 
80 

COMPLEMENTO 
CASA 

CEP 
35.595-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MONSENHOR PARREIRAS 

MUNICIPIO 
LUZ 

UF 
MG 

I ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(37) 9803-6316 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/0312014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
......... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.....n. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1:863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/04/2019 às 11:19:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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www.receitalazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 	
1/1 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
ANA PAULA MIRANDA MADEIRA 02564044611 
Nome do Empresário 
ANA PAULA MIRANDA MADEIRA 
Nome Fantasia 
Capital Social 

1,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	CPF 
MG7589019 	 PC 	 MG 	 025.640.446-11 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 	 Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 24/03/2014 

_úmeros de Registro 

CNPJ 
	

NIRE 
19.932.575/0001-70 
	

31-8-0464122-1 

Endereço Comercial 

CEP 	 Logradouro 	 Número 	Complemento 
35595-000 	 RUA MORADA NOVA DE MINAS 	 80 	 CASA 

Bairro 	 Municipio 	 UF 
MONSENHOR PARREIRAS 	LUZ 	 MG 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades 	Forma de Atuação 
24/03/2014 	 Em local fixo fora da loja 

Ocupação Principal 
Transportador(a) escolar independente 

tividade Principal (CNAE) 
-.9.24-8/00 - Transporte escolar 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento  
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor,gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios— REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), Informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
littir//www,receita.fazenda.gov.br/PessoaJlirldica/CNPacól/consulta  Asa 

Número do Recibo 
ME68200038 

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
00002564044611 	 26/04/2019 

weirf 



	NOME 

ANA !MELA 'fiÁRANDA,MADEJRA 
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iPAS/MICROONI BUS, 	_ALC/GASOL- 
	 MARCAI MODELO 	  r  ANO FAI3.1 rAND MOCA]  

VW/KOMB I ESCOLAR 	12008 4  ja009 I 
	CAI' POT / CIL 	 CATEGORIA - r COR PREDOMINA 

16L/090CV 	
NT E 

¡ALUGUEL 1BRANCA  

	 CPS CNF.1 - 	, 	PLACA 	 

19.932.5754000i-70  - HIW-9988 
r- PLACA ANT,UF 	 CHASSI 	  

Ti  L2BWMF:07X.1-9P602319  
, 

?V' 	 DATA -- 

LUZ MG 
	

301_1/19  

	COTA ÚNICA 	VENC. COTA ONICA-7-1.  VENC / COTAS 

I. P V. A 	PAGO ATRAVES 	I. P. V. A 
— FAIXA I.P.VA-/— PARCELAMENTO / COTAS •-•-•-, 

DA GUIA 11/E ARRECADACAO 313  A G O  
r  PRÊMIOTARIFÁRIO PIS17- IOF (RS) -T- PREMIO TOTAL 00--r  DATA DE PAGAMENTO1  
1 	33, 61 	SEGPRO ¡PAGO. 17/1/19 I 

OBSERVAÇÕES 	

N MOTOR 13T,40E7076. 
• 

.---„..-41,tor-~tit t. 

' 

ESTE É O SEU BILHETE DO SEGUR 
PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA II 

AS-CONDIÇÕES GERAIS DE COR _ 
wivw.seguradoralider.com.br  

SAC DPVAT 0800 022 1204 

• 

k: 

"4  

RSO 

REGISTRO MIL DAS PESSOAS NATURAIS E ° o 	TABELIONATO DE NOTAS DE ESTEIOS • MG 
AUTENTICAÇÃO 

CONFERE COM O ORIGINAL. DOU FE 

12 ABR 2019 
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SEGURO OBRIGATORIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEICULOS 
AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE. OU POR SUA CARGA. A PESSOAS 

TRANSPORTADAS OU NÃO - SEGURO DPVAT 

 

MINISTERIO DAS CIDADES 

 

  

    

      

DETRAN - MG 	 N• 014449838193S 
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO 

rAILA-T 	COCA RENAVAM 	R,N,T.R.C. 	 Ecsscico 
lati  00977036-340 	 2019.  

MG t42  0144498313935 BILHETE DE SE 

• 

rEXERSCIÓ ir- DATA EMISSÃO -1  

1 20191130/1/19 1 
	CPF/CNPJ 	PLACA 	 

PENAVAM 	 MARCA/MODELO 	 

(0097'.  0363401 VW/KOMBY 'ESC,CILÁR  
r ANO PAB. v- 	 . 	 caAssi 	 - 

12009  ta 1 913-1414.67'X1,9P0.02319 
... 	. 	. 

	 PREMIO:4XF' FÁRIO 	  
- na (As) 	' --r:LIENATRANGIS)--!-- --44/STO 00 SEGURO (A- 
i' 	 .-. „.• 	, 

./ 	a. 5, 12 	• ..t -/1, 69 	• 16.81  
rDUSTODOCILHETE (R3)-L, 	, FOF (RS) 4-----.---, 	rtDiMEINGUESSEAMSON -I  

4; 15 7:1, 	0.,:14-  I ' .. '' 379Ø I ,  

.0 PARCELADO ' 
	DATA DE OVITAÇÁO 

07201/2019  

SEGURADORA LiDER DPVAT 
CIFIRFOURSIORM0144 

à 
, 

- 0E992-- -HI W-
,  
9999: 

• 

rul ton. t9..„9132. 875/0001-7,0 	HIW-998.8 

5. ito 

Co 

ptsa2 Issoan 	a•-•••••  •  Fterpe 	as 
RS-4-10-1  Tx Fisc. 	 
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Dados do Veiculo  
Item Marca 
1 VOLKSWAGEN 

TipolModelo 
KOMBI ESCOLAR 

Assentos 
H1W9988 9BWMF07X19P002319 15 
Placa 
	

Chassis 

   

ia anwt:e ••••12.1... tiaalraif ;entes. 

(

740 TOKIO MARIN E 
SEGURADORA 

NOSSA TO kNirstRENCI 4. EUA CONFIAPIÇA 

CERTIFICADO DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS 

Dados do Seguro 
Ramo n°. 0982 	 Apólice n°. 134137 

Dados do SeguradolEstipulante  

Certificado n°. 1 	Proposta: 180727 

Segurado/Estipulante: ANA PAULA MIRANDA MADEIRA CNPJ: 19.932.57510001-70 
Endereço: RUA MORADA NOVA DE •Cidade/UF: LUZ/ MG 	 CEP:35595-000 

MINAS, 80 - 

Dados do Corretor 
Corretor: AGIL ADM COR SEGS 	Código Corretor: 783213 	 Registro Susep: 10.0118796 

PREST S LTDA 

Vigência 
A partir das 24 horas do dia 21/05/18 até as 24 horas do dia 21/05/19 

Coberturas 
Condutor Passageiro 

Capital Individual Prêmio por 
Cobertura 

Prémio 
Total 

Capital Individual Prêmio por 
Cobertura 

Prêmio 
Total 

MORTE ACIDENTAL 

INVALIDEZ PERMANENTE 
TOTAL OU PARCIAL POR 
ACIDENTE 
DESPESAS MÉDICO, 
HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICAS 

R$ 14.000,00 

R$ 14.000,00 

R$ 2.800,00 

7,38 

1,48 

17,69 

26,55 

R$ 14.000,00 

R$ 14.000,00 

R$ 2.800,00 

38,73 

7,78 

92,90 

139,41 

Prêmio Líquido: R$ 165,33 	10F: R$ 0,63 	Prêmio Bruto: R$ 165,96 	Periodicidade: Anual 

Importante  
- O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 0,38% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). 
- (IPA) Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: 
O valor do capital demonstrado na cobertura de IPA refere-se à Invalidez Total. No caso de Invalidez Parcial, a indenização 
será de acordo com os percentuais estabelecidos nas Condições Gerais. 

Dados de Pagamento 
Título: 1606887200 
	

Data de Pagamento: 23/05/2018 

Centrais de Atendimento 
Central de Atendimento 0300 33 TOKIO (86546) 

Tokio Narina Seguradora SÃ - CNPJ 33.164.02110001-00 - Rua Sampaio Mana. 44 - 04004-902 - São Paulo- SP 	 1/2 
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01 002i 

ait TOKIO MAR] NE 
SEGURADORA 	

4.."Ementejeri  
toOSSA TRANSPARÊNCIA. et» CONFIANÇA 

SAC Tokio Menne: 0800 703 9000 - 0800 770 1523 (Deficientes Auditivos e de Fala). 
Ouvidoria 0800-449-0000 - E-mail: ouvidoria@tokiomarine.com.br.  
Disque Fraude: 0800 707 6060 
Central de Atendimento SUSEP - 0800 021 8484 -Atendimento Exclusivo ao Consumidor (9h30 às 17h00). 

Informações Importantes  
O presente seguro rege-se pelas Condições Gerais e Particulares que encontram-se em poder do Estipulante/Subestipulante, 
e só terão validade enquanto os respectivos prêmios estiverem sendo pagos. Este seguro é por prazo determinado, tendo a 
Seguradora a faculdade de não renová-lo na data de seu vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da 
apólice. As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão 
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da 
apólice/proposta. O registro deste Plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendações à sua 
comercialização. 
'SUSEP- Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e 
controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e contagem de 
seguros'. 
O segurado fica ciente que, quando necessário, seus dados poderão ser compartilhados pela Seguradora a empresas 
parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, respeitando-se 
a confidencialidade das informações. 

,O presente documento substitui e torna sem efeito qualquer outros anteriormente emitidos. 

Ramo : (0982)- Acidentes Pessoais Coletivos - Processo SUSEP N°005-00512/DO 
" 

São Paulo, 23 de Maio de 2018. 

José AdalberoiFerrere 
OireorPmskirn 

Volmir flodriguà— 
Gare Ezetaho Comera: 

Toldo Marina Seguradora S.A. - CNPJ 33.164.02110001-00 - Rua Sampaio Viana. 44 - 04004-902 - São Paulo - SP 
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26/04/2019 	
DETRAN - MG - Consultar Situação do Veiculo 

DETRAN - MG  

Você está aqui: Inicio 1  Veículos  J Situação do Veiculo Consultar Situação do Veiculo 

Veiculos • Situação do Veiculo t 

Consultar Situação do Veiculo 

Sexta-feira, 26 de Abril de 2019 - 14 horas e 51 minutos Este Veiculo não tem Autuação e não tem Multa. 
Dados do Veiculo 

Placa: HIW9988 

Placa Anterior: 

Município: LUZ 

Município Anterior: 

Marca: PASSAGEIRO! MICROONIBUS/VW/KOMBI ESCOLAR 

Ano de Fabricação: 2008 

Ano do Modelo: 2009 

IPVA Pago: 2019 

Parcela: UNICA 

Seguro Pago: 2019 

Parcela: Única 

Seguro Anterior Pago: 2018 

Parcela: Única 

xxa Licenciamento Paga: 2019 

Data Licenciamento: 30/01/2019 

Situação Licenciamento DOCUMENTO ENTREGUE EM 22 / 02 / 2019 

Número AR: 
6G791882372BR 

 

CORREIO(- Para acesso ao rastreamento, dique no icone ao lado e tenha em mãos o seu número de AR. 

Mais Opções 

Visualização de Autos Digitalizados de Multas Pagas de Competência do DETRAN/MG 

Consultar Outro Veiculo  

DETRAN-MG Av João Pinheiro, 417 - 80a Viagem - CEP 30,170-183 - Belo Horizonte-MO 

1/1 
https://www.detran.mg.gov.br/veiculos/situacao-do-veiculorconsulta-situacao-do-veiculoHexibe_dados_veiculo/  



tomcip 

J04  

‘Nivarot041.5  

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIONATO DE NOTAS DE ESTEIOS • MG 

AUTENTICAÇÃO 
CONFERE COM O OR•GINAL. DOU FE 

17 ABR 2019 

CEP 

COLZTIVO; 
ATIV RITSDIERADA; 

:e 

, 	t , 	N...pAIN1SrEi1113'13A• cintkuts ';"." 
rill•mil•ME•tm• JnÇIDN4I. LIC.Iniük4Sest] 
CAli Ifififie.N.AU•D•31/11: 0E1,1141311.1,VIÇOI, 

POSZ &DAUS DA SILVA 

F
aocaummxiamawsoww 	 
a354004 	136P 	100  

1-229. 22/10/1957 

Ofp
RI CO ,• 

C-- • 

• Wt 
I. 	

[DSVALDO SOARZ5 

SUA NORZIRA DA SILVA 

a 

I  

-: t_ 
. t''' L .. rariairAW , 

02045355567' 	

D- • 
,..c.„ In" 	 

	

00 	• 

; J[ 
1~0 

I í 06/07/211I 25/01/1996 ri  ,  

N-.1-L-. 	 ' 	

• - 	 -......,--...,..a.a• riTT•eal. 	.•• - ,, I. 

R 
RecceoPo .. RSO $24212 

Ti Piso ..... 

15 

ri 

' 	F-2773°A.4  00 

5.1  da 
- 

004. U SO 
í013/07/27J6] 

n; SooflA • 

DA PRATA, 	- 

t: 	 liketer 14TRANAIG 
	 4.'495779750 

66101886425 
CO 	Si Joie OtIlltilb SIMI Nela 4  

sem•••••••••• 

ft, oo 

   

fi A N:;NI 4.1l1INA SS E R 1$1,ti 

 

   

:tst 	 't 



t~-3áfiji.C.7_1 

Carteira intermedi 

Carteira 

uni 42'47. 

26/04/2019 
	 DETRAN - MG - Consultar Pontuação na CNH 

DETRAN - MG  

Você esta aqui: inicio  1  Habilitação  1  CNH e Permissão  para Dirigir (PPD) t Consultar Pontuação na CNH 
Habilitação • CNH e Permissão  para Dirigir (PPO) 

Consultar Pontuação na CNH 

Nao consta pontuacao para esse condutor 
Tipo da CNH: • C) Nova O Antiga 

N° do registro da CNH: 

Tipo.de CNH 

Carteira nova 

-t7":11.r.tg`41E:iteit"ra :-- rLSiittitl; St.  lit..4"  , 	I 'A» 	f-r-77",,- 	- 	 
a---•• ---1 	i  
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02045355587 

Data de Nascimento: • 22/10/1957 

Data da 1". Habilitação: • 25/01/1996 

' Campos obrigatórios 

OETRAN-MG Av Jogo Pinheiro. 417- Boa Viagem - CCP 30.130-183 - Bela Horizonte. MG 

I») 

https://www.detran.mg.gov.bdhabilitacao/cnh-e-permissao-para-dirigir/consulta-pontuacaoNconsulta_pontuacao_cóndutor/ 	
1/1 
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TELECOM 

Pág.: 1 de 3 

li TORICOu, 
(R$) 

II 61 

Fev Out Nov 

ãata 'de vencimento 
18 / mar / 2019 

1P4 

Algar . 

Telecom 

ANA PAULA MIRANDA MADEIRA 
MORADA NOVA 80 R 
MONS PARREIRAS 
35595-000 - LUZ - MG 

(EMISSÃO DESTA CONTA: 03/03/2019 

CONTA SIMPLIFICADA 

 

PACOTE CONTRATADO: FRANQUIA 1 + EL 10 MB 

PRODUTO 	 VALOR (R$) 

ASSINATURA BANDA LARGA 10 MBPS 	 5045 • 

V10+ PLANO BASICO ALGAR TELECOm • ALGAR 	1460 

FRANQUIA 1 - LIGADO 8.1 	 3103 

96,70 

SEU NÚMERO 
02051733 
02061733 
c0D266229478 

TOTAL 

 

ADICIONAL 

SEU NÚMERO 	 SERVIÇOS 	 VALOR (R$) 

02161733 	 Adicional Internet 	 -OTO 

TOTAL 	
42.15 



a Paula Mir a Madeir02564044611 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PARA PESSOA JURIDICA 

Ao 
Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Chamamento para Credenciamento N°009/2018 — Sem de Transporte 

A empresa Ana Paula Mirada Madeira 02564044611, inscrita no CNPJ sob n° 
19.932.575/0001-70, situada a Rua Rua Morada Nova de Minas, 80, na cidade de Luz, 
Estado de Minas Gerais lei de contato: Ana Paula Miranda Madeira, emai I: 
apinatematica@hotmail.com, inscrita no CPF sob o n° 025.640.446-11, DECLARO QUE 
CONCORDO com os termos do edital e em prestar os serviços de transporte atendendo as 
diversas demandas das secretarias municipais, nos itens desmarcados no Anexo II, com a 
quantidade de serviços necessários para atender a demandas, com o valor o qual Administração 
irá trabalhar e com os critérios que a Secretaria de Obras - Setor de Transporte irá utilizar para a 
contratação e consequentemente empenho das despesas. 

Luz, 26 de Abril de 2019. 

stiáro 



DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

Ana Paula Mirada Madeira 02564044611, inscrita no CNPJ sob n° 19.932.575/0001-70, 

situada a Rua Morada Nova de Minas, 80, na cidade de Luz, Estado de Minas Gerais, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). Ana Paula Miranda Madeira, portador (a) da 

Carteira de Identidade N° MG-7.589.019 e do CPF N° 025.640.446-11, residente a Rua 

Morada Nova de Minas, 80, na cidade de Luz, Estado de Minas Gerais, DECLARA para fins 

do disposto no Art. 27, V, da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei tf 9.854/97, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos. 

Luz, 26 de Abril de 2019. 

  

  

na Pa a M 	a Madeir 2564044611 



26/04/2019 

    

 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIV 
DA UNIÃO 	 %%refles  

Nome: ANA PAULA MIRANDA MADEIRA 02564044611 
CNPJ: 19.932.575/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamentesomioase na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
,Emitida-às.14:24:37 do dia•26/04/201:9 <hora e data de Brasilia>. 
Válida_ate23710/2019: 
Código de contrôle d&certidãoçA313.E.DA25.9432.B6A2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este decumento. 

1 

1/1 



DESCRIÇÃO NÚMERO DO PTA IDENTIFICAÇÃO 

CERT1-6,10 EMITIDAiEM: 
26/04/2019 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
25/07/2019 

rape  
	1 / 40' 4' 	e\ 

	 02 

its 
xt*'»?a_1 9çike't 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

NOME: ANA PAULA MIRANDA MADEIRA 02564044611 

CNPJ/CPF: 19.932.575/0001-70 

LOGRADOURO: RUA MORADA NOVA DE MINAS NÚMERO 80 

COMPLEMENTO: BAIRRO: MONS PARREIRAS CEP: 35595000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO LUZ UF: MG 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

26/04/2019 	 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃC1:-2019-0-0-0-32994271B-i:i 

7.  

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctd/SOUCDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D°/0E9bitos+TriburAE1rios8numProto... 1/1. 



Data: 26/04/2019 11h23min 

Número 	Validade r :987' TZ6/05/7071;") 

UhICIpa 

 	 

t2) 

eté.9 

ET
Minas •  ,à Gerais 

'Akjk PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
1...., SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 	  

ANA PAULA MIRANDA MADEIRA MEI CNPJ: 19932575000170 

Aviso 	  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
aoaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Contribuinte ANA PAULA MIRANDA MADEIRA MEI 
Endereço 

r  

Código de Controle 	 

r-CW8RTEHNPU2K5TZ1 

te,  

 

 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.luz.mg.gov.br  

Luz (MG), 26 de Abril de 2019 

Avenida Leerton Paulineb, 153. Monsenhor Peneire 
Luz (MG) - CEP: 35595000• Fone:3734213030 

Página 1 de 1 



CA I N, 
CAIXA ECONCPA 'CA FEDERAL Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição 	: 19932575/0001-70 

Razão Social : ANA PAULA MIRANDA MADEIRA 

Endereço 	: RUA MORADA NOVA DE MINAS 80 / MONSENHOR PARREIRAS / LUZ / MG / 35595- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade: 26/04/2019 a 25/05/2019 

Certificação Número: 2019042614554590507918 

Informação obtida em 26/04/2019, às 14:55:45. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

02,3 

N?Pnaner,t,.9 



ad. Pá gi na 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANA PAULA MIRANDA MADEIRA 02564044611 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.932.575/0001-70 
&Tt=idga-TK9J---17153_0427/2019 
Expedição.1-_2-6204/2019-,-às 11:33:42 
Validade: 12/10/2019 - -180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANA PAULA MIRANDA MADEIRA 02564044611 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.932.575/0001-70, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

I)uvi dar e sugestões: endOts jus; 
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Diego
Pt (41 t•- Marilia Apar'eci' a Almeida Ventura 

(Prefeitura Municipal-  á Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

Edital de Credenciamento n° 009/2018 
ATA n°013/2019 

Credenciamento: 
ANA PAULA MIRANDA MADEIRA, CNPJ: 19.932.575/0001-70, o qual credencia para 
Serviços de Transporte tercerizado. 

Aos dois dias do mês de Maio de dois mil e dezenove, às dezesseis horas na sala de licitações da Prefeitura 
de Luz, reuniram-se a CPL nomeados pelo Decreto n° 2.644/2019 de 22.03.19 , 	para análise da 
documentação referente ao "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE TERCERIZADO, 
PARA CONDUZIR ALUNOS RESIDENTES NO DISTRITO DE ESTEIOS NO TURNO NOTURNO 
PARA O MUNICIPIO DE LUZ/MG" A empresa ANA PAULA MIRANDA MADEIRA Tipo: 
Credenciamento de prestação de serviços em veículos tipo passeio, utilitários, transporte de éarga e coletivos 
terceirizados. Aberta a sessão, os membros da CPL reuniram para aferição da documentação enviada pela 
empresa ANA PAULA MIRANDA MADEIRA CNPJ: 19.932.575/0001-70, a qual solicita o 
credenciamento para Serviços de Transporte tercerizado, a empresa protocolou seu envelope no 
Departamento de Compras e Licitações, durante a semana e na presente data, não se faz presente na sessão 
pública. Prosseguindo, o envelope foi visado, aberto e toda a documentação conferida pelos membros da 
CPL em conformidade com o Edital de Credenciamento n° 009/2018. Ressalva, a Senhora ANA PAULA 
MIRANDA MADEIRA credenciou como pessoa jurídica, conforme permite o edital e nos valores 
propostos no Decreto Municipal 2.609/2018 de 26 de dezembro de 2018. Diante da conferência da 
documentação do licitante participante, foi constatado a regularidade da mesma e a Presidente da CPL, 
declara HABILITADA, digo, CREDENCIADA. A CPL irá encaminhar todo o processo a Procuradoria 
Jurídica do Município para apreciação e posteriormente autoridade competente para homologar a decisão. 
Será providenciado o processo de inexigibilidade para as contratações e publicações legais. Nada mais 
havendo a ser tratada, a presente .reunião foi encerrada, foi digitado a presente ata, que lida e se achada 
conforme segue, será assinada por mim e demais presentes. 
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